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1. Introdução  

O Sistema Prisional Brasileiro está em processo de modernização para aumentar a 
reintegração da pessoa privada de liberdade a sociedade, humanizar o tempo de 
cumprimento das penas com oportunidades de formação, empregos que gerem rendas 
em um marco digno e em boas condições sanitárias  que sejam ambientalmente 
sustentáveis e comprometidas com o respeito aos direitos humanos. 

Neste contexto, o Sistema Prisional do Estado do Espírito Santo com um total  de  
23.6931 presos , representa aproximadamente o 3% de todo o sistema prisional 
brasileiro em unidades prisionais de distintos regimes.  

Para enfrentar as dificuldades do sistema prisional e afastar o grave problema que é a 
elevada taxa de encarceramento, a Secretaria de Estado da Justiça (SEJUS) do Espírito 
Santo estruturou o Programa de Modernização da Política de Reinserção Social do 
Espírito Santo – Moderniza-ES-BR- O0011, com foco em ações que contribuam para a 
diminuição do tempo de permanência na prisão e, consequentemente, da população 
carcerária, com base na remição da pena através de formação educacional e 
profissional, criação de postos de trabalho, acompanhamento dos egressos e na 
melhoria continuada da gestão para alcance da eficiência e da eficácia  de resultados.  

Com este propósito, o Estado do Espírito Santo pretende obter apoio de financiamento 
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) como meio para execução 
das ações selecionadas e que podem levar o sistema prisional capixaba a alcançar 
níveis desejados, preconizados pela legislação em vigor. O Programa será o primeiro 
desenhado no âmbito de uma Linha de Crédito Condicional (CCLIP BR-O0011) do 
Banco orientada ao financiamento da Segurança Cidadã no Brasil. 

O programa reúne um conjunto de investimentos que irá ampliar e modernizar os 
serviços prestados pela Secretaria de Justiça por meio de projetos de tecnologia, 
infraestrutura e sustentabilidade ambiental, reunidos em 3 componentes: Componente 
1 - Escritório Social e Ressocialização de Presos, Componente 2 - Tecnologia na 
Administração Prisional e Componente 3 - Sustentabilidade Ambiental e Infraestrutura. 
O componente 3 contém as obras de infraestrutura que podem gerar impactos 
ambientais e sociais, sendo, portanto, o objeto desta Avaliação Ambiental e Social 
Estratégica. 

A Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas (OP-703) requer que 
todos os projetos financiados pelo Banco sejam classificados por seus impactos 
ambientais e sociais, e que estejam sujeitos a uma Avaliação Ambiental e Social (AAS) 
e um Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) compatível com sua classificação. A  
CCLIP e a primeira operação de crédito deste programa têm sido classificados 
preliminarmente como Categoria B, considerando que os possíveis impactos negativos 
das obras são maiormente de curta duração, localizados, y para os quais já existem 
medidas de implementação padrão simples para sua mitigação. Por tanto, para projetos 
de categoria B, a Política OP-703 requer um AAS e um PGAS de alcance específico 
limitado aos trabalhos propostos. Para as operações do tipo CCLIP, a Política OP-703 
em sua Diretiva Operacional B.13, requere uma Avaliação Estratégica Ambiental e 
Social (AEAS) da CCLIP BR-O0011 e consultas com as partes envolvidas, bem como 
Marcos de Gestão Ambiental e Social (MGAS) para todas as operações financiadas com 
a CCLIP. Para a primeira operação da CCLIP será desenvolvida uma AAS específica e 
seu respectivo PGAS.   

Esta AEAS apresenta as seguintes secções  

1. Introdução  

                                                
1 População carcerária do sistema prisional do Espirito Santo, mês de junho 2019  
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2. Resumo do Programa de Modernização da Política de Reinserção Social do Espírito 
Santo – Moderniza-ES-BR- O0011. 

3. Marcos Legal, Institucional e Políticas e salvaguardas Ambientais e sociais do BID. 

4. Diagnóstico ambiental e socioeconômico da área de influência do programa e dos 
componentes ecológicos críticos. 

5. Identificação e avaliação dos impactos e riscos ambientais e sociais. 

6. Marcos de Gestão Ambiental e Social (MGAS) para todas as operações financiadas 
com a CCLIP. 

7. Divulgação e Consulta Pública. 

1.1 Objetivos da Avaliação Estratégica Ambiental e Social - AEAS 

O objetivo da AEAS é de avaliar as ações e obras propostas pelo Programa Moderniza-
ES, seus benefícios, impactos e riscos potenciais gerais, para assim definir as medidas 
e ações necessárias para prevenir, controlar, mitigar, compensar e/ou corrigir os 
impactos ambientais e sociais gerais e globais adversos previstos como resultado da 
implementação. 

A AEAS tem como objetivos específicos:  

• Caracterizar as condições ambientais e sociais da área de influência do 
Programa. 

• Identificar os principais grupos de interesse na área de influência do programa.  

• Identificar os principais riscos existentes na área de influência do programa 

• Identificar potenciais impactos ambientais e sociais cumulativos e sinérgicos 
que poderiam gerar as obras do programa, especialmente sobre os 
componentes ambientais e sociais críticos.  

• Propor marcos de gestão ambiental e social para prevenir, controlar, mitigar, 
compensar e remediar os impactos gerados.  

• Apoiar o desenho, a preparação e a implementação do processo de consulta 
pública significativa. 

2. Programa de Modernização da Política de Reinserção Social do Espírito 
Santo – Moderniza-ES-BR- O0011 

2.1 Localização 

O Programa se localiza plenamente no estado de Espírito Santo, parte da região 
sudeste do Brasil. Este programa compreende intervenções planejadas em todas as 
unidades prisionais sob administração da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS 
como Organismo Executor do programa Moderniza – ES e sua primeira operação.  

A Secretaria de Justiça - SEJUS é o órgão do Governo Estadual responsável pela 
coordenação, articulação, planejamento, implantação e controle da Política Penitenciária 
Estadual, em conformidade à Lei de Execução Penal (Lei 7.210), compreendendo a 
administração dos estabelecimentos penais que compõem o sistema penitenciário estadual. 
Hoje, o sistema penitenciário estadual compreende um total de 35 estabelecimentos penais 
distribuídos em 13 dos 78 municípios, sendo 28 masculinos, 4 femininos e 3 mistos, como 
mostram a tabela 1 e a Figura 1.  
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Tabela 1. Estabelecimentos prisionais do Estado do Espírito Santo 

 

 

Município Estabelecimento Regime* Vagas População Deficit M F

1 Aracruz Centro de detenção provisória P 240 342 1,43 x

2
Barra de São 

Francisco

Penitenciaria Regional de Barra de 

São Francisco

F 228 

SA 1
96 229 2,39 x

P. 497
A. 21
F.17

SA 46
P. 109
F. 51
SA 47

F, 1051
SA 12
P. 255
F. 191
SA 141

Cariacica Penitenciaria Semiaberta de SA 233 395 233 0,59
MSI 59
P. 11
P. 595
SA. 30
P. 175
F. 120
SA 96

Colatina
Penitenciaria semiaberta 

masculina de Colatina
SA 351 96 351 3,66 x

Colatina
Penitenciaria de Seguranca Media 

de Colatina
F. 608 264 608 2,30 x

P. 829
F. 50
SA 85
MSA 1

Linhares
Centro de Detencao de 

Ressocializacao de Linhares
F 894 408 894 2,19

P 246
SA 641
P 288
A 2
F 13

SA 32
P 375
SA 6
P 548
F 4

SA 6
F 665
SA 64
P 30
P 900
F 18

SA 39

Viana
Centro de Detenção Provisória de 

Viana 2
P 1095 904 1095 1,21

Viana Centro de Triagem de Viana P 432 168 432 2,57
Viana Penitenciaria Agrícola do Espirito A 774 475 774 1,63 X
Viana Penitenciaria de Segurança Media F 299 296 299 1,01 x
Viana Penitenciaria de Segurança F 930 520 930 1,79 x

F 154
P 6

F 207
P 7

Vila Velha Casa de Custodia de Vila Velha SA 516 390 516 1,32 x
P 743
A 4
F 51

SA 73
F 1366
SA 71

Vila Velha Penitenciaria Estadual de Vila F 1215 604 1215 2,01 x
P 352
F 1042

Vila Velha Penitenciaria Estadual de Vila F 1353 620 1353 2,18 x
Vila Velha Penitenciaria Semiaberta de Vila SA 608 1714 2,82 x

14114 23427 1,66 21413 1185Total 

Vila Velha
Penitenciaria Estadual de Vila 

Velha 5
580 1394 2,40 x

Penitenciaria Estadual de Vila 

Velha 2
672 1437 2,14 x13

Vila Velha
Centro de Detenção Provisória de 

Vila Velha
534 871 1,63 x

Vila Velha

Viana
Penitenciaria de Segurança Media 

1
120 214 1,78 x

x

12

Viana
Penitenciaria de Segurança 

Máxima 2
366 160 0,44 x

11 Serra
Centro de detenção provisória de 

Serra
548 957 1,75

São Mateus
Penitenciaria regional de São 

Mateus
534 759 1,42 x x

10

São Mateus
Centro de Detenção Provisoria de 

São Mateus
558 558 1,00

9
São Domingos do 

Norte

Centro de Detencao provisória de 

Sao Domingos do Norte
396 381 0,96

8 Marataízes
Centro de Detenção Provisória de 

Marataízes
228 335 1,47

x

7

Linhares Penitenciaria Regional de Linhares 695 887 1,28

6 Guarapari
Centro de Detenção Provisória de 

Guarapari
580 965 1,66

x

Colatina
Centro prisional feminino de 

Colatina
336 391 1,16 x x

5

Colatina
Centro de Detencao provisória de 

Colatina
534 625 1,17

Unidade de Custódia e Tratamento 

Psiquiatrico
73 70 0,96 x x

4

Cariacica
Centro prisional feminino de 

Cariacica
436 587 1,35 x

Cariacica

Cachoeiro de 

Itapemirim

Penitenciaria Regional de 

Cachoeiro de Itapemirim
432 1063 2,46 x

Centro prisional feminino de 

Cachoeiro de Itapemirim
184 207 1,13 x

Estabelecimentos prisionais - Estado do Espirito Santo (Dados INFOPEN 2019) 

3

Cachoeiro de 

Itapemirim

Centro de Detenção provisória de 

Cachoeiro de Itapemirim
224 581 2,59 x

Cachoeiro de 

Itapemirim
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Figura 1. Municípios com Unidades Prisionais do Sistema Prisional do Estado do Espirito Santo. Brasil (em 
amarelo os municípios de Linhares e Cachoeiro de Itapemirim que receberão 2 novas Unidades com o 
programa). Brasil 

 

2.2 Objetivos 

2.2.1 Objetivo geral 

O Programa Moderniza – ES tem por objetivo "Contribuir para a reinserção social e 

diminuir a reincidência criminal de maneira eficiente no Espírito Santo” por meio de 
projetos de tecnologia, infraestrutura e sustentabilidade ambiental. 

2.2.2 Objetivos específicos 

• Aumentar a aplicação de políticas de reintegração 

social baseado em evidências com ações como  

(i) Implementação do modelo de Risco-necessidade-resposta;  

(ii) Programas para expandir a oferta de mão-de-obra e educacional; e  

(iii) Implementação Medidas Alternativas Centrais (apoio psicossocial da 
população que cumpre sentenças alternativas)  

• Aumentar a eficiência dos gastos através de uso de novas tecnologias de 
gerenciamento e monitoramento e melhoria de infraestrutura prisional para 
reintegração 

2.3 Componentes do Programa 

2.3.1 Componente 1 - Escritório Social e Ressocialização de Presos 

Este componente do programa compreende uma série de iniciativas para a formação e 
qualificação das pessoas como parte do processo de ressocialização e reintegração 
sociedade de maneira integral e efetiva. Compreende: 

• Instalação de Centrais de Medidas Alternativas, cuja finalidade é atender, 
preferencialmente, pessoas em liberdade provisória, encaminhados a partir da 
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audiência de custódia, com ou sem aplicação de medidas cautelares. Essa 
medida resolveria o problema de encarceramento por crimes cujas penas não 
ultrapassam quatro anos ou consideradas de baixa periculosidade, uma vez que 
as alternativas penais rompem com uma concepção de retribuição com 
fiscalização e monitoramento por parte do Estado e agregam novos paradigmas, 
radicalmente opostos àqueles relacionados ao aprisionamento. Dessa forma, 
atuaria diretamente na diminuição da população carcerária por meio da 
orientação para a promoção da cultura da paz, a partir da responsabilização com 
dignidade, autonomia e liberdade;  

• Implementação de Incubadora de Cooperativas de Trabalho do egresso do 
Sistema de Justiça, atendendo preferencialmente pessoas do regime aberto 
que não conseguem entrar no mercado de trabalho, por não possuírem o título 
de eleitor, considerando que a condenação criminal impede a regularização 
perante o Tribunal Regional Eleitoral, e a emissão desse documento só é 
possível após o cumprimento integral da pena;  

• Qualificação e formação profissional dos egressos por meio da 
disponibilização de bolsas de estudo de nível superior e/ou técnico 
profissionalizante e do acompanhamento multiprofissional dos mesmos. 
Este projeto busca solucionar o problema de baixa escolaridade identificado no 
perfil dos que ingressam no sistema prisional, o que acarreta dificuldades de 
reinserção na sociedade após cumprir a pena e sair da prisão. Assim, busca-se 
identificar e atender as necessidades específicas dos egressos acompanhados 
pelo Escritório Social no que se refere à ampliação da escolaridade e 
qualificação técnica, proporcionando reais oportunidades àqueles que se 
mostrarem interessados, sempre avaliando as necessidades e características 
socioeconômicas a fim de potencializar a empregabilidade e reinserção social;  

• Construção de laboratórios de qualificação profissional para atender cerca 
de duas mil e cem pessoas por ano, representando quase 10% da população 
carcerária do Estado no mês de junho/2019, qual seja 23.693 presos. Com este 
projeto pretende-se abarcar a maior parte da demanda das empresas por 
profissionais oriundos do sistema penitenciário capixaba, resolvendo o problema 
de ressocialização do preso por meio do trabalho durante sua permanência no 
sistema. Além disso, a médio e longo prazo, essa solução também contribui para 
remição de pena, e consequentemente, para diminuição do tempo de 
permanência do preso no cárcere e redução da população prisional; 

• Construção de oficinas de trabalho equipadas dentro das unidades 
prisionais, visa ampliar frentes de trabalho já existentes (corte e costura, viveiro 
de horticultura) e criar novas (fábrica de blocos, vassoura e chinelos). Além de 
aumentar a oferta de vagas de emprego, auxiliando na ressocialização da 
pessoa presa, os produtos destas oficinas de trabalho servirão de insumo para 
o próprio governo do Estado do Espirito Santo. Se houver excedentes para 
vendas, estes recursos possibilitarão a criação de mais vagas de trabalho 
através do Fundo Rotativo do Sistema Penitenciário. 

2.3.2 Componente 2 - Tecnologia na Administração Prisional 

Este componente do programa integra tecnologia para a modernização do sistema penal 
e fortalecimento das políticas de ressocialização. Compreende: 

Criação de uma Central de Monitoramento Inteligente, que permitirá a aquisição e 
implementação de soluções tecnológicas que permitam o acompanhamento das 
atividades internas das unidades prisionais através do agrupamento de sensores, 
câmeras, drones, dentre outros. A central permitirá gerar, através da implementação e 
integração de diferentes dispositivos (pulseiras RFID, CFTV com sistema de 
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reconhecimento facial, leitores biométricos), dados automáticos sobre a atividade de 
detentos e servidores públicos dentro dos presídios. 

Implantação de videoconferências, com utilização de uma estrutura que permita a 
realização online de ações que hoje são feitas presencialmente, como audiências, 
atendimento médico, formações educacionais e visitas sociais à distância, visando, 
além da modernização do sistema penal e fortalecimento das políticas de 
ressocialização, a garantia e manutenção da segurança com a redução de 
movimentações externas com presos. Com este projeto será possível dar suporte ao 
processo de ressocialização, expandindo e agilizando as iniciativas assistenciais e 
judiciais, o que também refletirá indiretamente na diminuição da população carcerária;  

Desenvolvimento de uma Plataforma Integrada de Gestão Inteligente (software e 
hardware), que reúna todas as informações necessárias à gestão do sistema prisional. 
Este projeto tem como  objetivo melhorar a capacidade de resposta da SEJUS, para além 
da atualização da infraestrutura de tecnologia da informação, este projeto visa elaborar 
plataforma que agregue funções de PSIM (physical security information management), 
IoT (Internet of Things), ERP (Enterprise Resource Planning), OMS (offender 
management system), DSS (Decision Support Systems), BI (Business Intelligence) e 
permite integração entre diversos sistemas, permitindo uma gestão das informações mais 
efetiva e ganhos de eficiência em toda a organização.  

2.3.3 Componente 3 - Sustentabilidade Ambiental e Infraestrutura 

A Avalição Estratégica Ambiental e Social do Programa Moderniza-ES se aplica a este 
componente, que compreende a) a construção de 2 novas unidades prisionais, que 
incorporam em sua concepção desde o planejamento infraestruturas com os princípios 
da arquitetura sustentável; e b) a reforma e modernização das 35 unidades prisionais 
existentes, incorporando infraestruturas com os mesmos princípios de sustentabilidade. 
Ambos subcomponentes procuram otimizar os recursos naturais e promover sistemas 
de edificação novos e modernizados que minimizem o impacto ambiental sobre o meio 
ambiente e à comunidade. 

Os princípios de arquitetura sustentável ou arquitetura verde incluem:  

• A consideração das condições climáticas, da hidrografia e dos ecossistemas do 
entorno das unidades construídas, de forma a obter o máximo desempenho com o 
menor impacto; 

• A eficácia e moderação no uso de materiais de construção, dando prioridade ao baixo 
consumo de energia; 

• A redução do consumo de energia para aquecimento, refrigeração iluminação e outros 
equipamentos, cobrindo o resto da demanda com fontes de energia renováveis; 

• A minimização do balanço global de energia do edifício, que abrange a concepção, 
construção, utilização e seu fim; e 

• O cumprimento com os requisitos de conforto térmico e acústico, de salubridade, 
iluminação e ocupação dos edifícios. 

Em anexo se apresenta um quadro de detalhe das diretrizes. 

2.3.3.1 Construção de dois novos Centros de Ressocialização Integrados.  

O CRI é um complexo penitenciário de regime compartilhado, composto de uma unidade 
de regime fechado e uma unidade de regime semiaberto. O programa estadual prevê a 
construção dos CRI nos municípios de Linhares e Cachoeiro do Itapemirim, somando 
1.400 novas vagas para o sistema penitenciário capixaba. O CRI de Linhares tem 
capacidade de 600 vagas, sendo 200 vagas no regime fechado e 400 vagas no regime 
semiaberto. O CRI de Cachoeiro do Itapemirim tem capacidade de 800 vagas, sendo 
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300 vagas no regime fechado e 500 vagas no regime semiaberto. Com estas 2 novas 
unidades prisionais se totalizam até 1400 novas vagas com a finalidade de minimizar 
um dos maiores gargalos do sistema prisional, realocando os internos para essas novas 
estruturas. Além da infraestrutura física, se investe também nos programas de 
capacitação e ressocialização de internos, por meio dos laboratórios de qualificação e 
oficinas de trabalho.   

As novas unidades serão construídas em terrenos públicos do estado do Espírito Santo 
e incorporam desde sua concepção os princípios de sustentabilidade apresentados 
acima com o objetivo de minimizar o uso dos recursos naturais e reduzir os impactos 
negativos ao meio ambiente e sociedade.  

Nas tabelas a seguir, se apresentam o resumo das novas unidades prisionais a serem 
construídas e as infraestruturas que se incorporam a cada uma, que são apresentadas 
na sequência. 

Tabela 2. Novos Centros de Ressocialização Integrados a serem construídos. Programa Moderniza – ES. 

 

Cada unidade nova e existente deverá obter licenças de obras e licenças ambientais 
junto a cada município, outorgas de abastecimento de agua subterrânea e lançamento 
de efluentes tratados junto à AGERH, assim como cumprir as diretrizes do Conselho 
Nacional e Estadual de Meio Ambiente, a ANEEL – Agencia Nacional de Energia Elétrica 
e o Departamento de Edificações, Estradas e Rodovias do Estado - DER - ES para as 
normativas de geração da energia solar na rede elétrica, dentre as mais importantes.  

Tabela 3. Características gerais das 2 novas unidades a serem construídas 

 

Gestão energética 

do sist. Prisional

Estabelecimento Município Regime Vagas 

Superficie 

do terreno  

(ha)

Reservatorios 

de agua

Captação de 

água da 

chuva

Estação de trat. 

de esgoto 

Cozinhas 

industriais

Lavanderias 

industriais

Microusina 

fotovoltaica

CRI de  Linhares Linhares
Fechado e 

Semiaberto
600 14,4 ha Não Sim Sim Sim Sim Sim

CRI Cachoeiro de 

Itapemirim  

Cachoeiro 

de 

Itapemirim

Fechado e 

Semiaberto
800 3,3    ha Sim Sim Sim Sim Sim Sim

 Componente 3 Sustentabilidade Ambiental e Infraestrutura 

Programa Moderniza - ES

Novos Centros de Ressocialização Integrados - CRI 
Infraestrutura 

autossustentável 

Programa de eficiência no uso e gestão de aguas 

de abastecimento e residuárias

Estabelecimento CIR de Linhares CIR de Cachoeiro do Itapemirim

Tipo 

Complexo penitenciário de 

regime compartilhado: regime 

fechado e regime semiaberto

Complexo penitenciário de regime 

compartilhado: regime fechado e 

regime semiaberto

Capacidade 600 vagas 800 vagas

Perfil dos presos Homens Homens

Categoria por regime
R. Fechado: 200 vagas

R. semiaberto: 400 vagas

R. Fechado: 300 vagas

R. semiaberto: 500 vagas

Área construída estimada 12400,00 m2 13800,00 m2

Área construída estimada 

por regime

R. fechado: 3200 m2

R. semiaberto: 7200 m2

R. fechado: 4800 m2

R. semiaberto: 9000 m2

Índice área construída 

capacidade
20,50 m2/vaga 20,50 m2/vaga

Trabalho

Oficinas de Trabalho para 

capacitação, incluindo 

atividades de cozinha, 

lavanderia e serviços gerais 

Oficinas de Trabalho para 

capacitação, incluindo atividades 

de cozinha, lavanderia e serviços 

gerais 

Educação Básica e profissionalizante Básica e profissionalizante

Obs.: o pre-dimensionamento dos estabelecimentos penais e baseado nos parâmetros de 18 

m2 por vaga para o regime fechado e 22 m2 por vaga para o regime semiaberto, obtido nos 

estudos do NUESP-EP para estimativa da área construída.
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2.3.3.1.1 Centro de Ressocialização Integrado de Linhares 
O Centro Integrado de Ressocialização de Linhares contara com 600 vagas, sendo 300 
vagas no regime fechado e 300 vagas no regime semiaberto.  A área de construção se 
localiza no município de Linhares, especificamente no distrito Bebedouro. A superfície 
total do terreno destinado à instalação da Unidade Prisional é de 14,4 hectares de 
acordo aos dados fornecidos pela Secretaria de Justiça do Estado do Espirito Santo. A 
área total a ser construída estimada é de 12400 m2. 

 

Figura 2. Localização da área de construção do O Centro de Ressocialização Integrado de Linhares 

A nova unidade será instalada junto à unidade prisional CDRL-Centro de Detenção de 
Ressocialização de Linhares, que abriga 894 detentos em regime fechado, hoje com 
lotação acima das 408 vagas disponíveis.  

Não há pessoas morando no terreno e o mesmo não é utilizado como passagem de 
pessoas ou comunidades vizinhas, como também não é utilizado para atividades 
agrícolas de comunidades vizinhas. O terreno conta com Cadastro Ambiental Rural-
CAR , onde se determina Reserva Legal de mata nativa de 2,4 hectares definida como 
Floresta em estado de regeneração, localizada contigua a área da Unidade de 
Conservação Floresta Nacional de Goytacazes, no limite Norte do mesmo.  

Em termos de serviços a área de localização da nova UP tem acesso a serviço público 
de fornecimento de energia elétrica. O terreno não possui acesso a água potável, 
saneamento, internet ou serviços de coleta de resíduos. O CDRL conta com Estação de 
tratamento de esgoto e vala de infiltração para disposição final das aguas residuais, hoje 
fora de operação.  

O terreno apresenta um leve desnível, permitindo a implantação com drenagem natural.  

Em termos de uso do solo do entorno imediato, a nova UP se localiza em zona rural de 
uso intensivo  do município de Linhares, com uso da terra para pastagens, plantações 
florestais, agricultura e conservação da biodiversidade, como mostram as figuras a 
seguir.  
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Figura 3. Localização da área de construção da nova UP de Linhares e seu entorno imediato. 

 

Figura 4. Zoneamento de áreas dentro do terreno para implantação do CRI de Linhares 

Especificamente, a área da nova unidade se inserta em Zona de Amortecimento2 da 
Unidade de Conservação Federal da Floresta Nacional de Goytacazes, administrada 
pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. A normativa determina 
que as atividades a serem implantadas dentro destes limites não poderão comprometer 
a integridade do patrimônio natural da UC e estabelece a necessidade de autorização 
por parte do ICMBio.  

                                                
2 Portaria Diário Oficial da União No 42 do 18 de setembro de 2015 “O Presidente do Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade estabelece os limites da Zona de Amortecimento da Floresta Nacional 
de Goytacazes, estabelecendo normas e atividades para sua gestão”.  
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Figura 5. Zona de Amortecimento da Floresta Nacional de Goytacazes e área de construção da nova 
Unidade Prisional (quadro em azul). 

   

Figura 6. Estação de tratamento de esgoto e vala de infiltração do Centro de Detenção 
e Ressocialização de Linhares, próximo ao terreno da nova UP.   

Como indicado na tabela anterior, esta nova unidade prisional a ser construída recebera 
nova infraestrutura para um desempenho sustentável que otimize recursos e minimize 
impactos ao meio ambiente como:  

• Sistema de captação de agua de chuva para armazenamento e uso. 

• Estação de Tratamento de Esgoto – ETE 

• Micro usina fotovoltaica para geração e consumo de energia solar. 

• Cozinhas e Lavanderias industriais.  
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2.3.3.1.2 Centro Integrado de Ressocialização de Cachoeiro de Itapemirim 
O novo CRI de Cachoeiro de Itapemirim contara com 800 vagas em regime misto que 
compreende regimes semiaberto e fechado. O terreno de construção desta unidade se 
localiza no município Cachoeiro de Itapemirim, em área elevada à margem esquerda do 
rio Itapemirim e ao Norte do início de sua área urbana. 

A superfície do terreno destinado é de 3,3 hectares de acordo aos dados fornecidos 
pela Secretaria de Justiça. O terreno apresenta uma área plana antropizada em 
elevação ou morro, de solo exposto em terreno aberto e limpo com presença de algumas 
arvores isoladas. No entorno imediato se apresenta área de vegetação em encostas em 
direção ao rio Itapemirim (Norte e oeste). Ao Sul se localiza o início da área urbana do 
município. 

A área total a ser construída é de 13800 m2.  

 

Figura 7. Localização da área de construção. Centro de Ressocialização Integrado Cachoeiro de Itapemirim.   

A imagem acima apresenta a localização do terreno do novo CRI com relação à área 
urbana do município com todos os serviços e as atividades próprias das áreas urbanas. 
O acesso ao terreno se dá por caminho de terra (Fig. 8). Os bairros da área urbana mais 
próximos são o Bairro Village da Luz e o Bairro Rubem Braga.  
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 a 

 b 
Figura 8. Vista do (a)terreno destinado a instalação do novo Centro de Ressocialização Integrado de 

Cachoeiro de Itapemirim e o acesso por estrada de terra (b).  

Em termos de serviços o terreno por estar próximo a área urbana, tem acesso a rede 
elétrica, redes de agua e esgoto municipal que atendem os bairros próximos.  

Como indicado em tabela anterior, esta nova unidade a ser construída recebera nova 
infraestrutura para um desempenho sustentável que otimize recursos e minimize 
impactos ao meio ambiente como:  

• Reservatório de agua 

• Sistema de captação de agua de chuva para armazenamento e uso. 

• Estação de tratamento de esgoto – ETE. 

• Micro usina fotovoltaica para geração e consumo de energia solar. 

• Cozinha e Lavanderia industriais.  

  



 

18 
 

2.3.3.2 Reforma e Modernização das Unidades Prisionais existentes 

O componente 3 do Programa Moderniza – ES, incorpora novas infraestruturas e 
reforma infraestruturas existentes para poder alcançar os princípios de sustentabilidade 
a todas as unidades prisionais existentes e em operação do Sistema Estadual de 
Espirito Santo. 

Para as 35 unidades prisionais existentes e operando dentro do Sistema Prisional 
Estadual, se estimam reformas que incorporem de acordo a necessidade as 
infraestruturas novas e as reformas de infraestruturas existentes para uma operação 
sustentável, que minimize o uso de recursos naturais como a agua potável através dos 
sistemas de captação de agua de chuva, construção de reservatórios e poços 
escavados para maior autonomia das unidades. Para minimizar os impactos ao meio 
ambiente serão instaladas 16 novas estações de tratamento de esgoto - ETE para 
disposição final dos efluentes tanto para cursos de agua como para rede sanitária 
municipal em termos de qualidade de acordo com as normas correspondentes, entre 
outras infraestruturas a serem descritas com maior detalhe no item a seguir.  

• Reservatórios de agua e sistemas de fornecimento e interligação eficientes. 

• Modernização de Instalações hidráulicas.   

• Sistemas de captação de agua de chuva para armazenamento e uso. 

• Estações de tratamento de esgoto – ETE. 

• Cozinhas e Lavanderias industriais. 

• Modernização de sistema energético e de instalações elétricas. 

• Micro usinas fotovoltaicas para geração e consumo de energia solar. 

A seguir se apresenta o quadro de resumo das infraestruturas a serem incorporadas as 
35 unidades prisionais existentes administrados pela SEJUS. A modo de esclarecimento 
também se apresentam os dois novos centros devido uma vez que o CRI de Linhares 
compartilha infraestrutura da ETE com o Centro de Detenção e Ressocialização de 
Linhares existente.   

Cada UP existente poderá requerer adequação de suas licenças de obras e licenças 
ambientais junto a cada município, obter as outorgas de abastecimento de agua 
subterrânea e lançamento de efluentes tratados junto à AGERH assim como cumprir as 
diretrizes do Conselho Nacional e Estadual de Meio Ambiente, a Agencia Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL e o Departamento de Edificações e Rodovias do Estado - DER 
para as normativas de geração gestão da energia solar junto a rede elétrica. 
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Tabela 4. Unidades prisionais existentes e novas com infraestruturas para sustentabilidade a ser 
incorporada 

 

Município Unidade Prisional
Reservatóri

o de agua 

Modernização 

inst. hidráulicas

Captação 

de água da 

chuva

Est. de 

tratamento 

de esgoto 

Cozinhas 

industriais

Lavanderias 

industriais

Microusinas 

fotovoltaicas

Modernização de 

sist. energético e 

inst. elétricas.

Aracruz
Centro de detenção provisória 

Aracruz x x x x

Barra de São 

Francisco

Penitenciaria Regional de 

Barra de São Francisco x x x x x

Cariacica
Penitenciaria Semiaberta de 

Cariacica
X X x x

Colatina
Penitenciaria semiaberta 

masculina de Colatina X x x

Colatina
Penitenciaria de Seguranca 

Media de Colatina X X
x

x x

Linhares
Centro de Detencao de 

Ressocializacao de Linhares X x x

Viana
Centro de Detenção 

Provisória de Viana 2
X

X x x

Viana Centro de Triagem de Viana X
X x x

Viana
Penitenciaria de Segurança 

Media II
X

X x x

Viana
Penitenciaria de Segurança 

Máxima 1
X

X x x

Viana

Unidade de Saude do Sistema 

Prisional
X

x
x

Viana
Penitenciaria Agrícola do 

Espirito Santo
X

X x x x

Vila Velha
Casa de Custodia de Vila 

Velha X X x x x

Vila Velha
Penitenciaria Estadual de Vila 

Velha 3 X X x x

Vila Velha
Penitenciaria Estadual de Vila 

Velha 1 X X x x

Vila Velha
Penitenciaria Semiaberta de 

Vila Velha X X x x

Infraestrutura 

autossustentável do 

Sist. Prisional 

Gestão energética do Sist. 

Prisional

Estabelecimentos Prisionais - Espirito 

Santo

Componente 3: Sustentabilidade e infraestrutura

X

X

X

X

X

X

X

X

X

Eficiência no uso e gestão de aguas de 

abastecimento e residuárias

X

X

X

X

X

X

X

X

Centro de Detenção provisória 

de Cachoeiro de Itapemirim 

Cachoeiro de 

Itapemirim

Centro prisional feminino de 

Cachoeiro de Itapemirim
X

Cachoeiro de 

Itapemirim

Penitenciaria Regional de 

Cachoeiro de Itapemirim

X

X x x

x x

xX X x

x

Cariacica
Centro prisional feminino de 

Cariacica

X x x

x

X

xX x

x

Colatina
Centro prisional feminino de 

Colatina

x
Colatina

Centro de Detencao provisória 

de Colatina

Cariacica
Unidade de Custódia e 

Tratamento Psiquiatrico

X x x
Guarapari

Centro de Detenção 

Provisória de Guarapari x

x x
x

x x

Marataízes
Centro de Detenção 

Provisória de Marataízes

Linhares
Penitenciaria Regional de 

Linhares
x

x

São Domingos do 

Norte

Centro de Detencao provisória 

de Sao Domingos do Norte

x

x

São Mateus
Centro de Detenção 

Provisoria de São Mateus

x

x

x x

x

São Mateus
Penitenciaria regional de São 

Mateus
x

x
x

x
X x

Serra
Centro de detenção provisória 

de Serra

Vila Velha
Centro de Detenção 

Provisória de Vila Velha

x x

Viana
Penitenciaria de Segurança 

Media 1

X
Viana

Penitenciaria de Segurança 

Máxima 2

Vila Velha
Penitenciaria Estadual de Vila 

Velha 2 X

Penitenciaria Estadual de Vila 

Velha 5 X

x

X

Cachoeiro de 

Itapemirim
x

x 

x

x

x

x

X x

x

X x

x

X x x

x

x

x

Vila Velha
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2.3.3.3 Infraestruturas a serem instaladas nas Unidades prisionais novas e 
existentes 

Em termos gerais, todas as infraestruturas procuram implementar os princípios de 
sustentabilidade. Com relação à água, o programa de eficiência de uso e gestão das 
aguas de abastecimento e residuárias promove a redução no consumo e uma gestão 
inteligente, segura e de menor impacto ambiental deste recurso, por meio de tecnologias 
de reuso, utilização de águas pluviais, estacoes de tratamento de esgoto e 
equipamentos para maior eficiência de consumo.  

Sobre a energia, aspecto já tradicional da arquitetura sustentável, deverá ser dada 
preferência à geração de energia elétrica por meio de painéis fotovoltaicos, com uma 
modernização do sistema energético e das instalações elétricas.  

No caso de construção dos novos CRI, materiais produzidos com menor impacto no 
meio ambiente também deverão ser utilizados nas paredes, bem como tintas sem 
compostos orgânicos voláteis tóxicos, madeira certificada, entre outros. Os materiais 
regionais deverão ser priorizados para reduzir o percurso de transporte e emissão de 
gás carbônico da queima do combustível, além de promover o desenvolvimento do 
comércio e indústria regionais. 

Finalmente, os resíduos da construção civil também têm impacto significativo no volume 
de resíduos das cidades e devem ser considerados na proposta dos métodos 
construtivos das unidades. Dessa forma, o possível o entulho deve ser reintroduzido na 
cadeia produtiva, por meio da trituração do concreto em várias granulometrias, e da 
madeira que retorna, após triturada, em forma de compensados feitos de lascas ou 
material de cobertura de canteiros de jardins. 

2.3.3.3.1 Instalação de sistema de captação de água pluvial, reservatórios e 
modernização das instalações hidráulicas.  

Este projeto se apresenta como forma de garantir o aporte suficiente de agua para as 
unidades prisionais e geração de reserva hídrica de segurança em casos de 
desabastecimento pelas concessionárias de fornecimento de água. 

No que diz respeito à captação de água pluvial, é possível estimar economia de 10%, 
ou R$1.626.000 do valor pago atualmente às empresas concessionárias de água, 
destinando a água captada para atividades de menor consumo, como limpeza e 
irrigação. Está definida a implantação de sistemas de captação de água pluvial em 22 
unidades prisionais. Se tem uma estimativa de custo de 57.000 Reais para cada sistema 
a ser instalado em cada UP. As soluções de sistemas em definição para cada unidade 
prisional adotam as normativas da Norma Brasileira 15527 – Agua de Chuva – 
Aproveitamento de coberturas em áreas urbanas para fins não potáveis – Requisitos e 
a Norma 1084 da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT – Instalações 
prediais de aguas pluviais.  

Os reservatórios e poços escavados garantirão autonomia no consumo de água 
conforme a dimensão da área onde serão construídos.  

O tempo estimado para solução de problemas em casos de interrupção do fornecimento 
de água normalmente é de até 48 horas, assim, os dias de autonomia garantidos pelos 
reservatórios e pelo poço escavado são suficientes para manter as unidades em 
funcionamento regular. Este projeto proporciona ganhos ambientais, como a prevenção 
de prejuízos à vegetação e biomas locais em casos de seca, economia no uso de águas, 
além de garantir que eventual ausência do recurso hídrico não interfira nas operações 
normais das UPs.   



 

21 
 

2.3.3.3.2 Instalação de novas Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs) em todas 
as unidades prisionais.  
Essa proposta pretende melhorar a gestão dos efluentes sanitários, gerando economia 
de recursos e evitando multas. Para as unidades ligadas à rede coletora de esgoto 
municipal, a instalação das ETEs trará uma economia estimada de 75% ao ano, ou 
R$1.242.000,00 do valor pago atualmente às concessionárias.  Desta forma, e ciente 
de sua responsabilidade socioambiental, a SEJUS entende a imperiosa necessidade de 
que sejam adotadas medidas que visem a preservação do meio ambiente além de 
economia de recursos públicos. Os projetos para cada ETE adotam as normativas da 
Norma Brasileira 12209 da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT – 
Elaboração de projetos hidráulicos – sanitários de  estações de tratamento de esgotos 
sanitários. Da mesma maneira o efluente tratado deverá cumprir a normativa da 
resolução 357/2005 do CONAMA. 

Em termos gerais, as  estações de tratamento de esgoto destinadas a cada unidade 
prisional e/ou complexo prisional variam em dimensionamento, tipo de solução de 
tratamento e disposição final dos efluentes tratados, de acordo a capacidade de 
tratamento pela população a ser atendida, a disponibilidade ou não de rede sanitária 
pública, e a presença de corpos de agua com disponibilidade suficiente para receber os 
efluentes tratados que cumpram a normativa do CONAMA citada a acima. 

A tabela a seguir apresenta, para o programa, as unidades que receberão as novas ETE 
e a sua capacidade. 

 

Tabela 5.  Estações de Tratamento de Esgoto para as Unidades Prisionais. Programa Moderniza-ES 

 

 

 

Unidade Prisional ETE Capacidade l/dia

Centro de Detenção Provisória de Viana II - CDPV II 1 769500

Penitenciária Agrícola do Espírito Santo - PAES 1 192500

Centro de Detenção Provisória de Serra - CDPS 1 219500

Penitenciária de Segurança Média de Colatina - PSMECOL 1 396250

Penitenciária Semiaberta Masculina de Colatina - PSMCOL 1 63500

Penitenciária Regional de Linhares - PRL 1 220500

Centro de Detenção e Ressocialização de Linhares - CDRL

Novo Centro de Ressocialização Integrado de Linhares

Penitenciária Regional de Cachoeiro do Itapemirim - PRCI 1 320500

Novo Centro de Ressocialização Integrado de Cachoeiro do Itapemirim - CRI 1 200000

Centro de Detenção Provisória de São Domingos do Norte - CDPSDN 1 82750

Centro Prisional Feminino de Cariacica- CPFC 1 130250

Centro de Detenção Provisória de Guarapari - CDPG 1 245000

Penitenciária Regional de Barra de São Francisco - PRBS 1 57000

Unidade de Custódia e Tratamento Psiquiátrico - UCTP 1 16500

Penitenciária Regional de São Mateus - PRSM 1 190000

Centro de Detenção Provisória de São Mateus - CDPSM 1 143750

1 363000

Estaçoes de tratamento de esgoto - ETE
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2.3.3.3.3 Instalação de micro usinas de energia fotovoltaica e modernização do 
sistema de fornecimento elétrico 
As novas usinas de energia solar, uma vez em operação, trarão uma economia estimada 
em 12% ao ano, ou R$883.000,00 do valor pago atualmente às empresas 
concessionárias de eletricidade. A partir do valor poupado, é possível estimar que o 
retorno do investimento inicial para instalação das usinas é de nove anos, demonstrando 
o impacto financeiro do projeto a longo prazo.  

Além disso, pretende-se realizar a modernização do sistema de fornecimento de energia 
elétrica visando a redução de perdas e riscos de desabastecimento por falhas na rede. 
Com isso, o valor economizado poderá ser destinado à ressocialização dos presos e 
garantia de seus direitos. Se prevê a contratação de cursos técnicos EDA, em BIM e 
tecnológicos. Consultorias IOT, energias renováveis e automação industrial. Além da 
aquisição de licenças de softwares e desenvolvimento de softwares, somados a compra 
de estações de trabalho, 1260 pontos de controle 315 válvulas e atuadores. Também 
prevê a compra de 18 subestações, 12 geradores, 140 quadros de comando, 49430 
lâmpadas e 18 200m² de instalações. 

2.3.3.3.4 Construção de novas cozinhas e lavanderias industriais, reforma e 
adaptação de estruturas das existentes e compra de equipamentos  

Atualmente a maior despesa do Estado no sistema prisional é com alimentação 
(R$88.779.064,53 em 2018), então essa proposta pretende reduzir custos com a 
terceirização, além de diminuir conflitos advindos de falhas na prestação dos serviços. 
Os dois projetos também podem proporcionar capacitação de presos e abertura de 
postos de trabalho, com consequente remição de pena. 

Conforme projeto da Gerência de Controle, Monitoramento e Avaliação da Gestão 

Penitenciária (GEFAP), foi proposto construir e equipar com coifa e câmara fria 5 novas 
cozinhas (desativando algumas existentes) para atender 23 unidades em Xuri, Viana, 
CASCUVV, CDPA, CDPCI. É sugerido ainda a inclusão de padarias em Xuri, Viana e 
CDPCI, fabricando pães para demais unidades. Tais cozinhas funcionariam no modelo 
de parcerias público privadas, cabendo às empresas contratadas a operação nas 
cozinhas internas e à SEJUS a fiscalização dos contratos. No projeto também constam 
projeções de custo mensal com fornecimento em alimentação, comparação de preços, 
economia e retorno do investimento. 

Ainda conforme projeto da GEFAP, foi proposto ampliar ou reformar, e equipar com coifa 
e câmara fria, 4 cozinhas existentes para atender unidades em Colatina, Cariacica e 
Linhares. É sugerido ainda a inclusão de padarias em PRSM e PSMECOL, fabricando 
pães para demais unidades. Tais cozinhas também funcionariam no modelo de 
parcerias público privadas, como explicado acima  

Além das cozinhas, há previsão da construção de duas lavanderias: uma no complexo 
de Viana e outra no Complexo de Xuri. 
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3. Marco Legal, Institucional e Políticas do BID aplicáveis ao Programa  

3.1 Marco Legal  

3.1.1 Considerações Gerais  

No que se refere às questões legais, ambientais e sociais, as obras do Programa 
Moderniza - ES devem atender à legislação ambiental nos três níveis de governo, 
federal, estadual e municipal, além das políticas socioambientais do BID. 

No Brasil, a proteção ambiental é uma obrigação constitucional. O artigo No 225 da 
Constituição Federal de 1988 assegura o direito de todos os cidadãos a um ambiente 
ecologicamente equilibrado, fixa a responsabilidade do Poder Público e da coletividade 
de assegurar esse direito e lista os instrumentos a serem utilizados para garanti-lo. Para 
os grandes projetos, a obrigatoriedade da elaboração do EIA encontra-se no parágrafo 
1o, inciso IV: “exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 
de impacto ambiental, a que se dará publicidade”. Antes, porém, a Lei Federal No 6.938 
de 31/08/81, que instituiu a Política Nacional de Meio Ambiente, já criava a estrutura 
legal e institucional para a sua implementação, definindo as responsabilidades das 
diversas instituições encarregadas de sua aplicação. Esta Lei estabelece, no Artigo 4o, 
inciso I, que se visará a compatibilidade do desenvolvimento econômico-social com a 
preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico. 

A Política Nacional do Meio Ambiente é coordenada, a nível federal, pelo Ministério do 
Meio Ambiente. À sua subordinação está o Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA, de caráter consultivo e deliberativo, que é responsável pela fixação das 
normas e dos padrões ambientais. Além de fixar os padrões ambientais e os limites de 
emissão de poluentes, estabelece os requisitos gerais para o licenciamento ambiental.  

Os órgãos de controle ambiental estaduais, e alguns municipais, são os encarregados 
da efetiva aplicação destas normas, podendo, para isto, estabelecer normas específicas 
para o licenciamento ambiental, bem como fixar padrões ambientais mais restritos em 
suas áreas de jurisdição. Dessa forma, no Brasil o sistema de licenciamento ambiental 
se aplica a todas as atividades econômicas com potenciais consequências ambientais. 
O sistema se define como o processo de acompanhamento sistemático dessas 
consequências e se desenvolve desde as etapas iniciais do planejamento da atividade 
até o final de sua realização, por meio da emissão de três licenças ambientais3, a 
Licencia Previa,  a Licença de Instalação e a Licença  de Operação. 

A nível do Estado do Espirito Santo, a Constituição Estadual de 1989, na seção IV, 
do Meio Ambiente, no Art. 186 estabelece que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente saudável e equilibrado, impondo-se lhes e, em especial, ao Estado e 
aos Municípios, o dever de zelar por sua preservação, conservação e recuperação em 
benefício das gerações atuais e futuras. 

Parágrafo único. Para assegurar a efetividade desse direito, além do disposto na 
Constituição Federal, incumbe ao Poder Público competente: I – proteger bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos, espeleológicos e paleontológicos; ... III – proteger a flora e a fauna, 
assegurando a diversidade das espécies, principalmente as ameaçadas de extinção, 
fiscalizando a extração, captura, produção e consumo de seus espécimes e 
subprodutos, vedadas as práticas que submetam os animais a crueldade;...VII – garantir 
a todos amplo acesso às informações sobre as fontes e causas da polução e da 
degradação ambiental; VIII – promover medidas judiciais e administrativas de 

                                                
3 Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1997. 
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responsabilidade dos causadores de poluição ou de degradação ambiental;...XI – 
promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino; XII – fiscalizar e 
normatizar a produção, o armazenamento, o transporte, o uso e o destino final de 
produtos, embalagens e substâncias potencialmente perigosas à saúde e aos recursos 
naturais. No Art. 187 estabelece que para a localização, instalação, operação e 
ampliação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meio ambiente, será exigido estudo de impacto ambiental, na forma da lei, que 
assegurará a participação da comunidade em todas as fases de sua discussão. § l° Do 
estudo de impacto ambiental será gerado o relatório de impacto ambiental, ao qual se 
dará publicidade. § 4° Na implantação e na operação de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras é obrigatória a adoção de sistemas que garantam a proteção 
do meio ambiente. § 5° Fica assegurado aos cidadãos, na forma da lei, o direito de 
pleitear referendo popular para decidir sobre a instalação e operação de obras ou 
atividades de grande porte e de elevado potencial poluidor, mediante requerimento ao 
órgão competente, subscrito por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado do Município 
atingido. No Art. 192 estabelece que os municípios estabelecerão: I – planos e 
programas para a coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
urbanos, com ênfase aos processos que envolvam sua reciclagem; II – planos e 
programas de conservação da água quanto ao uso racional, reuso, e destinação final. 
No Art. 193 estabelece que ficam proibidos no território do Estado: I – a fabricação de 
equipamentos e produtos que contenham clorofluorcarbono ou qualquer outra 
substância que contribua para a destruição da camada de ozônio; III – o lançamento de 
esgoto in natura nos corpos d’água. No Art. 194 estabelece que as condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão, na forma da lei, o infrator às sanções 
administrativas, com aplicação de multas progressivas nos casos de continuidade da 
infração ou reincidência, nelas incluídas a redução do nível de atividade, a interdição e 
a demolição, independentemente da obrigação de restaurar os danos causados. No Art. 
195 estabelece que é obrigatória, na forma da lei, a apresentação de certidão negativa 
de débito relativa à infração ambiental, expedida por órgão competente, no ato de 
transcrição imobiliária. Finalmente, no Art. 196 estabelece que os manguezais, a 
vegetação de restinga quando fixadora de dunas, as dunas, as encostas de morros com 
aclive superior a quarenta e cinco por cento, as cabeceiras de mananciais, o entorno 
das lagoas, as margens dos rios e cursos d’água constituem-se áreas de preservação 
especial, não podendo sofrer interferência que implique em alteração de suas 
características primitivas. 

No que se refere ao licenciamento ambiental, a competência é dos órgãos estaduais de 
meio ambiente, que também podem estabelecer normas específicas de licenciamento. 
O órgão estadual pode, ainda, delegar o licenciamento de atividades com impactos 
locais, localizados e de menor importância aos órgãos municipais, por meio de convênio 
ou outro instrumento legal específico, desde que exista no munícipio uma estrutura 
administrativa adequada, com profissionais competentes, que atue dentro do marco 
legal ambiental municipal e, também, um Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Pelas características das obras do Programa, de pequenas dimensões e com impactos 
reduzidos e limitados basicamente à fase de construção da infraestrutura e operação 
das Estacoes de tratamento de Esgoto - ETE, os licenciamentos das unidades prisionais 
estará sujeita na maior parte das UPs a cargo dos órgãos municipais (secretarias 
municipais de meio ambiente, de obras e Corpo de Bombeiros)e do Instituto Estadual 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado – IEMA para outorga de 
aproveitamento de agua subterrânea e lançamento de efluentes tratados a cursos de 
agua.  

A legislação ambiental federal e estadual, além das já anteriormente citadas, às quais 
estão subordinadas as obras do Programa é bastante ampla, conforme apresentado a 
seguir. A Legislação municipal, que também deverá ser aplicada, com destaque aos 
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planos diretores e os códigos de obras municipais, será considerada para cada UP de 
acordo a cada um dos 13 municípios em que se insertam as unidades prisionais  

3.1.2 Legislação Federal 

• Lei No 5197/1967, que dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências; 

• Lei Nº 11.445/2007: Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera 
as Leis Nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei No 6.528, de 
11 de maio de 1978; e dá outras providências 

• Lei Nº 10305/2010: Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei No 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e dá outras providências; 

• Resolução No 03/2005 do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciaria - 
CNPCP de Diretrizes Básicas para Construção, ampliação ou reforma de Presídios 

• Plano Nacional de Política Criminal Penitenciaria 

• Política Nacional de Trabalho no Âmbito do Sistema Prisional – PNAT Decreto nº 
9.450, de 24 de julho de 2018 

• Resolução CONAMA No 237/1997, que dispõe sobre a revisão e complementação dos 
procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental; 

• Resolução CONAMA 242/98, que estabelece limites máximos de emissão de 
poluentes, dentre outros 

• Resolução CONAMA Nº 307/2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 
para a gestão dos resíduos da construção civil; 

• Decreto No 5.296/2004, que dispões sobre a acessibilidade de pessoas portadoras de 
deficiência ou mobilidade reduzida; 

• Lei No 11.337/2006, que determina a obrigatoriedade das edificações possuírem 
sistemas de aterramento e instalações elétricas adequadas 

• Resolução CONAMA No 430/2011, que dispões sobre as condições e padrões de 
efluentes; 

• Resolução CONAMA Nº 05/88, que dispõe sobre o licenciamento ambiental; 

• NR 18 – referente às condições de trabalho na indústria da construção; 

• NBR No 6.492/1944, referente à representação de projetos de arquitetura; 

• NBR No 7.678/1983, procedimentos de segurança na execução de obras e serviços 
de construção; 

• NBR No 8.545/1984, procedimentos para execução de alvenaria em função estrutural 
de tijolos e blocos cerâmicos; 

• NBR No 6.122/1996, procedimentos para projetos e execução de fundações; 

• NBR No 7.200/1998, sobre os procedimentos para execução de paredes e tetos de 
argamassas inorgânicas; 

• NBR No 5.626/1998, procedimentos para instalação predial de água fria; 

• NBR No 8.160/1999, procedimentos para projetos e execução de sistemas prediais de 
esgoto sanitário; 

• NBR No 9.050/2004, referente à acessibilidade à edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos; 
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• NBR 12209/2011, Elaboração de projetos hidraulicos-sanitarios de estacoes de 
tratamento de esgotos sanitários. 

• RN ANEEL 482/2012, Condições gerais para o acesso de micro geração e mini 
geração distribuída aos sistemas de distribuição de energia elétrica, o sistema de 
compensação de energia elétrica, e dá outras providencias.  

• NBR No 14.931/2004, referente a procedimentos para execução de estruturas de 
concreto; 

• NBR No 5.410/2004, procedimentos para instalação elétrica de baixa tensão; 

• NBR No 14039/2003, procedimentos para instalação elétrica de media tensão; 

• NBR No 6.118/2007, procedimentos para projetos de estruturas de concreto; e 

• NBR Nº 15.421/2006, que fixa os requisitos exigíveis para verificação da segurança 
das estruturas usuais da construção civil relativamente às ações de sismos e os critérios 
de quantificação destas ações e das resistências a serem consideradas no projeto das 
estruturas de edificações, relativamente a estas ações, quaisquer que sejam sua classe 
e destino, salvo os casos previstos em Normas Brasileiras específicas. 

3.1.3 Legislação Estadual  

• Lei Estadual Nº 9.269/2009 que dispõe sobre os serviços de segurança das pessoas 
e de seus bens, contra incêndio e pânico; 

• Decreto-R Nº 04039/2016, que atualiza as disposições sobre o Sistema de 
licenciamento Ambiental e Controle das Atividades Poluidoras ou Degradadoras do 
Meio Ambiente – SILCAP; 

• Decreto-R Nº 03453/2013, que dispõe sobre a política estadual de incentivo as 
energias renováveis – eólica, solar e da biomassa e outras fontes renováveis; 

• Decreto-R Nº 03452/2013, que dispõe sobre a criação do Programa Estadual de 
Eficiência Energética e de Incentivo ao Uso de Energias Renováveis – PROENERGIA 
visando maior sustentabilidade, competitividade, inovação e inclusão social; 

• Decreto Estadual Nº 2423-R/2009 que regulamenta a Lei Nº 9.269/2009 e fixa medidas 
para todo o serviço de segurança das pessoas e seus bens contra incêndio e pânico no 
âmbito do estado do Espírito Santo 

• Instrução Normativa AGERH Nº 00003/2017, que estabelece diretrizes para a 
operação e o gerenciamento da utilização da água armazenada em infraestruturas de 
reserva hídrica de usos múltiplos em todo território do Espírito Santo; 

• Instrução Normativa IEMA Nº 00018/2016, que estabelece prazos e procedimentos 
administrativos para emissão e retirada de licenças e autorizações ambientais, além de 
outros atos e instrumentos emitidos pelo IEMA; 

• Instrução Normativa IEMA Nº 00017/2016, que dispõe sobre os procedimentos 
administrativos relacionados aos processos de licenciamento do IEMA de atividades ou 
empreendimentos considerados de impacto ambiental local, realizados em municípios 
competentes a exercer o licenciamento ambiental; 

• Instrução Normativa IEMA Nº 00012/2016, que dispõe sobre os procedimentos 
técnicos e administrativos relacionados ao licenciamento ambiental por adesão e 
compromisso e estabelece a listagem das atividades que se enquadram como sendo de 
pequeno potencial de impacto ambiental; 
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3.2 Aspectos institucionais  

3.2.1 Governo do estado do Espirito Santo  

 

3.2.1.1 Secretaria do Estado da Justiça – SEJUS  

A Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS é o órgão do Governo Estadual responsável 
pela coordenação, articulação, planejamento, implantação e controle da Política 
Penitenciária Estadual, em conformidade à Lei de Execução Penal (Lei 7.210), 
compreendendo a administração dos estabelecimentos penais que compõem o sistema 
penitenciário capixaba. 

A SEJUS é de natureza substantiva e tem como competência a coordenação, a 
articulação, o planejamento, a implantação e o controle da Política Penitenciária 
Estadual nos termos do Capítulo II, Título V, da Constituição Estadual; a supervisão e a 
fiscalização da aplicação das penas privativas de liberdade e das medidas de 
segurança, em articulação com a Vara de Execuções Criminais para cumprimento da 
Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de l984; a supervisão dos Programas Assistenciais 
aos reclusos e seus familiares, com vistas a sua reintegração à sociedade, bem como 
às vítimas e suas famílias; a implementação da Política Pública de proteção a vítimas e 
testemunhas de infrações penais; a promoção do atendimento ao indiciado, acusado ou 
condenado, para observação ou tratamento psiquiátrico; a coordenação e promoção 
das políticas de prevenção e educação quanto ao consumo de drogas e a repressão ao 
narcotráfico; a coordenação, a promoção e a implementação das políticas de proteção 
e defesa do consumidor, em ação integrada com os organismos voltados ao 
atendimento e repressão; o relacionamento com autoridades consulares; a promoção 
de mecanismos institucionais como o plebiscito e o referendo popular; o 
encaminhamento das iniciativas populares de Projetos de Lei e as ações relativas ao 
cumprimento da legislação vigente no que concerne aos direitos humanos, bem como 
no que diz respeito às ações de defesa dos direitos da mulher; a promoção, no que 
couber, do cumprimento e observância das leis; o registro, guarda e proteção 
documental das leis estaduais; a administração, o controle e orientação permanente dos 
órgãos e entidades integrantes do sistema comandado pela Secretaria. 

Competências 

Aplicar a Lei de Execução Penal de forma humanizada, garantindo a segurança do 
Estado e de todos os envolvidos no ambiente prisional, proporcionando à pessoa 
privada de liberdade, condições dignas de reintegração social. 
 
O servidor tem por missão aplicar a política da Secretaria de Estado da Justiça de forma 
ética, participando ativamente do processo de reintegração social da pessoa privada de 
liberdade e sendo corresponsável pela manutenção da segurança no ambiente 
prisional. 

O Conselho Penitenciário do Espírito Santo Atua como órgão consultivo e 
fiscalizador da execução da pena, devendo emitir parecer sobre livramento condicional, 
indulto, comutação de pena e inspecionar os estabelecimentos penais. 

O Conselho Penitenciário é integrado por profissionais da área do Direito Penal, 
Processo Penal, Penitenciário e ciências correlatas, nomeados pelo governador do 
Estado, cabendo a legislação federal e estadual regular seu funcionamento. 

• Subsecretaria do Estado de Planejamento e Controle (SPCON/SEJUS) 

o Diretoria de Engenharia e Arquitetura(DIGEA) 
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Responsável pelo planejamento e supervisão das obras e do PGAS – aspectos 
ambientais  

• Subsecretaria de Ressocialização (SRES/SEJUS) 

o Planejamento, implementação e supervisão dos projetos sociais e dos 
envolvimentos da população carcerária relativa ao programa 

3.2.3 Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEAMA) 

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Seama) é um órgão 
gestor da política do Meio Ambiente. Foi criada em 1987 para orientar as ações da 
sociedade para o uso sustentável dos recursos naturais e a melhoria da qualidade de 
vida. 

Tem como finalidade propor, elaborar e gerenciar as políticas estaduais de Meio 
Ambiente e de Recursos Hídricos, supervisionar e apoiar a elaboração de pesquisas, 
estudos científicos e projetos que visem à elaboração e definição de padrões 
ambientais, supervisionar as ações que visem promover a preservação e a melhoria da 
qualidade ambiental, promover a integração das atividades ligadas à defesa do Meio 
Ambiente.  

Além disso, é responsável pela coordenação das ações do Conselho Estadual de Meio 
Ambiente (Consema), dos Conselhos Regionais de Meio Ambiente (Conremas) e do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH). 

3.2.3.1 Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IEMA) 

É uma entidade autárquica vinculada à SEAMA, com autonomia técnica, financeira e 
administrativa e tem por finalidade planejar, coordenar, executar, fiscalizar e controlar 
as atividades de meio ambiente, dos recursos hídricos estaduais e dos recursos naturais 
federais, cuja gestão tenha sido delegada pela União. 

De acordo com a Lei Complementar  N° 248 de 28/06/2002 e com a LC Nº 264, de 
08/07/2003, o Iema gerencia, coordena,  implanta e executa a Política Estadual de Meio 
Ambiente e de Recursos Hídricos, expedindo licenças ambientais ou pelo uso da água, 
analisa, viabiliza, monitora, fiscaliza, cobra, de forma isolada ou com o apoio de outros 
órgãos; além de propor criações de Unidades de Conservação, como Parques 
Estaduais, Reservas e Áreas de Proteção. 

3.2.3.2 Agencia Estadual de Recursos Hídricos (AGERH) 

A Agência Estadual de Recursos Hídricos (Agerh) é uma entidade da administração 
pública estadual indireta sob a forma de Autarquia. Possui autonomia administrativa e 
financeira e está vinculada diretamente à Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos (Seama). É integrante do Sistema de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos do Espírito Santo (Sigerh), sendo responsável pela Gestão da Água no Estado 
juntamente com a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Seama), 
o Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH) e os Comitês das Bacias 
Hidrográficas do ES. 

A Agerh tem por finalidade executar a Política Estadual de Recursos Hídricos, regular o 
uso dos recursos hídricos estaduais, promover a implementação, gestão das obras de 
infraestrutura hídrica de usos múltiplos e realizar o monitoramento hidrológico no Estado 
do Espírito Santo.  

A Outorga é o instrumento que visa ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da 
água. A legislação estadual segue o texto que já consta na Lei Federal nº 9.433/1997, 
em que são sujeitos à Outorga a captação de águas superficiais ou subterrâneas, o 
lançamento de efluentes, os aproveitamentos hidrelétricos e quaisquer outros usos que 
alterem a qualidade, quantidade ou o regime existente nos corpos de água. 
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A AGERH é o órgão gestor de recursos hídricos do Estado responsável pela emissão 
das Outorgas para intervenções em águas de domínio do Espírito Santo. 

3.2.3.3 Corpo de Bombeiros: Aprovação dos projetos de prevenção e combate a 
incêndio e Pânico. Aprovação das instalações de combate a incêndio e pânico 
executadas e emissão do ALVARÁ DO CORPO DE BOMBEIROS. 

3.2.3.4 Concessionárias de serviços públicos: Concessão de viabilidade técnica para 
a fornecimento dos serviços públicos (fornecimento de água, coleta de esgoto, 
fornecimento de energia elétrica, etc). Aprovação de projetos de engenharia para 
fornecimento de energia elétrica e fotovoltaica. Interligação das unidades a rede de 
serviços púbicos.   

3.2.4 Municípios  

Os Municípios tem a função da gestão territorial a nível local, tomando parte na revisão 
e aprovação dos projetos de arquitetura e hidrossanitários; Licenças Ambientais 
Municipais; Licença de obras; habite-se da obra e habite-se sanitário. 

Em termos de serviços públicos providos a nível local, as concessionárias municipais 
exercem a concessão de viabilidade técnica para o fornecimento dos serviços públicos 
(fornecimento de água, coleta de esgoto, etc). Interligação das unidades a rede de 
serviços púbicos.   

Para as ampliações de modernizações das unidades prisionais existentes, a SEJUS 
devera proceder com o ajuste das licenças de obras e licenças ambientais municipais 
junto a cada um dos 13 municípios em que se localizam estas.  

Para a primeira operação, o foco se concentra nas prefeituras dos Municípios de 
Linhares e Cachoeiro de Itapemirim, que receberão as novas Unidades Prisionais e toda 
a infraestrutura sustentável, devendo iniciar todos os processos de obtenção de 
habilitações e licenças ambientais junto a estas prefeituras.   

3.2.5 Aspectos institucionais a nível Federal 

A nível federal, há 2 instâncias principais de relacionamento da primeira operação do 
Programa Moderniza – ES. O Ministério da Justiça e Segurança Pública, que a traves 
de Departamento Penitenciário Nacional regula o funcionamento do sistema prisional 
brasileiro. Por outro lado, para os aspectos ambientais, a Política Nacional do Meio 
Ambiente é coordenada, pelo Ministério do Meio Ambiente. À sua subordinação está o 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), de caráter consultivo e deliberativo, 
que é responsável pela fixação das normas e padrões ambientais. Além de fixar os 
padrões ambientais e os limites de emissão de poluentes, estabelece os requisitos 
gerais para o licenciamento ambiental. Os órgãos de controle ambiental estaduais, e 
municipais, são os encarregados da efetiva aplicação destas normas. Especificamente, 
o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, como gestor das Unidades 
de Conservação Federal, toma parte importante no relacionamento deste projeto por ter 
uma obra de CRI localizada próxima a uma Unidade de Conservação, estando inserida 
dentro de sua Zona de Amortecimento.  

3.2.5.1 Ministério da Justiça - Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN):  

O Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP é um órgão da administração 
pública federal direta, que tem dentre suas competências a defesa da ordem jurídica, 
dos direitos políticos e das garantias constitucionais; a coordenação do Sistema Único 
de Segurança Pública; e a defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do 
consumidor. Dentro da estrutura do MJ se encontra o Departamento Penitenciário 
Nacional, encarregado da Lei de Execução Penal. 

O DEPEN tem por funções principalmente:  
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• planejar e coordenar a política nacional de serviços penais; 

• acompanhar a aplicação fiel das normas de execução penal no território nacional; 

• inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e os serviços penais; 

• prestar apoio técnico aos entes federativos quanto à implementação dos princípios 
e das regras da execução penal; 

• colaborar, técnica e financeiramente, com os entes federativos quanto:  

a) à implantação de estabelecimentos e serviços penais; 

b) à formação e à capacitação permanente dos trabalhadores dos serviços penais; 

c) à implementação de políticas de educação, saúde, trabalho, assistência social, 
cultural, religiosa, jurídica e respeito à diversidade e às questões de gênero, para 
promoção de direitos das pessoas privadas de liberdade e dos egressos do sistema 
prisional; e  

d) à implementação da Política Nacional de Alternativas Penais e ao fomento às 
alternativas ao encarceramento; 

O Programa Moderniza- ES e sua primeira operação devem obter aprovação dos 
projetos de arquitetura e engenharia por parte do DEPEN. Estes projetos devem cumprir 
também as Diretrizes básicas para construção, ampliação e reforma de 
estabelecimentos penais, que constam na Resolução 03 do 23 de setembro de 2005, 
do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciaria – CNPCP. 

3.2.5.2 Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade é uma autarquia em 
regime especial vinculado ao Ministério do Meio Ambiente e integra o Sistema Nacional 
do Meio Ambiente (Sisnama). Cabe ao Instituto executar as ações do Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação (SNUC), podendo propor, implantar, gerir, proteger, 
fiscalizar e monitorar as UCs instituídas pela União. Cabe a ele ainda fomentar e 
executar programas de pesquisa, proteção, preservação e conservação da 
biodiversidade e exercer o poder de polícia ambiental para a proteção das Unidades de 
Conservação federais.  

Além dos municípios, dependendo da localização de implantação das unidades 
prisionais do Programa Moderniza - ES, é possível que seja necessário promover 
consulta ao órgão ambiental federal caso concreto de implantação de unidades 
prisionais que se localizem dentro da Zona de Amortecimento de Unidades de 
Conservação Federa dentro do Estado de Espirito Santo. 

Especificamente foi identificado que a localização proposta da nova UP de Linhares se 
encontra dentro dos limites da Zona de Amortecimento da Unidade de Conservação 
Federal Floresta Nacional dos Goytacazes e deverá seguir as Normas da zona de 
amortecimento da Floresta Nacional de Goytacazes4  

3.3 Políticas e Salvaguardas Ambientais e Sociais do BID aplicáveis a este 
programa  

Seguidamente são apresentadas as principais políticas do BID aplicáveis a primeira 
operação do Programa Moderniza – ES. 

3.3.1 OP-703 Conformidade ambiental e de salvaguardas 

                                                
4 PORTARIA No - 42, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015 Diário Oficial da União. Limites 
e Normas da zona de amortecimento da Floresta Nacional de Goytacazes.  
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De acordo com a OP-703 a primeira operação e o Programa foram classificados na 
Categoria B, uma vez que as obras previstas causam principalmente impactos 
ambientais negativos localizados e de curto prazo, incluindo os impactos sociais 
associados e para os quais já se dispõem de medidas de mitigação efetivas. 

Os projetos classificados nessa categoria são passíveis de uma Análise Ambiental e 
Social centrada em temas específicos identificados durante a sua preparação, assim 
como de um Plano de Gestão Ambiental e Social – PGAS. São, também, passíveis da 
realização de consultas públicas para a apresentação. Desta forma, este relatório que 
contempla a AAS  e o PGAS foi elaborado com vistas ao atendimento da OP-703 e deve 
ser considerado como o documento socioambiental para o Projeto. Há que se 
considerar, ainda, que por força contratual as empresas construtoras deverão 
apresentar ao contratante, um Plano de Controle Ambiental da Obra. 

3.3.2 OP-102 Acesso à Política de Informação 

Em seu compromisso com a transparência em todas as suas atividades, O BID procura 
maximizar o acesso a todos os documentos e informação que produz e que não figura 
na lista de exceções. Considerando o público beneficiado pelo Programa e os grupos 
de interesse em sua área de influência, a OP 102 contempla dois requisitos específicos: 
i) a divulgação de documentos classificados como “públicos” deverá ocorrer no 
momento de sua distribuição no Diretório do BID; e ii) a divulgação da informação, por 
parte do mutuário às partes afetadas, deve ser em idioma, formato e linguagem 
acessível de forma a permitir a realização de consultas de boa-fé. 

3.3.3 OP-704 Gestão de Risco de Desastres Naturais 

Os projetos financiados pelo BID devem incluir medidas para reduzir o risco de 
desastres a níveis aceitáveis, exigindo que as equipes dos projetos considerem desde 
os riscos de explosão até os de ameaças naturais, tendo em conta a frequência, duração 
e intensidade previstas nos fenômenos na zona geográfica dos projetos. Nas análises 
de risco e viabilidade dos projetos deverão ser consideradas as medidas de mitigação 
estruturais e não estruturais, pressupondo maior atenção na capacidade das instituições 
públicas competentes para fazer cumprir as normas de projeto e construção e nas 
disposições financeiras para a manutenção adequada dos ativos físicos segundo os 
riscos previstos.  

 

 

3.3.4 Política de Igualdade de Gênero no Desenvolvimento – OP-761 

Esta política tem como objetivo fortalecer a igualdade de gênero e o empoderamento da 
mulher e contempla as seguintes linhas de ação: 

• ação proativa para a promoção ativa da igualdade de gênero e o 
empoderamento da mulher por meio de todas as intervenções de 
desenvolvimento do projeto e o programa. 

Dessa forma, sempre que possível, mulheres e homens devem ter as mesmas 
condições e oportunidades para o exercício de seus direitos e para alcançar sua 
potencialidade em termos sociais, econômicos, políticos e culturais. Essa busca de 
igualdade requer ações dirigidas à igualdade de direitos, que implicam na provisão e 
distribuição de benefícios ou recursos de maneira a reduzir as distâncias existentes, 
reconhecendo que tais distancias prejudicam tanto as mulheres como os homens. 

Para a implantação das obras, o Projeto deverá incentivar a contratação de mulheres 
para as mais diversas atividades do canteiro de obras e das próprias obras. Nas 
atividades gerenciais, técnicas, administrativas e de serviços gerais do canteiro de obras 
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esforços deverão ser desenvolvidos para que as mulheres ocupem pelo menos 30% 
das vagas disponíveis. 

Há que se considerar, ainda, as leis brasileiras relativas à discriminação de gênero e 
assédio sexual, que deverão ser cumpridas pelo Programa: 

i) Código Penal – Lei Nº 12.015/2009, que no seu Artigo 216-A considera crime 
constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função; e 

ii) a Lei Nº 13.718/2018 que tipifica os crimes de importunação sexual e de divulgação 
de cena de estupro, torna pública incondicionada a natureza da ação penal dos crimes 
contra a liberdade sexual e dos crimes sexuais contra vulnerável, estabelece causas de 
aumento de pena para esses crimes e define como causas de aumento de pena o 
estupro coletivo e o estupro corretivo. 

3.3.5 OP-710 Reassentamento Involuntário e Diretrizes 

Esta Política aponta que quando a desocupação da área seja inevitável deve ser 
elaborado um plano de reassentamento que assegure que as pessoas afetadas sejam 
indenizadas e reabilitadas de maneira equitativa e adequada. São assim consideradas 
quando asseguram que, no prazo más breve possível, às populações reassentadas e 
receptoras: i) alcançam padrões mínimos de vida e acesso à terra, recursos naturais e 
serviços (tais como água potável, saneamento, infraestrutura comunitária, titulação de 
terras etc.) que são, no mínimo, equivalentes ao que anteriormente possuíam; ii) 
recuperam todas as perdas causadas por dificuldades transitórias; iii) experimentam um 
desmantelamento mínimo de suas redes sociais, oportunidades de trabalho ou 
produção e acesso a recursos naturais e serviços públicos; e iv) tem oportunidades de 
desenvolvimento social e econômico.  

Não estão previstos reassentamentos para os projetos do Programa Moderniza - ES 

4. Diagnostico ambiental e socioeconômico da área de influência do 
Programa 

Esta secção descreve as condições de linha de base ambiental e social existentes na 
área de influência do Programa Moderniza – ES.  

Características Gerais do Estado de Espirito Santo, Área de influência do 
Programa.  

O Espírito Santo, um dos 27 estados do Brasil, está localizado na Região Sudeste, faz 
fronteira com o oceano Atlântico a Leste, com o estado da Bahia ao Norte, com o estado 
de Minas Gerais a Oeste e Noroeste e com o estado do Rio de Janeiro ao Sul. Com 
uma área de 46 095,583 km² é o quarto menor estado do Brasil, maior apenas que os 
estados de Sergipe, Alagoas e Rio de Janeiro. Embora a capital do estado seja o 
município de Vitória, a maior cidade do estado em população é Serra. Os demais 
municípios em importância são Cariacica, Viana, Cachoeiro de Itapemirim, Colatina, 
Guarapari, Linhares, São Mateus e Vila Velha. O gentílico do estado é capixaba. 

Vitória é um importante porto exportador de minério de ferro e, na agricultura, merecem 
destaque econômico o café, arroz, o cacau, a cana de açúcar, o feijão, as frutas, e o 
milho. Na pecuária, a criação de gado de corte e leiteiro. Na indústria, devem ser 
destacados os produtos alimentícios, a madeira, a celulose os têxteis, os móveis e a 
siderurgia. 
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Figura 9. Mapa do Estado do Espirito Santo e sua localização no Brasil 

4.1 Meio Físico  

4.1.1 Relevo e Pedologia 

Entre os diversos padrões de relevo existentes no Estado, predomina-se o Domínio 
Montanhoso, que ocupa uma área de quase 15 mil km² (pouco mais de 30 % da 
superfície capixaba) majoritariamente ao oeste, e apresenta uma amplitude acima de 
300 metros. 

A segunda tipologia predominante é o Domínio de Morros e Serras Baixas, que ocupa 
aproximadamente 19% da superfície do Estado. Essa região é caracterizada pela 
existência de morros de topos arredondados com amplitudes variando de 80 a 200 
metros.  

A formação de Tabuleiros ocupa uma área de aproximadamente 7.800 km² no Espírito 
Santo, sendo caracterizada pela forma suavemente dissecada, superfícies extensas, 
amplitudes que variam de 20 a 50 metros e inclinações entre 0 e 3º.  

O Município de Linhares se inserta na zona de relevo de planície fluvial do Rio Doce, 
com baixa declividade em transição a zona costeira  

O Município de Cachoeiro de Itapemirim se localiza em zona de colinas e morros baixos, 
inserta no vale do rio Itapemirim  em sua porção media. 
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Figura 10. Relevo e Pedologia do Estado do Espirito Santo (Plano estadual de recursos hídricos, 2018) 

 

4.1.2 Clima 

A região do Estado do Espírito Santo é litorânea e sua característica geral climática é 
de regime tropical úmido, sem uma estação fria definida. Na classificação de Köppen, 
que avalia aspectos do regime de chuvas e de temperatura, o estado de Espírito Santo 
em geral a classificação é de Am - clima quente com chuvas no verão. O inverno possui 
temperatura média superior a 18ºC e no verão temperaturas médias de 24ºC.  

O mapeamento do Clima do IBGE (2017) classifica a maior parte do ES como clima 
quente e úmido, com 1 a 3 meses secos. Para a região serrana predomina clima 
subquente e mesotérmico brando úmido e superúmido. para o clima subquente, as 
temperaturas médias variam entre 15 e 18°C em pelo menos um mês do ano e para o 
mesotérmico, entre 10 e 15°C. 

Essa caracterização climática está diretamente relacionada com os valores de 
precipitação locais, que no caso capixaba, é verificada por duas situações opostas de 



 

35 
 

temperatura, sendo: junho a setembro com as menores temperaturas e período mais 
seco e dezembro a março as maiores temperaturas com maior índice pluviométrico. 
Esse cenário determina períodos de um inverno seco e de um verão úmido. A seguir se 
apresenta a classificação do IBGE, referida no Plano Estadual de Recursos Hídricos.  

 

Figura 11. Classificação Climática do Espirito Santo. IBGE, 2017 

 

4.1.3 Recursos hídricos  

O Plano Estadual de Recursos Hídricos (2018), apresenta os principais rios do estado 
que são o Doce, o São Mateus, o Itaúnas, o Itapemirim e o Jacu, todos integrando as 
Bacias Costeiras do Sudeste que drenam suas aguas ao Oceano Atlântico. O mais 
importante deles é o Rio Doce que nasce em Minas Gerais e divide o território do estado 
em duas partes quase iguais (Fig. 16). Em seu delta formam-se numerosas lagoas, 
sendo a mais importante a de Juparanã. 
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Figura 12. Principais rios e bacias hidrográficas do Espirito Santo. 

Especificamente, o Município de Linhares se localiza na porção baixa da bacia 
hidrográfica do Rio doce. Esta bacia e a única bacia de Gestão Federal com a 
participação dos municípios de Minas Gerais e Espirito Santo.  

O Município de Cachoeiro de Itapemirim se localiza na bacia do rio Itapemirim, em sua 
porção media. Este rio abastece a mais de 200 mil pessoas do Município com serviço 
municipal prestado por empresa privada.  

4.1.3.1Usos dos recursos hídricos  

A predominância do setor agrícola no Espírito Santo implica na maior demanda de água 
por este. Como pode ser observado no quadro a seguir, dos mais de 113 mil L/s 
captados, quase 90 mil L/s têm finalidade de irrigação de culturas. Por outro lado, o setor 
industrial apresenta baixa demanda no Estado, com um montante próximo de 5% do 
total. 
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Figura 13. Usos dos recursos hídricos no Espirito Santo. Plano Estadual de Recursos 
Hídricos, 2018. 

No que se refere à distribuição por Unidade de Gestão de Risco Hídrico - UGRH, o 
Quadro a seguir mostra a unidade do Doce com a maior demanda no Espírito santo, 
com total de captado correspondendo a mais de 50 mil l/s, equivalente a quase 45% da 
soma estadual. as uGrhs litoral Central e são Mateus apresentam demandas captadas 
correspondendo a 18% e 12% do total do Estado, respectivamente. na situação inversa, 
a uGrh Itabapoana apresenta cerca de 1% do total de demandas do Espírito santo. a 
Figura 6.1 mostra as demandas captadas totais para usos consuntivos por uGrh no 
Estado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 14. Demandas captadas por unidade de gestão de recursos hídricos. Espirito Santo 
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Usos não consuntivos 

Energia 

De acordo ao PERH, atualmente, os empreendimentos para aproveitamento hidrelétrico 
em funcionamento no Espírito Santo totalizam uma capacidade de 889.728 kW de 
geração, conforme mostra o quadro abaixo o destaque cabe às Usinas Hidrelétricas – 
UHEs, que correspondem a mais de 70% da potência total gerada no Estado e às 
Pequenas Centrais hidrelétricas – PChs, que correspondem a quase 60% do número 
de empreendimentos atualmente em operação. 

 

 

 

 

 

 

Figura 15. Energia hidroelétrica no Espirito Santo. PERH, 2018 

Silvicultura  

As plantações estão em crescimento no estado do Espirito Santo, mostrando o 
município de Linhares dentre os de maior superfície de plantações, principalmente 
Eucalipto 
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Figura 16. Área de Silvicultura a nível do estado do Espirito Santo 

4.1.3.2 Qualidade da agua  

Cargas Poluidoras 

O PERH apresenta a quantificação das cargas poluidoras para o parâmetro DBO5 – 
Demanda Bioquímica de Oxigênio, uma vez que esse é o parâmetro mais comumente 
usados para a análise de outorgas no Espírito Santo. A carga total de DBO 
remanescente, ou seja, a que chega aos corpos hídricos, estimada para o Espírito Santo 
foi igual a 110.711 kg/dia, como indica o quadro elaborado pelo Plano Estadual de 
Recursos Hídricos. 
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Figura 17. Cargas Remanescentes de DBO estimadas (kg/dia) nas UGRHs do Espírito Santo. 

Balanço Hídrico Quantitativo com Disponibilidades Superficiais. (PERH, 2018) 

 

No PERH/ES foi adotada a vazão de estiagem Q90, vazão que é igualada ou superada 
em 90% do tempo, considerando que a mesma é utilizada como referência nos critérios 
de outorga do Espírito Santo, estabelecida por meio da Instrução Normativa do IEMA nº 
13/2009. Sendo assim, o balanço hídrico é obtido a partir da demanda captada, em m³/s, 
dividida pela Q90, também em m³/s, de forma que o resultado do balanço é 
adimensional, já que se trata de uma razão entre dois valores (demandas e 
disponibilidades hídricas) de mesma unidade, apresentado na figura a seguir. 

A figura a seguir mostra que a região da bacia do rio Doce, onde se localiza o município 
de Linhares, apresenta situação crítica de disponibilidade. Já a região hidrográfica do 
rio Itapemirim, onde se localiza o município de Cachoeiro de Itapemirim, apresenta boa 
condição de disponibilidade hídrica, com balanço hídrico positivo.  

 



 

41 
 

 

 

Figura 18. Balanço hídrico por bacias. Espirito Santo (PERH, 2018) 

Balanço hídrico Quali-Quantitativo em Âmbito local 

Se apresenta o detalhamento por microbacias para o balanço quali-quantitativo, de 
forma a verificar os locais com maior potencial de conflito e com necessidade premente 
para o desenvolvimento de ações de gestão ou de engenharia. 

A figura a seguir apresenta os resultados espacializados desse balanço hídrico. É 
possível verificar situação crítica, com alto índice de comprometimento hídrico na quase 
totalidade do Estado, com pequenos trechos de bacias em que são verificadas situações 
de disponibilidade ainda não preocupante. 

Há necessidade de ações urgentes de gestão de recursos hídricos e de engenharia, 
neste caso com destaque para interferências para aumento da disponibilidade hídrica 
como a construção de reservatórios de acumulação para usos múltiplos ou a melhoria 
em sistemas de coleta e o tratamento de esgotos, que levam à redução na demanda de 
água para a diluição de efluentes. 
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Figura 19. Distribuição espacial do balanço hídrico quali-quantitativo do estado. PERH 2018 

 

Estrutura de gestão dos recursos hídricos  

A Lei Estadual nº 10.179/2014 instituiu o SIGERH/ES, composto pelos seguintes entes: 

I. Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH; 

II. Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEAMA; 

III. Órgão Gestor de Recursos Hídricos; 

IV. Comitês de Bacias ou Regiões Hidrográficas – CBHs; 

V. Agência de Bacias; 

VI. Órgãos dos poderes públicos estaduais e municipais cujas competências se 

relacionem com a Gestão de Recursos Hídricos. 
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4.1.3.3 Outorgas de uso de recursos hídricos  

A Outorga é o instrumento que visa ao controle quantitativo e qualitativo dos usos da 
água. A legislação estadual segue o texto que já consta na Lei Federal nº 9.433/1997, 
em que são sujeitos à Outorga a captação de águas superficiais ou subterrâneas, o 
lançamento de efluentes, os aproveitamentos hidrelétricos e quaisquer outros usos que 
alterem a qualidade, quantidade ou o regime existente nos corpos de água. 

A AGERH é o órgão gestor de recursos hídricos do Estado responsável pela emissão 
das Outorgas para intervenções em águas de domínio do Espírito Santo. 

Os procedimentos e critérios técnicos de Outorgas no Espírito Santo foram 
estabelecidos por meio de Instruções Normativas – INs do órgão gestor de recursos 
hídricos ou Resoluções do CERH.  

Já os usos considerados insignificantes no Estado e, portanto, passíveis de cadastro, 
mas não de Outorga, foram estabelecidos pela Resolução Normativa CERH nº 
017/2007, sendo um destes as derivações inferiores a 1,5 L/s  e limitadas ao volume 
máximo diário de 43,2 mil litros; entre outros.  

4.1.3.4 Hidrogeologia 

Um dos pontos de maior importância para a dinâmica hídrica do Estado é a 
hidrogeologia, uma vez que trata da origem, distribuição e interação da água 
subterrânea com o ambiente. 

O Espírito Santo apresenta dois domínios hidrolitológicos: fraturado (cerca de 70% da 
área do estado) e poroso (restantes 30%). apesar da menor relevância em superfície, o 
domínio poroso contempla em boa parte de sua área o sistema aquífero do Grupo 
Barreiras, o qual tem grande importância na esfera socioeconômica, uma vez que é 
largamente utilizado para abastecimento humano e para irrigação das regiões agrícolas. 

As unidades aquíferas do Estado, bem como seus respectivos domínios hidrogeológicos 
são apresentados na figura a seguir. 

 

Figura 20. Unidades aquíferas do Espirito Santo. PERH, 2018. 
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4.1.4 Riscos de Acidentes Naturais  

Nas áreas de influência das Unidades e complexos prisionais são baixos os riscos da 
ocorrência de enchentes, terremotos, ondas de calor e tsunamis. 

O Governo do estado do Espírito Santo conta com o Plano Estadual de Proteção e 
Defesa Civil (PEPDEC), que tem a finalidade de articular e facilitar a prevenção, 
preparação e resposta aos desastres no estado do Espírito Santo, estabelecendo as 
atribuições de cada uma das instituições que compõem o Comitê Estadual de 
Articulação Institucional em Proteção e Defesa Civil. 

De acordo com a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE), os 
principais desastres que ocorrem em solo capixaba podem ser divididos da seguinte 
maneira. 

Desastres Hidrológicos  

a) Inundações: Submersão de áreas fora dos limites normais de um curso de água em 
zonas que normalmente não se encontram submersas. O transbordamento ocorre de 
modo gradual, geralmente ocasionado por chuvas prolongadas em áreas de planície. 

b) Enxurradas: Escoamento superficial de alta velocidade e energia, provocado por 
chuvas intensas e concentradas, normalmente em pequenas bacias de relevo 
acidentado. Caracterizada pela elevação súbita das vazões de determinada drenagem 
e transbordamento brusco da calha fluvial. Apresenta grande poder destrutivo. 

Desastres Geológicos  

a) Deslizamentos de terra e/ou rocha: São movimentos rápidos de solo ou rocha, 
apresentando superfície de ruptura bem definida, de duração relativamente curta, de 
massas de terreno geralmente bem definidas quanto ao seu volume, cujo centro de 
gravidade se desloca para baixo e para fora do talude.  

b) Quedas, tombamentos e rolamentos de blocos: As quedas de blocos são movimentos 
rápidos e acontecem quando materiais rochosos diversos e de volumes variáveis se 
destacam de encostas muito íngremes, num movimento tipo queda livre. Os 
tombamentos de blocos são movimentos de massa em que ocorre rotação de um bloco 
de solo ou rocha em torno de um ponto ou abaixo do centro de gravidade da massa 
desprendida. Rolamentos de blocos são movimentos de blocos rochosos ao longo de 
encostas, que ocorrem geralmente pela perda de apoio. 

c) Erosão Costeira : Processo de desgaste (mecânico ou químico) que ocorre ao longo 
da linha da costa (rochosa ou praia) e se deve à ação das ondas, correntes marinhas e 
marés.  

Desastres meteorológicos  

a) Vendaval: Forte deslocamento de uma massa de ar em uma região. b) Granizo: 
Precipitação de pedaços irregulares de gelo. 

b) Incêndio Florestal: Propagação de fogo sem controle, em qualquer tipo de 
vegetação, acarretando queda da qualidade do ar. 

c) Estiagem: Período prolongado de baixa ou nenhuma pluviosidade, em que a 
perda de umidade do solo é superior à sua reposição.  

d) Epidemias: Aumento brusco, significativo e transitório da ocorrência de doenças 
infecciosas geradas por vírus, bactérias, parasitas ou fungos.  

e) Desastres relacionados a transporte de produtos perigosos extravasamento de 
produtos perigosos transportados nos modais rodoviário, ferroviário, aéreo, 
marítimo ou dutoviário.  
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Figura 21. Áreas de risco de acidentes naturais no Espirito Santo. CPRM. 

 

A ocorrência de incêndios florestais seria um risco para UPs próximas a Unidades de 
Conservação e Plantações Florestais, como as UPs de Linhares, que estão próximas  a 
plantações de palmeiras e a Unidade de Conservação Federal Floresta Nacional 
Goytacazes, especificamente em sua Zona de Amortecimento estabelecida. 

Os projetos dos CRIs do programa deverão contemplar todas as normas de segurança 
das pessoas e de seus bens, contra incêndio e pânico.  

Atenção especial deverá ser dada à Lei Estadual Nº 9.269/2009 que dispõe sobre os 
serviços de segurança das pessoas e de seus bens, contra incêndio e pânico e ao 
Decreto Estadual Nº 2423-R/2009 que regulamenta a Lei Nº 9.269/2009 e fixa medidas 
para todo o serviço de segurança das pessoas e seus bens contra incêndio e pânico no 
âmbito do estado do Espírito Santo, dispondo sobre a aplicação das penalidades com 
objetivos que visam estabelecer parâmetros para: i) proporcionar condições de 
segurança contra incêndio e pânico às edificações e áreas de risco, possibilitando aos 
ocupantes o abandono seguro e evitando perdas de vida; ii) dificultar a propagação do 
incêndio nas edificações e áreas de risco, reduzindo danos ao meio ambiente e ao 
patrimônio; iii) proporcionar meios de prevenção e controle de pânico em edificações e 
áreas de risco, bem como meios de controle e extinção de incêndio de forma 
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sustentável; e iv) dar condições de acesso às edificações e áreas de risco para as 
operações de salvamento e combate à incêndio.  

Além da incorporação dos procedimentos de segurança estabelecidos na Lei e no 
Decreto acima mencionados, a unidade de DI somente poderá entrar em operação 
depois da vistoria do Corpo de Bombeiros e da obtenção do Auto de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros – AVCB.  

As Normas Técnicas 5e os Pareceres Técnicos do Corpo de Bombeiros do Estado do 
Espírito Santo detalham as medidas de segurança a serem adotados nos projetos e os 
procedimentos necessários para a obtenção do AVCB. 

4.2 Meio Biológico  

4.2.1 Vegetação  

O Espírito Santo tem seu território completamente localizado no bioma da Mata 
Atlântica, apresentando desde fitofisionomias florestais em áreas com altitude menor, 
até fitofisionomias abertas, em áreas com maior altitude.  

Entre as fitofisionomias florestais destacam-se a floresta ombrófila densa, que ocupava 
quase 70% do estado, e a floresta estacional semi decidual, que ocupava cerca de 23%. 
A floresta ombrófila aberta, mais rara, ocupava cerca de 3% do estado, sendo ainda 
encontrada no sudeste e noroeste.   

No litoral, são encontrados Ecossistemas de restingas e mangues, principalmente ao 
norte do rio Doce. Muitas vezes, as restingas limitam-se apenas às praias, podendo 
avançar para o interior unindo-se com as matas de tabuleiros. 

O mapa abaixo exibe a localização das áreas protegidas e áreas chaves para a 
biodiversidade (KBAs) no Estado do Espírito Santo .O Programa não intervirá nessas 
áreas e não deve causar degradação ou conversão de habitats naturais críticos. 

Apesar dessa diversidade de coberturas vegetais, o Espírito Santo, assim como as 
demais regiões do país, continua com práticas de desmatamento, contribuindo ainda 
para a redução do ecossistema local. Dados mais recentes do Atlas da Mata Atlântica 
(SOSMA e INPE, 2016) mostram que, entre 2014 e 2015, o município que mais 
conservou o bioma foi Sooretama, no interior do Estado. Em contrapartida, Linhares 
teve a maior área desmatada, com 60 hectares de florestas. 

 

                                                
5 https://cb.es.gov.br/normas-tecnicas 

https://cb.es.gov.br/normas-tecnicas
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Figura 22. Vegetação do Espirito Santo (IBGE, 2012) 

4.2.2 Fauna  

Considerando os ecossistemas de Mata Atlântica, considerada como um dos mais 
diversos do mundo, o estado do Espirito Santo abriga ao norte regiões de alta 
diversidade.  
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O IEMA apresenta a lista de espécies de Fauna ameaçada do estado, com mais de 250 
espécies. 

No Município de Linhares, a fauna da FLONA de Goytacazes, próxima ao novo CRI, é 
representada por 618 espécies distribuídas em 183 famílias, sendo os mais 
representativos os insetos com 306 espécies seguidos pelas aves que, somando as 
passeriformes e as não passeriformes, contabilizam 204 espécies. Os morcegos com 
16 espécies presentes distribuídas em 2 famílias. Para anfíbios se encontram 44 
espécies, sendo que a família mais numerosa e a Helidae, com 25 espécies , 
destacando-se Aparasphenodon brunoi, Dendropsophus bipunctatus, entre outras. Os 
répteis também muito representativos, tem 13 famílias, dentre as quais a mais 
representativa e a das serpentes, com 32 espécies, tais como a Cobra veadeiro Corallus 
hortulanus, Cobra listrada Liophis meridionalis e a Cobra-limpa- mato Oxyrhopus petola. 

Entre as aves a mais representativa é a família Tyrannidae, com 27 espécies entre as 
quais Abre-asa Mionectes oleagineus (Lichtenstein, 1823) e Bem-te-vi-rajado 
Myiodynastes maculatus (Statius Muller, 1776).  

Na FLONA foram registradas 12 espécies ameaçadas sendo que 2 estão criticamente 
em perigo, 4 estão em perigo e 6 estão vulneráveis. Entre os táxons ameaçados de 
extinção, estão, por exemplo, o Crypturellus variegatus (inhambu-anhangá), 
Leucopternis lacernulatus (gavião-pombo-pequeno), Pyrrhura cruentata (tiriba-grande), 
Glaucis dohrnii (balança-rabo-canela) e Schiffornis turdina (flautim-marrom).  

Entre as 38 espécies sujeitas à pressão de caça e/ou captura no Estado do Espírito 
Santo, estão, por exemplo, Penelope superciliaris (jacu-pemba), Amazona rhodocorytha 
(papagaio-chauá), Sicalis flaveola (canário-da-terra) e Sporophila caerulescens 
(coleirinho). 

Na mastofauna terrestre foram encontradas 48 espécies distribuídas em 14 famílias, 
sendo a mais representativa a Felidae, citando-se as espécies Puma yagouaroundi, 
Leopardus tigrinus. Na mastofauna alada, que compreende os morcegos, foram 
encontradas 6 sub-famílias, sendo que a mais representativa é a Stenodermatinae, onde 
pode-se citar as espécies Vampiressa pusilla e Artibeus cinereus.  

Na entomofauna a Ordem mais representativa e a Coleoptera com 117 espécies e em 
seguida pela Lepidoptera com 84 espécies. 

4.2.3 Áreas protegidas 

As Áreas Naturais Protegidas são espaços voltados à preservação da natureza 
definidos por meio de leis e decretos. Podem ser públicas ou privadas, sendo  
obrigatória a conservação de seus recursos naturais, ou seja, a fauna, flora, solo, água 
e ar. 

Na legislação brasileira existem três tipos básicos de área natural protegida: 

• APP - Área de Preservação Permanente 

• RL - Reserva Legal 

• UC – Unidades de Conservação 

A APP e a RL, estabelecidas pelo Código Florestal6 proteger os recursos hídricos, a 
paisagem, estabilidade geológica, biodiversidade, fluxo gênico, abrigo de fauna e flora 
e reabilitação dos processos ecológicos para o bem estar das populações humanas. As 
Áreas de Preservação Permanente contemplam as margens de rios e lagoas, dunas, 
manguezais, restingas, falésias e topos de morros; e as Reservas Legais correspondem 
a uma parte da propriedade rural que deve obrigatoriamente ser protegida. 

                                                
6 Lei 4771/65 
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Para o estado, foram delimitadas 101 unidades de conservação, subdivididas em dois 
grupos: proteção integral e uso sustentável. Os 27 espaços categorizados no primeiro 
grupo restringem significativamente o uso dos recursos naturais, enquanto os outros 74 
buscam compatibilizar a conservação da natureza com um uso sustentável dos 
recursos. Foram ainda estabelecidas Áreas Prioritárias para Conservação da 
Biodiversidade – APCBs, que, apesar de não serem áreas protegidas por lei, subsidiam 
a formulação e implementação de políticas públicas, programas, projetos e atividades 
voltadas à conservação da biodiversidade.  

Existe também a Reserva da Biosfera, no que se insere o estado do Espirito Santo.  
As Reservas da Biosfera englobam biomas inteiros e que possuem importância vital 
para o Planeta Terra. É um modelo adotado internacionalmente, de gestão participativa 
e sustentável dos recursos naturais inserido no Programa Intergovernamental "O 
Homem e a Biosfera - MAB" da UNESCO, da qual o Brasil é membro.  

  

Figura 23. Áreas de proteção e conservação da biodiversidade do Espirito Santo. 

Especificamente, no município de Linhares, a proposta da nova Unidade Prisional CRI 
– Centro Integrado de Ressocialização se localiza próxima a uma Unidade de 
Conservação Federal – a Floresta Nacional de Goytacazes, de 1493,26 hectares. 
Esta Unidade de Conservação conta com Plano de Manejo, zoneamento de usos 
permitidos e Zona de Amortecimento definidos. A nova construção precisa de 
autorização do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade- ICMBIO. 
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A Floresta Nacional - FLONA é definida pela Lei do SNUC7 -  no Artigo 17, como uma 
área de cobertura florestal de espécies predominantemente nativas e tem como objetivo 
básico o uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, com 
ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas nativas. Nas Florestas 
Nacionais é admitida a permanência de populações tradicionais que habitam quando de 
sua criação, em conformidade com o disposto em regulamento e no Plano de Manejo 
da Unidade. A visitação pública é permitida e a pesquisa deverá ser incentivada, 
sujeitando-se à autorização do ICMBIO. Assim, a FLONA de Goytacazes é uma Unidade 
de Uso Sustentável que conserva uma significativa parcela da tipologia de Floresta 
Ombrófila Densa de Aluvião para o Estado do Espirito Santo, localizada na Planície 
Aluvial do Rio Doce.  

 

A Zona de Amortecimento da FLONA de Goytacazes apresentam as seguintes 
Normativas8 , que deverão ser atendidas para implantação e operação  do novo CRI.  

• As atividades a serem implantadas na zona de amortecimento (ZA) não poderão 
comprometer a integridade do patrimônio natural da Floresta Nacional de 
Goytacazes.  

• Deverão ser evitados e/ou mitigados os impactos negativos sobre a Flona 
decorrentes de todas as etapas dos processos de implantação e operação 
realizadas nos plantios de espécies florestais.  

• Serão estabelecidas normas e ações para mitigação de impactos decorrentes do 
trânsito de veículos na BR-101 e nas Rodovias Estaduais ES-440 e ES-245.  

• Deverão ser adotadas medidas de recuperação e estabilização da área de servidão 
das rodovias/estradas.  

• Quando for necessária a recuperação da área deverão ser utilizadas, 
preferencialmente, espécies nativas.  

• No processo de abertura de estradas vicinais, pavimentação e duplicação das 
rodovias na ZA, deverá ser adotado mecanismo de proteção da biodiversidade, 
especialmente da fauna silvestre, da vegetação, do solo e dos cursos hídricos, e 
deverá ser informada ao ICMBio, para a verificação da situação ambiental. 

• Fica proibida a supressão de vegetação nativa nos estágios médio e avançado de 
regeneração, ou vegetação primária, de acordo com a legislação vigente.  

• A queima controlada na ZA só poderá ser autorizada se observada à legislação 
pertinente e tomados os devidos cuidados para não causar impactos sobre a 
Unidade de Conservação e os fragmentos florestais na ZA.  

• Deverá ser exigido dos proprietários das áreas onde tenham ocorrido incêndios 
florestais o Programa de Recuperação de Área Degradada (PRAD) das referidas 
áreas.  

• O plantio de organismos geneticamente modificados deverá seguir as distancias 
mínimas estabelecidas pela Comissão Nacional de Biossegurança (CNTBio) e para 
os casos em que esta distância não houver sido definida, respeitar um afastamento 
mínimo de 500 metros. 

                                                
7 Lei n. 9.985/2000 
8 PORTARIA Nº 42, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015 (Publicada no DOU de 21-9-2015) 
ANEXO INORMAS DA ZONA DE AMORTECIMENTO DA FLORESTA NACIONAL DE 
GOYTACAZES 
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• Os órgãos licenciadores deverão disponibilizar endereço eletrônico na rede mundial 
de computadores (internet) que contenha informações sobre os processos de 
licenciamento ambiental localizados na ZA, conforme determinado na Resolução 
CONAMA Nº 428/2010.  

• A utilização de defensivos agrícolas químicos (agrotóxicos e biocidas) na ZA é 
condicionada ao receituário agronômico e normas de uso devendo o proprietário 
disponibilizar a documentação e os dados, sempre que requisitada pela fiscalização 
da Floresta Nacional: i) nome dos produtos a serem aplicados; ii) calendário de 
aplicação; iii) quantidade de produto a ser aplicado; local de aplicação; iv) forma de 
aplicação; v) norma que regulamento o produto a ser usado; vi) e local e destinação 
das embalagens dos produtos usados.  

• Não é permitida a aplicação de defensivos agrícolas químicos (agrotóxicos e 
biocidas) em uma faixa de 100m a partir do limite da Floresta Nacional.  

• Não são permitidas na ZA, em uma faixa de até 100m dos limites da UC o manuseio 
e o acondicionamento de defensivos agrícolas químicos (agrotóxicos e biocidas).  

• As atividades agropecuárias deverão adotar práticas conservacionistas do solo e da 
água. 

 

4.3 Meio socioeconômico   

O Plano de Desenvolvimento do Espírito Santo 2025 divide a caracterização histórica 
socioeconômica do Estado em dois ciclos de desenvolvimento: o Ciclo do Café e o Ciclo 
da Industrialização. A partir de meados do século XIX até a década de 1950, o ciclo 
econômico tinha uma ligação muito grande com a atividade cafeeira, que teve seu início 
no sul do Estado. 

O cultivo de café em propriedades familiares foi um padrão de atividade bem definido 
no Espírito Santo durante muitos anos, levando a ocupação do interior e definindo 
diretrizes para muitos investimentos de infraestrutura com base no escoamento dos 
grãos. A partir da década de 1960 e até a década de 1980, a economia sofreu grandes 
transformações, saindo de uma produção familiar para unidades industriais de grande 
escala. 

Todo esse processo no setor econômico acarretou em mudanças nos padrões sociais 
e demográficos do Estado, aglomerando a população em regiões mais urbanizadas. A 
Figura 24 mostra a distribuição da população nas zonas urbanas e rurais no Espírito 
Santo, considerando a situação desde a década de 1970 até um cenário futuro no 
horizonte de 2037. 
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Figura 24. Distribuição da população urbana e rural do Espirito Santo. PERH, 2018. 

Assim como ocorre em todo o país, os municípios do Espírito Santo seguem uma 
tendência de urbanização. No entanto, é evidente que o Estado apresenta regiões de 
concentrações populacionais de diferentes intensidades, distribuídas de maneira 
relativamente heterogênea. 

Cachoeiro de Itapemirim 

O município de Cachoeiro de Itapemirim está situado na região Central Sul do Espírito 
Santo, conta com uma área total de 876,8 km² e em 2010, registrou população de 
189.889 habitantes. Em vista disso, apresentou uma das maiores concentrações 
demográficas do Estado, com 216,57 hab/km² . A área urbana, como pode ser 
observado no Mapa, se localiza mais ao sul do município e representa 3,9% do território 
total. A população urbana somou 160.673 habitantes, ou seja, 84,6% da população do 
município residem na área urbana, o que gera uma densidade demográfica de 4.624,6 
hab/km².  

Na conformação da área urbana observa-se 69 bairros, sendo os mais populosos, 
Zumbi (9.465 habitantes), Vila Rica (6.240 habitantes) e Aquidaban (5.839 habitantes). 
Ao analisar a densidade populacional nos bairros, percebe-se maior concentração em 
Santa Helena com 18.423,93 hab/km² e Santa Cecília, o qual tinha 1.154 habitantes 
residindo em um pequeno território de 0,07 km², apresentando assim, uma densidade 
de 40.375,47 hab/km². Por outro lado, entre os menos populosos encontram-se Nova 
Brasília (240 habitantes), Nossa Senhora da Glória (225 habitantes) e Central Parque 
(218 habitantes), este que também obteve a menor densidade populacional com 324,60 
hab/km². 

Os serviços de abastecimento de água, energia elétrica e coleta de lixo apresentam uma 
ampla cobertura no município. Do total de 59.511 domicílios, 93,8% estavam ligados à 
rede geral de abastecimento de água, 96,8% foram atendidos de forma apropriada pela 
coleta de lixo e 99,8% tiveram acesso à energia elétrica  

Na agregação por bairros, observou-se que, do total de 96 bairros, em 28 o 
abastecimento de água atingiu 100% dos domicílios. O bairro São Geraldo, com 86,2% 
dos domicílios ligados à rede geral de abastecimento de água, foi o bairro com a menor 
cobertura do serviço. 

Com relação à coleta de lixo, em 41 bairros o serviço atinge 100% dos domicílios, no 
restante a cobertura é superior a 95,0%. Alta cobertura também foi verificada com 
relação ao acesso à energia elétrica, em 42 bairros todos os domicílios tiveram acesso 
à energia elétrica. A cobertura do serviço atingiu seu menor patamar em Bela Vista 
(97,4%).  

A razão entre os sexos indica que a população masculina superou a feminina nos bairros 
Presidente  Arthur Costa e Silva (110,5 homens para cada 100 mulheres), Teixeira Leite 
(106,2), Monte Cristo (104,4), Coramara (102,9) e Parque das Laranjeiras (101,9). 
Neles, a maior parte dos homens encontravam-se no extrato de 15 a 64 anos de idade, 
em Presidente Arthur Costa e Silva, por exemplo, 74,6% estão nesta faixa etária. Nos 
demais bairros do município, a população feminina ultrapassou a masculina, a maior 
proporção ocorreu no bairro Centro, no qual reside 81,6 homens para cada grupo de 
100 mulheres. 

A taxa de mortalidade do município foi de 5,4 mortes por mil residentes vivos, próximo 
a média do Espírito Santo (5,2 mortes por mil residentes vivos).  
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Figura 25. População por bairro. Cachoeiro de Itapemirim 

Linhares  

O município de Linhares localiza-se na região do Rio Doce e consiste no município 
capixaba de maior extensão territorial (3.501,6 km²). Nos últimos anos o município de 
Linhares tem sido destino de grandes investimentos, principalmente no setor de energia 
, impulsionando o crescimento tanto econômico como populacional do município. De 
acordo com os dados do Censo Demográfico, entre 2000 e 2010, o número de 
domicílios particulares permanentes no município quase dobrou, passando de 28.957 
para 41.967 domicílios; o crescimento populacional foi de 25,48%, passando de 112.608 
para 141.306 habitantes, ou seja, taxa de crescimento anual de 2,30% . A área urbana 
corresponde a 1,67% da área total do município (58,38 km²), sendo composta por 23 
bairros.  

A divisão por bairros apresentada no Mapa é feita pelo Instituto Jones dos Santos Neves 
o qual introduziu três áreas a mais que o IBGE, sendo elas: Aeroporto, Parque Municipal 
e Meninos da Terra. Esses três bairros são áreas da prefeitura, as quais o IBGE não 
considerou como bairros pelo fato de não possuir habitantes. Ao analisar a divisão 
populacional, dentre os bairros mais populosos estão Interlagos (26.557 habitantes), 
Aviso (11.240 habitantes) e Araçá (5.986 habitantes). Com relação às densidades 
demográficas, a maior delas se encontra no bairro Linhares V (11.716,65 hab/km²), cujo 
território é de 0,22 km² e sua população é de 2.612 habitantes. Os bairros menos 
populosos são Colina (1.052 habitantes), Boa Vista (1.015 habitantes) e Nova Betânia 
(721 habitantes), tendo este último a menor densidade populacional (216,87 hab/km²), 
visto que tem um território relativamente grande, o segundo maior do município, com 
3,32 km² (Mapa 10).  

Referente à razão de sexo, em cinco bairros a população masculina supera a população 
feminina, sendo eles: Boa Vista, Nova Esperança, Movelar, Canivete e Palmital . Em 
Boa Vista (59,46), Nova Esperança (52,84) e Palmital (51,08), a proporção de homens 
é maior na faixa etária de 0 a 14 anos em comparação à proporção de mulheres na 
mesma faixa de idade. Já nos bairros Canivete e Movelar, a maior parte dos habitantes 
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do sexo masculino está entre 0 a 14 anos (50,97%) e 15 a 64 anos de idade (50,56%), 
também em comparação à população feminina nas mesmas faixas etárias. Vale 
destacar que em Movelar a população de idosos, com 65 anos ou mais, é a mesma para 
ambos os sexos (62 habitantes). Nos demais bairros, a população feminina ultrapassa 
a masculina, com a maior proporção de mulheres no bairro Centro, onde há 86,0 
homens para cada grupo de 100 mulheres. 

Os dados do nível de instrução das pessoas de 10 anos ou mais de idade mostram que 
91,21% das pessoas no município de Linhares são alfabetizadas, média abaixo do nível 
de alfabetização do Estado (92,48%). Na área urbana do município a taxa de 
alfabetização passa para 92,91%, com destaque para os bairros de Jardim Laguna 
(98,83%), Lagoa do Meio (98,82%), Três Barras (98,76%), Colina (98,39%) e Centro 
(98,18%). Os bairros que necessitam uma maior atenção com relação à escolarização 
são Aviso (89,58%), Planalto (88,30%), Nova Esperança (87,51%) e Santa Cruz 
(84,08%). Destacamos ainda, o bairro de Interlagos, que apesar de possuir uma taxa de 
alfabetização de 92,91%, possui o maior contingente de pessoas não escolarizadas, 
chegando a cerca de 1.500 indivíduos 

Os serviços de abastecimento de água, energia elétrica e coleta de lixo realizados nos 
domicílios dos bairros de Linhares apresentaram elevada cobertura. Todos os bairros 
tiveram uma cobertura de energia elétrica superior a 99,0%. O serviço de coleta de lixo 
esteve presente em quase todos os Indicadores socioeconômicos dos Bairros dos 
Municípios do Estado do Espírito Santo. Em apenas três bairros o percentual de 
domicílios atendidos foi menor que 98,0%, sendo eles: Aviso (95,38%), Nova Betânia 
(97,27%), Palmital (97,74). No bairro Aviso, 2,14% do lixo não coletado foram jogados 
em terreno baldio ou logradouro, 1,43% jogados em rio, lago ou mar e 1,05% 
queimados. O abastecimento de água esteve presente em 100% dos domicílios de cinco 
bairros do município de Linhares, outros doze bairros apresentam cobertura acima de 
99% e apenas seis bairros têm uma cobertura inferior a este percentual. O bairro com o 
menor número de domicílios atendidos pela rede geral de abastecimento de água foi 
Planalto (90,99%), com os outros 8,14% dos domicílios tendo acesso a água através de 
poço ou nascente e 0,86% de outra forma não especificada. 
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Figura 26. População por bairro em Linhares 

4.3.1 Uso e Ocupação do Solo 

O levantamento do uso e ocupação do solo indica a distribuição geográfica das 
tipologias de uso, identificadas por meio de padrões homogêneos da cobertura terrestre. 
O Quadro a seguir classifica os distintos usos e coberturas do solo, considerando as 
informações mais recentes e as escalas da base de dados oficiais produzidas pelo 
Estado em levantamento aerofotogramétrico realizado entre os anos de 2012 e 2015. É 
possível notar que o Espírito Santo possui 65,6% do seu território composto por áreas 
antropizadas, sendo boa parte desse montante referente a áreas de pastagem e 
agricultura. 
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Figura 27.  Distribuição espacial dos usos e coberturas do solo do Espirito Santo. Fonte: 
IEMA,2012-2015 

 

4.3.3 Economia 

Uma breve síntese da economia do Estado é apresentada neste item como uma das 
condicionantes para o gerenciamento de recursos hídricos no Espírito Santo, visando 
compreender a dinâmica econômica local e, assim, permitir a estimativa das suas 
demandas hídricas presentes e dar suporte às projeções de demandas hídricas futuras. 

Para essa análise, foram selecionados dois indicadores-base que permitissem o 
acompanhamento dessa representatividade econômica: o Produto Interno Bruno e o 
Valor Adicionado Bruto – VAB. O primeiro parâmetro é a soma dos VABs setoriais e dos 
impostos e é a principal medida do tamanho total de uma economia, enquanto o VA B 
é o valor que cada setor da economia (agropecuária, indústria, serviços) acresce ao 
valor final de tudo que foi produzido em uma região. Esses dados, obtidos do IBGE, 
contemplaram o período de 2002 a 2014 e, portanto, não refletem a crise hídrica que 
ocorreu durante e, de forma mais evidente, após este período. 

O Espírito Santo passou por um período de amplo crescimento econômico, sendo 
possível observar esse fato na evolução dos valores do Produto Interno Bruto capixaba. 
No ano de 2002, o PIB estadual era de 27 bilhões de reais, saltando no ano de 2014 
para o valor de 128,8 bilhões de reais. Assim, a taxa de crescimento médio anual do 
PIB estadual foi de 4,3%, superior à média nacional (3,5%). 
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Tomando como referência o ano de 2014, e analisando a participação dos municípios 
na composição do VA B do Espírito Santo, a capital Vitória é, sozinha, responsável por 
mais de 18% do VA B estadual, sendo a maior economia do Estado e tendo o setor de 
serviços como principal gerador de renda. A Figura evidencia uma economia em 
crescimento no agregado do Estado, especialmente em função da contribuição da 
indústria e dos serviços. De uma forma geral, a análise das informações apresentadas 
mostra uma menor contribuição da agropecuária e os maiores valores dos setores 
industrial e de serviços. 

 

 

Figura 28. Valor adicionado bruto pela economia capixaba. IBGE 2017 

Em termos percentuais, como mostra a Figura, as contribuições da indústria e dos 
serviços ficaram entre 30 e 50% do VAB total, tendo a administração pública adicionado 
cerca de 15% e a agropecuária um pouco menos de 5%, durante o período. Verificam-
se flutuações na participação da indústria e dos serviços, e um leve decréscimo na 
proporção das contribuições da administração pública em relação ao VAB total. A 
agropecuária mantém sua contribuição abaixo de 5% com leve tendência à perda de 
significância, relativamente aos demais agregados. Espírito Santo manteve uma 
dinâmica econômica importante, especialmente na indústria, até 2014, final do período 
analisado dos registros do VAB. A agropecuária, embora tenha pequena participação 
no VA B total, é atividade relevante na manutenção da população rural e por iniciar a 
cadeia da agroindústria que se refletirá na produção de alimentos, bebidas e couros. 
Além disso, é uma atividade dependente de água de chuva, quando cultivada em 
sequeiro, e apresenta importante demanda hídrica, quando cultivada com irrigação. O 
VA B industrial é gerado por indústrias pouco hidro intensivas, da cadeia do petróleo. 
Hoje, parece existir um deslocamento das atividades industriais da RMGV para o sul do 
Estado, no município de Presidente Kennedy e seu entorno, devido à exploração do 
petróleo do Pré-Sal. 

 

4.3.4 Comunidades Indígenas 

No que se refere às comunidades indígenas presentes no Estado do Espírito Santo, 
todos os territórios Indígenas estão localizados no município de Aracruz.  

Não são esperadas intervenções em Territórios Indígenas. 
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4.3.5 Sítios Arqueológicos  

O Estado do Espírito Santo apresenta uma quantidade considerável de sítios culturais, 
representados pelos sítios arqueológicos identificados pelo Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional – IPHAN. De acordo a dados da Secretaria de Cultura do 
Estado, o estado conta com 368 sítios que hoje conta com um Plano Estadual de Cultura 
– PEC ES e um Sistema Estadual de Informações e Indicadores Culturais – SEIIC que 
estabelecem diretrizes e procedimentos em linha com a normativa federal do IPHAN.  

Os novos CRIs a serem construídas em Linhares e Cachoeiro de Itapemirim não 
apresentam sítios arqueológicos e culturais em sua área de influência e deverão seguir 
os devidos protocolos para eventuais depósitos arqueológicos identificados durante a 
fase de construção.   

 

Figura 29. Sítios Arqueológicos do Espirito Santo. IPHAN, 2019 
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5. Identificação dos impactos e riscos ambientais e sociais associados as 
obras do Programa Moderniza – ES.   

O impacto ambiental constitui uma alteração significativa do ambiente, dos sistemas 
naturais e transformados e de seus recursos, provocada por ações humanas de caráter 
positiva ou negativa. Quando são diretos envolvem a perdida parcial ou total de um 
recurso ou deterioro de uma variável ambiental, como a poluição de aguas, 
desmatamento em florestas. Quando os impactos são indiretos induzem e /ou geram 
outros riscos, como a erosão antrópica, inundações, entre outros9.  

Este capítulo apresenta a nível conceitual os possíveis impactos ambientas e sociais 
identificados e avaliados que poderiam ser gerados na área de influencias das obras do 
Programa Moderniza- ES como consequência de interação entre os fatores ambientais 
e sociais das obras a serem implementadas por projetos específicos, com o devido 
detalhamento do escopo das obras a serem implementadas em suas áreas especifica 
diretas e indiretas de influência.   

Cada um dos projetos específicos deverá passar por uma Análise Ambiental e Social 
(AAS) e Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS).  .   

5.1  Fase de obras  

5.1.1 Meio Físico  

5.1.1.1 Solo  

Riscos de contaminação de solos por: i) derramamento de produtos durante o transporte 
e manutenção de maquinarias, veículos e/ou equipamentos que utilizam óleos e 
combustíveis, etc.  ii) contato com resíduos e / ou aguas residuais dispostos de maneira 
inadequada sobre o terreno.  

Compactação e/ou erosão de solos não pavimentados por: i) passo de veículos e/ou 
maquinarias e equipamentos pesados de transporte; ii) limpeza e habilitação de terreno 
que possa involucrar a redução ou eliminação da cobertura vegetal e as capas 
superiores do solo.; iii) escavações, preenchimento e compactação do terreno; iv) 
durante a limpeza diária e/ou acondicionamento final do sitio de obra, que possa 
envolver eliminação de capas superficiais de solo 

Mudança no uso da terra devido a: i) abertura de vias de acesso inexistentes antes do 
início das obras; ii) preparação (limpeza, habilitação) da terra, que pode envolver a 
remoção da cobertura vegetal e / ou a habilitação de solos ociosos; iii) construções civis, 
incluída a instalação de serviços básicos de agua potável, sistemas de drenagem de 
aguas pluviais, soluções de saneamento como estacoes de tratamento de esgoto em 
terrenos ociosos ou que compreendiam outras infraestruturas; iv) perfuração de solo e 
/ ou rocha. 

5.1.1.2 Recursos Hídricos 

Possível aumento do assoreamento de corpos de agua devido a: i) erosão e arraste do 
solo devido ao escoamento superficial, devido a: i) remoção da cobertura vegetal; ii) 
materiais de escavações dispostos de maneira inadequada no solo; iii) materiais de 
construção dispostos ou armazenados de maneira inadequada no chão. 

                                                
9 ESPINOZA, Guillermo (2001). Fundamentos de evaluación de impacto ambiental. Santiago de Chile: 
Banco Interamericano de Desarrollo BID. 186 pp. 
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Risco de contaminação de aquíferos durante a perfuração de rochas, pela entrada de 
sais ou outras substâncias que alteram a qualidade natural das águas subterrâneas de 
uma formação hidrogeológica. 

Alteração dos lençóis freáticos em termos de seus níveis, devido a: i) escavações no 
solo; ii) instalação de redes de tubulação; iii) perfuração de solo e / ou rocha. 

Risco de contaminação dos cursos de água de superfície e / ou aquíferos devido i) 
descarte inadequado de resíduos sólidos  e efluentes sem prévio tratamento ; ii) 
construção de instalações de serviços de agua potável e reservatórios, soluções de 
saneamento – estacoes de tratamento de esgoto e sistemas de disposição final de 
efluentes como tubulações, valas de infiltração. 

5.1.1.3 Ar  

Risco de alteração da qualidade do ar devido a poeira durante: i) transporte e / ou 
operação de equipamentos, máquinas e veículos; ii) transporte, descarga e 
armazenamento de materiais em pó e suprimentos; iii) adaptação e / ou abertura de vias 
de acesso; iv) limpeza e / ou habilitação de solos; v) escavação, preenchimento e 
compactação do solo; vi) obras de construção civil; vi) perfuração de solo e / ou rochas; 
vii) atividades diárias de limpeza e recondicionamento final do canteiro de obras. 

Risco de alteração da qualidade do ar por gases e / ou partículas de combustão dos 
motores durante: i) transporte, operação e / ou manutenção de máquinas, equipamentos 
e veículos; ii) transporte, carregamento e coleta de materiais e suprimentos; iii) 
adaptação e / ou abertura de vias de acesso. 

Poluição sonora e / ou geração de vibrações do solo durante: i) transporte, operação e 
/ ou manutenção de máquinas, equipamentos e veículos; ii) transporte de materiais e 
suprimentos de construção; iii) abertura de vias de acesso; iv) atividades de preparação 
do terreno (limpeza, terraplanagem); v) escavação e compactação do solo; vi) 
construções civis e instalações de serviços de agua e soluções de saneamento; vii) 
perfuração de solo e / ou rochas. 

Possível geração de maus odores devido a: i) falta de limpeza dos serviços sanitários 
nos campos; ii) disposição e decomposição inadequada de resíduos sólidos e efluentes. 

5.1.1.4 Recurso Paisagem 

Risco de alteração da paisagem natural devido a: i) adaptação e / ou abertura de vias 
de acesso aos canteiros de obras; ii) preparação do canteiro de obras, que pode 
envolver a remoção da cobertura vegetal, deterioração ou modificação da geoforma, 
etc; iii) instalação de acampamentos; iv) escavações no terreno; v) por construção e / 
ou durante construções civis ;  vi) perfuração de solo ou rocha; vii) devido ao descarte 
inadequado de resíduos sólidos e / ou efluentes. 

Cambio da paisagem devido a: i) por construção e / ou durante construções civis; ii)por 
construção de instalações de serviços de abastecimento de agua potável (poços) e 
reservatórios, soluções de saneamento e sistemas – estacoes de tratamento de esgoto.   

5.1.2 Meio biótico  

5.1.2.1 Fauna, Flora e Áreas protegidas.  

Risco de perturbação da fauna durante: i) adaptação e / ou abertura de vias de acesso; 
ii) atividades de preparação da terra (limpeza, terraplanagem); iii) atividades de 
escavação, preenchimento e compactação do terreno; iv) atividades de perfuração do 
solo e / ou rocha. 

Risco de caça e pesca de animais pelo pessoal do local instalado nos acampamentos  
ou trabalhando para o local, principalmente em áreas rurais e próximas a unidades de 
conservação.  
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Perda ou modificação do habitat da fauna e da flora devido a: i) atividades de adequação 
e / ou abertura de vias de acesso; ii) implantação de obras de drenagem terrestre; iii) 
instalação de acampamentos que por si próprios ou pelas práticas do pessoal da 
construção possam interferir no habitat natural da área; iv) perfuração de solo e / ou 
rocha; v) disposição inadequada de resíduos sólidos e / ou efluentes, principalmente se 
for realizada em locais de interesse de conservação natural; v) obras civis e instalações 
de serviços de agua potável e reservatórios, soluções de saneamento e disposição final 
de aguas residuais tratadas, sistemas elétricos.  

Eliminação da cobertura vegetal devido a: i) adequação e / ou abertura de vias de 
acesso; ii) preparação do local (limpeza, limpeza); iii) instalação de acampamentos; iv) 
escavação do terreno; v) perfurações do solo e / ou rochas. vi) obras civis. 

5.1.3 Meio social  

5.1.3.1 Sítios y monumentos do patrimônio cultural e arqueológico 

Baixo risco de danos e / ou perda de patrimônio: i) durante o transporte e operação de 
máquinas, equipamentos e veículos; ii) durante o transporte, carregamento e coleta de 
materiais e suprimentos; iii) adequação e / ou abertura de vias de acesso; iv) preparação 
do terreno (limpeza e habilitação); iv) durante a implantação de obras civis e obras 
serviços de agua e reservatórios, soluções de saneamento, de drenagem do terreno; v) 
durante ou por escavação no terreno; vi) durante ou devido à perfuração do solo e / ou 
rocha; vii) devido ao descarte inadequado (final ou temporário) de resíduos sólidos e / 
ou efluentes. 

Não estão previstas afetações ao patrimônio cultural para as atividades do projeto; no 
entanto, as avaliações de impacto ambiental de cada um dos projetos devem incluir os 
procedimentos correspondentes, mesmo quando os estudos de superfície indicarem a 
ausência de restos arqueológicos e paleontológicos na fase de construção, 
especialmente nas atividades de movimentação de solo. Se houver um risco de 
descoberta, a SEJUS, em coordenação com a empreiteira e a prefeitura, aplicarão o 
procedimento de gerenciamento para descobertas fortuitas, com o objetivo de 
salvaguardar a integridade do vestígio. 

5.1.3.2 Propriedade e infraestrutura existentes 

Risco de danos à infraestrutura existente durante: i) transporte e operação de máquinas, 
equipamentos e veículos; ii) transporte, carregamento e coleta de materiais e 
suprimentos; iii) adaptação e / ou abertura de vias de acesso; iv) preparar (limpar, 
terraplanagem) o local; iv) implantação de obras de saneamento , elétricas e de 
drenagem terrestre; v) atividades de construção civil; vi) perfurações do solo e / ou 
rochas. 

Risco de implantação de servidões, nos casos de necessidade de ocupação de locais 
para: i) adequação e / ou abertura de vias de acesso; ii) escavações em terreno; iii) 
instalação temporária e / ou definitiva de tubulações.  

5.1.3.4 Serviços existentes 

Risco de danos à infraestrutura- de serviços básicos e consequente interrupção de sua 
prestação à população, durante: i) transporte e operação de máquinas, equipamentos e 
veículos; ii) transporte, carregamento e coleta de materiais e suprimentos; iii) adequação 
e / ou abertura de vias de acesso; iv) preparação (limpeza e habilitação) do terreno; iv) 
implantação de obras de serviços básicos (abastecimento de agua, saneamento, 
instalações elétricas, etc); v) escavação, preenchimento e compactação da terra; vi) 
atividades de construção civil; vii) perfurações do solo e / ou rochas. 

 

5.1.3.5 Estradas e vias de comunicação  
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Interrupção temporal do tráfego de veículos e pedestres durante: i) transporte e 
operação de máquinas, equipamentos e veículos, com interação nas vias públicas; ii) 
transporte, carregamento e coleta de materiais e suprimentos; iii) adequação e / ou 
abertura de vias de acesso; iv) preparar (limpeza e habilitação) de terrenos e áreas de 
trabalho; v) as atividades de escavação, preenchimento e compactação do terreno; vi) 
a instalação de redes de tubulação; vii) atividades de construção civil que possam 
interferir nas vias públicas e calçadas; viii) atividades de perfuração de solo e / ou rocha. 

5.1.3.6 Saúde e qualidade de vida da população no entorno das obras 

Geração de perturbação visual, auditiva, respiratória e/ou outras, causadas as pessoas 
que habitam ou se movimentam periodicamente no entono dos sítios de obras, por 
causa de: i) geração de poeira, ruído e / ou vibrações durante o transporte e operação 
de máquinas e / ou equipamentos; o transporte, carregamento e coleta de materiais e 
suprimentos; adequação ou abertura de vias de acesso; a preparação (limpeza, 
habilitação) da terra; as atividades de escavações, preenchimento e compactação da 
terra; perfuração de solo e / ou rocha; descarte de resíduos sólidos de materiais de 
construção; ii) geração de maus odores a partir do descarte inadequado de resíduos 
sólidos, orgânicos e esgotos.  

Risco de propagação de doenças respiratórias como Covid 19 por descarte inadequado 
de resíduos de uso pessoal dos trabalhadores; desrespeito as normas de 
distanciamento social dos trabalhadores com a população no entorno das obras; não 
uso de proteção individual e desatenção ás normas preventivas de higiene (lavar e 
desinfetar as mãos).     

5.1.3.7 Segurança da população no entorno das obras 

Riscos de alteração da segurança da população do entorno, referentes à segurança de 
sua integridade e de seus materiais e / ou patrimônio, o que pode significar roubo, 
conflitos, etc. com o pessoal da construção ou parte dele, principalmente em unidades 
prisionais existentes em áreas urbanas.  

A insegurança pode se estender enquanto houver pessoal na área de trabalho, 
especialmente durante: i) a preparação (limpeza, habilitação) do local; ii) a instalação e 
operação de um campo; iii) escavação, preenchimento e compactação do terreno; iv) 
instalação de redes de tubulações, estações de bombeamento 

Riscos de acidentes que afetem a integridade física da população e de seus pertences 
durante: i) transporte e operação de máquinas, equipamentos e veículos; ii) transporte, 
carregamento e coleta de materiais e suprimentos; iii) adaptação e / ou abertura de vias 
de acesso; iv) a instalação acampamentos; v) escavação, preenchimento e 
compactação da terra; vi) a instalação de obras de drenagem e redes de esgoto vii) 
perfurações do solo e / ou rochas. 

5.1.3.8 Saúde e higiene no trabalho 

Geração de desconforto visual, sonoro, respiratório e / ou outro causado ao pessoal da 
construção devido a: i) geração de poeira, ruído e / ou vibrações durante o transporte e 
operação de máquinas e / ou equipamentos; o transporte, carregamento e coleta de 
materiais e suprimentos; a adequação ou abertura de vias de acesso; a preparação 
(limpeza, habilitação) de terrenos; a implantação de obras de drenagem terrestre; 
atividades de instalação de acampamentos; as atividades de escavações, 
preenchimento e compactação da terra; a instalação de tubos de rede; atividades de 
construção civil; perfuração de solo e / ou rocha; limpeza diária do canteiro de obras; 
descarte de resíduos sólidos de materiais de construção; ii) geração de maus odores a 
partir do descarte inadequado de resíduos sólidos, orgânicos e esgotos. 

Riscos de exposição do pessoal da obra a condições insalubres de trabalho, durante 
atividades relacionadas a: i) manutenção de equipamentos, máquinas e / ou veículos; 
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ii) transporte, carregamento e armazenamento de materiais e suprimentos arriscados; 
iii) preparação de terreno em condições contaminadas; iv) falta de limpeza e 
manutenção de acampamentos com seus respectivos serviços de higiene; v) 
escavações em terrenos contaminados; vi) instalação de tubos de rede em terrenos 
contaminados; vii) atividades diárias de limpeza do canteiro de obras; viii) atividades de 
disposição de resíduos sólidos e / ou efluentes pelos operadores. Ix) Durante a 
demolição de construções antigas, a manipulação de telhas de cimento amianto sem os 
devidos procedimentos de redução de riscos à saúde, poderá comprometer a saúde dos 
trabalhadores e transportadores dos resíduos da construção civil. ` 

Riscos da ocorrência de acidentes que afetam a integridade física do pessoal da 
construção, que podem ocorrer em toda e qualquer fase da construção, uma vez que 
toda atividade envolve um risco maior ou menor de acidentes por vários motivos. 

Risco de propagação de doenças respiratórias como Covid 19 por descarte inadequado 
de resíduos de uso pessoal dos trabalhadores; desrespeito às normas de 
distanciamento mínimo entre os trabalhadores durante as obras; não uso de proteção 
individual e desatenção ás normas preventivas de higiene (lavado e desinfecção das 
mãos); aglomeração do pessoal na entrada, saída e no momento das refeições.  

 

5.2 Fase de Operação  

5.2.1 Meio Físico  

5.2.1.1 Recurso solo  

Riscos de poluição de solo por: i) derramamento de águas residuais devido à perda nas 
redes de esgoto em mau estado ou por falta de manutenção preventiva; ii) disposição 
inadequada de resíduos sólidos e lodos derivados do tratamento de águas residuais ou 
limpeza e / ou manutenção de estações de tratamento, sistemas de soluções individuais 
e registros de inspeção iii) derramamento ou transbordamento de águas residuais de 
coletores, registradores durante o trabalho de manutenção neles. 

5.2.1.2 Recursos hídricos  

Aguas superficiais: impactos positivos com a melhora das condições sanitárias e 
ambientais dos corpos de agua sujeitos a lançamento de efluentes tratados e suas 
zonas de influência. Potenciais riscos de poluição por lançamentos diretos de esgoto 
não tratado por abertura de by pass e/ou falta de manutenção preventiva da ETE.   

Aguas subterrâneas: melhoras graduais nas condições de qualidade por substituição 
dos sistemas de infiltração por sistemas de coleta e tratamento de aguas residuais.  

Risco de poluição dos lençóis freáticos por i) perda de água residual de tubulações em 
mau estado da rede de esgoto sanitário; ii) infiltração de águas residuais no solo durante 
o trabalho de manutenção de coletores, registros de inspeção,  durante o manuseio e 
descarte inadequados de resíduos do tratamento, limpeza e / ou manutenção de 
instalações sanitárias.  

5.2.1.3 Recurso Ar 

Riscos de afetação do ar local devido a maus odores gerados por: i) perdas de água 
residual na rede de esgoto deficitária e sem manutenção preventiva; ii) operação 
inadequada ou falta de manutenção das ETES; iii) descarga de águas residuais sem 
tratamento prévio nos cursos de água superficial; iv) disposição inadequada de resíduos 
do tratamento de efluentes, da limpeza e manutenção de instalações de saneamento. 
v) Manejo inadequado dos resíduos sólidos orgânicos (compostagem) das UPs  e 
disposição inadequada.  

5.2.2 Meio Biótico  
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5.2.2.1 Fauna, Flora e Áreas protegidas  

Melhoramento das condições dos ecossistemas aquáticos e terrestres no entorno das 
descargas de aguas residuais tratadas, permitindo a resiliência gradual das 
comunidades de fauna e flora em esta zona de influência.   

Riscos de degradação da qualidade dos habitat naturais de fauna e flora nos sítios de 
localização das novas UPs, principalmente as que se localizem próximas a unidades de 
conservação, em zonas de amortecimento.  

5.2.3 Meio social 

5.2.3.1 Saúde da população e qualidade de vida 

Impactos positivos: Redução significativa de fontes de contaminação e infecção. . 
Redução substancial dos riscos de doenças decorrentes de más condições ambientais 
(lixo, excrementos, umidade, parasitose, etc.) na população carcerária beneficiada. 

Risco de afetar a saúde da população interna das UPs e da população externa na 
vizinhança pelo contato com: i) águas residuais em caso de derramamento tanto dentro 
das UPs como no entorno imediato ii) águas residuais presentes nas áreas abertas 
durante trabalhos de manutenção em coletores, registros iv) águas residuais e 
ambientes degradados pela descarga de efluentes não tratados nos cursos ou canais 
de águas superficiais; iv) resíduos sólidos derivados do tratamento, limpeza e / ou 
manutenção de instalações sanitárias, dispostos em locais próximos às comunidades 
humanas e com acesso não controlado. 

Desconforto para a população do entorno devido a odores desagradáveis nos casos de: 
i) presença de água residual em áreas abertas devido a derramamento ou perda de 
coletores, transbordamento de registros; ii) descarga de esgoto bruto em cursos ou 
canais de águas superficiais; iii) disposição inadequada de resíduos do tratamento, 
limpeza e / ou manutenção de instalações sanitárias. 

Possível afetação dos usos antrópicos da água por falta de manutenção preventiva das 
ETEs influenciando a qualidade: i) das águas subterrâneas, devido à provável 
contaminação devido à infiltração de águas residuais no solo; ii) das águas superficiais, 
devido à contaminação de canais nos casos de descarga acidental de efluentes sem 
tratamento neles. 

5.2.3.2 Saúde e higiene no trabalho 

Geração de desconforto respiratório (poeira, maus odores) e / ou visuais (poeira) para 
o pessoal, durante: i) manutenção dos sistemas de agua potável, ii) tratamento de águas 
residuais nas ETE;  iii) manutenção e limpeza de registros e da rede de esgoto dentro 
das UPs; ii) gestão e disposição de resíduos de tratamento efluentes.  

Risco à saúde do pessoal decorrente do contato com águas residuais e / ou solo 
contaminado com elas: i) durante o tratamento de águas residuais em estações de 
tratamento; ii) durante trabalhos de manutenção em coletores, registros; iii) durante o 
manuseio e descarte de resíduos sólidos e resíduos do tratamento, limpeza e / ou 
manutenção de instalações sanitárias. 

5.2.3.3 Segurança ocupacional 

Risco de acidentes físicos ( quedas, pancadas, feridas e infecções, etc.) ao pessoal que 
opera e / ou mantém a  infraestrutura das UPS e as instalações de serviços (agua 
potável, energia, saneamento) nos casos de: i) atividades de manutenção geral ii) 
trabalhos de manutenção do sistema de saneamento, que envolvam a abertura e 
entrada de câmaras subterrâneas, manuseio de equipamentos e ferramentas, etc; iv) 
manuseio e disposição de resíduos de tratamento e / ou limpeza e manutenção de 
instalações de saneamento, que envolvem a manipulação de ferramentas, 
equipamentos e transporte em veículos. 
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6. Estrutura de Gestão Ambiental e Social para todas as operações 
financiadas com a CCLIP. 

Para garantir a implementação dos programas ambientais e sociais contemplados, a 
gestão ambiental do Programa estará a cargo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
- DIGEA com apoio de uma Unidade de Gerenciamento do Programa – UGP,  junto a 
Assessoria de Modernização da Administração.- ASMAD,  da SEJUS. Esta estrutura 
organizacional da UGP ainda se encontra em fase de discussão no âmbito de SEJUS 
e, consequentemente, poderá sofrer alterações antes da sua aprovação pelo Secretário 
da Justiça e BID. 

A SEJUS poderá contratar um especialista socioambiental para supervisionar a 
implementação do PGAS. 

o Coordenador Geral do Programa é um integrante de quadro de pessoal efetivo do 
serviço público do estado e/ou ocupante de cargo comissionado, ou contratado 
exclusivamente para esse fim. 
Como titular da UGP, com dependência direta do Secretário de Justiça, será o principal 
interlocutor com o Banco, com a função primordial de coordenar e supervisionar a 
execução de todas as atividades previstas no Projeto, e do cumprimento dos 
compromissos contratuais com o Banco." 
Isso inclui a coordenação e supervisão das atividades relativas à gestão socioambiental 
e o envio ao BID dos relatórios referentes à mesma.  

O Diretor do DIGEA será o principal responsável pela supervisão e coordenação das 
atividades relativas à execução do Componente 3 do Programa, no que se refere à 
elaboração dos projetos e execução das obras. Também deverá garantir a integração e 
articulação de todas as atividades previstas e atores envolvidos, tais como a empresa 
gerenciadora de obras e os diversos municípios do Estado do Espírito Santo. 

Terá as seguintes atribuições: 

• coordenar e supervisionar o trabalho da gerenciadora de obras; 

• revisar os projetos básicos e executivos das obras, bem como todos os insumos 
necessários ao lançamento dos certames licitatórios no âmbito do Componente 1 do 
Programa; 

• incluir as especificações socioambientais no memorial descritivo dos projetos; 

• aprovar a medição dos serviços relacionados à conservação e recuperação ambientais 
executados, bem como das atividades relacionadas às obras que possam promover 
danos ambientais; 

• apresentação à Coordenação da UGP, periodicamente, da avaliação da eficiência dos 
programas ambientais relacionados às intervenções físicas previstas e dos ajustes 
necessários; 

• recomendação à UGP de penalidades às empreiteiras de obras, no caso de não 
atendimento dos requisitos socioambientais, ou seja, na situação de configuração de 
não-conformidades significativas e não resolvidas no âmbito das reuniões de 
planejamento de obras 

• preparar os critérios de elegibilidade ambiental a serem incluídos nos editais de 
licitação das obras; 

• promover a implementação dos Programas do Plano de Gestão Ambiental e Social – 
PGAS do Programa; 

• acompanhar e atestar a medição de obras; 
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• planejar anualmente as atividades do Componente 3 do Programa, com o suporte da 
empresa gerenciadora; 

• planejar, coordenar, fiscalizar e avaliar as atividades relativas a estudos, planos e 
projetos ambientais; 

• gerar insumos e informações gerenciais para o Coordenador Geral, sobre o estado de 
execução do Componente 3 do Programa; 

• revisar e aprovar os termos de referência, bem coros documentos e propostas técnicas 
elaboradas pelos municípios participantes do Programa e submetê-los à aprovação do 
Coordenador Geral, previamente ao lançamento dos processos licitatórios ou de 
convênios específicos; 

• consolidar as informações referentes às ações técnicas de engenharia e meio 
ambiente do Programa que comporão os relatórios técnicos entregues regularmente ao 
BID e ao Governo do Estado; e 

• realizar outras atividades em sua área de competência definidas pelo Coordenador 
Gral. 

Para o acompanhamento das obras e sua gestão socioambiental deverá ser feito por 
especialista em meio ambiente e programas sociais do próprio quadro da SEJUS e/ou 
terceirizado, que deverá estar subordinado ao Diretor da DIGEA e desempenhar as 

seguintes atividades:• assessorar o Coordenador Técnico de Engenharia nos assuntos 
de natureza ambiental e coordenar as ações de meio ambiente; 

• promover a observância das normas e padrões estabelecidos no Contrato de 
Empréstimo e no ROP e nas normas técnicas pertinentes, bem como a fiscalização 
técnica relativa à implantação das ações recorrentes, visando o alcance das metas 
definidas; 

• orientar, fiscalizar, acompanhar, avaliar e aprovar os projetos relacionados aos 
componentes do Programa, de natureza ambiental; 

• coordenar a implantação das ações relativas aos aspectos ambientais relacionados ao 
Programa; 

• apoiar e avaliar a análise relativa a produtos que envolvam, mesmo que indiretamente, 
as áreas de meio ambiente; 

• fiscalizar as ações relativas às intervenções que envolvam o meio ambiente; 

• fiscalizar e avaliar o cumprimento dos requisitos socioambientais previstos no PGAS, 
nos contratos com as empresas contratadas, na legislação e nas normas nacionais e 
estaduais e nas licenças ambientais concedidas pela autoridade licenciadora; 

• articular-se com as autoridades ambientais no que diz respeito aos processos de 
licenciamento ambiental dos componentes do Programa; 

• acompanhar a execução dos programas ambientais em conjunto com a empresa de 
gerenciamento de obras; 

• apresentar periodicamente à Direção do DIGEA a avaliação sobre a eficiência dos 
programas ambientais relacionados às obras e sobre os ajustes necessários; 

• apoiar as supervisões socioambientais periódicas do BID e as auditorias ambientais 
independentes; 

• coordenar as ações de monitoramento dos indicadores de impactos estratégicos de 
cunho ambiental, como parte do sistema de monitoramento e avaliação do Programa; 

• cuidar dos questionamentos, de caráter socioambiental, formulados pela sociedade 
civil, ONGs e outras partes interessadas com nas obras e os programas ambientais; 
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• apresentar periodicamente à Direção do DIGEA, a avaliação sobre a eficiência dos 
programas ambientais relacionados às obras e sobre os ajustes necessários; 

• elaborar pareceres técnicos em sua área de competência; 

• orientar a empresa de gerenciamento na elaboração dos termos de referência e 
orçamentos e participar das reuniões de validação desses, por ela elaborados, quando 
convocado; 

• participar da elaboração dos Termos de Recebimento Definitivos (TRD) dos contatos 
de consultorias, obras, bens e serviços, quando aplicável; 

• elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pelo Programa, em sua área de 
competência; 

• coordenar, gerenciar e executar, diretamente ou com o apoio de terceiros, os trabalhos 
relacionados com a execução das ações dos programas do PGAS; 

• apoio técnico no planejamento inicial das ações socioambientais previstas para os 
projetos e na avaliação periódica de desempenho ambiental e social do Programa; 

• inclusão das especificações socioambientais no memorial descritivo dos projetos; 

• preparação dos critérios de elegibilidade ambiental a serem incluídos nos editais de 
licitação das obras; 

• adotar procedimentos e acompanhar a outorga das licenças ambientais necessárias 
para a implantação das obras; 

• decidir sobre as ações e os procedimentos de obras, de modo a evitar, minimizar, 
controlar ou mitigar impactos potenciais negativos ou riscos de desastres; 

• visitas periódicas às obras, para verificar e atestar que todas as atividades relativas às 
questões socioambientais estão sendo executadas dentro dos padrões de qualidade 
recomendados, e de acordo com as condicionantes das autorizações e licenças 
ambientais e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 

• aprovar a medição dos serviços relacionados à conservação e recuperação ambientais 
executados, bem como das atividades relacionadas às obras que possam promover 
danos ambientais; 

• apresentação à Direção do DIGEA, periodicamente, da avaliação da eficiência dos 
programas ambientais relacionados às intervenções físicas previstas e dos ajustes 
necessários; e 

• recomendação à Direção do DIGEA de penalidades às empreiteiras de obras, no caso 
de não atendimento dos requisitos socioambientais, ou seja, na situação de 
configuração de não-conformidades significativas e não resolvidas no âmbito das 
reuniões de planejamento de obras; 

• manter a documentação de cumprimento dos planos de gestão socioambientais e o 
registro do cumprimento dos indicadores. Estas exigências devem ser apresentadas nos 
relatórios semestrais encaminhados ao BID. 

O especialista em meio ambiente e programas sociais deverá, ainda, articular-se com a 
empresa gerenciadora (que também contará com um especialista em meio ambiente e 
programas sociais com competências semelhantes ao da Coordenação Técnica de 
Engenharia) e demais instituições envolvidas diretamente com o Programa, de forma a 
garantir: 

• a adoção de conceitos de sustentabilidade, conservação e gestão ambiental urbana, 
na elaboração ou revisão dos projetos do Programa; 

• o planejamento ambiental das intervenções físicas; 



 

68 
 

• a articulação com os organismos de controle ambiental na busca de soluções, no que 
se refere aos processos de licenciamento ambiental nas fases de implantação e 
operação dos componentes do Programa; 

• a avaliação e aprovação previa, no âmbito da UGP, das intervenções propostas para 
as áreas contempladas pelo Programa, garantindo a inserção da dimensão ambiental 
na tomada de decisão dos projetos; 

• a adoção de medidas administrativas que garantam a execução das ações de 
comunicação social, relativas à convivência com as obras, devidamente articuladas com 
o planejamento das mesmas; 

• o monitoramento das obras e serviços de recuperação ambiental e requalificação 
ambiental da área de implantação dos projetos, em conjunto com a supervisora 
ambiental das obras; 

• a recomendação de ações e procedimentos de obras, de modo a evitar, minimizar, 
controlar ou mitigar impactos potenciais; 

• a avaliação periódica da eficiência dos programas do PGAS e indicação dos ajustes 
necessários; 

• a aprovação, em conjunto com a Direção do DIGEA, das penalidades às empresas 
construtora, no caso de não atendimento dos requisitos ambientais; 

• a aprovação, em conjunto com a Direção do DIGEA, da paralisação da obra, no caso 
de ações que tragam impactos ambientais significativos, de modo a possibilitar a adoção 
de medidas corretivas em tempo hábil; 

• a preparação e apresentação dos relatórios periódicos de supervisão ambiental UGP 
e ao BID; e 

• o atendimento aos questionamentos da sociedade civil, incluindo as ONGs e outras 
partes interessadas nas obras e nos programas do PGAS. 

Para o efetivo gerenciamento e controle ambiental das obras, os programas do PGAS 
deverão obedecer ao mesmo cronograma de implantação da obra. Os seus custos 
deverão ser incorporados aos custos da obra, com exceção da Gestão Ambiental e dos 
Programas de Comunicação Social e Educação Ambiental, que deverão estar a cargo 
da SEJUS. 

7. Marcos de Gestão Ambiental e Social Estratégicos  

Os Programas apresentados aqui servem de referência e marco para a gestão 
ambiental e social dos impactos identificados. Para cada operação especifica do 
programa Moderniza – ES, deveram ser avaliadas as características especificas dos 
municípios de ampliação e modernização das Unidades prisionais existentes, assim 
como a implantação das novas UPs.  

7.1 Marco Gerenciamento Ambiental e Social das Obras 

Compreende procedimentos de gestão ambiental e socia  necessários para a 
supervisão e controle das obras do Programa, a ser implementada por especialistas 
ambientais da Unidade de gerenciamento do órgão executor SEJUS (DIGEA) 

Objetivos:  

• avaliar como as diretrizes e os procedimentos para o Controle Ambiental e Social 
das Obras estão sendo observadas; 

• avaliar como o gerenciamento ambiental está sendo realizado; e 
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• indicar medidas para aprimorar a qualidade ambiental e social das obras e 
propor aperfeiçoamentos ao gerenciamento ambiental. 

Atividades: 

• controle ambiental e social das obras; 

• documentação ambiental das obras; 

• gerenciamento de licenças e autorizações complementares; 

• vistoria cautelar em edificações; 

• monitoramento de ruído durante a construção; 

• monitoramento de material particulado (principalmente poeira) durante a construção. 

Responsáveis 

Cada Programa de Gerenciamento Ambiental da Construção será de responsabilidade 
direta DIGEA, que deverá contar com o apoio de um especialista em meio ambiente. 

Custos 

O Marco de Gerenciamento Ambiental da Construção será de responsabilidade direta 
da DIGEA que deverá contar com o apoio e acompanhamento da UGP. 

 

7.2 Marco de Gestão dos Resíduos da Construção Civil (PGRCC) 

Objetivos: 

• estabelecer as diretrizes para a gestão dos resíduos gerados pela demolição de 
prédios e infraestrutura antigos durante as reformas das unidades prisionais, de forma 
a disciplinar as ações de mitigação dos impactos socioambientais; e 

• conscientização de todos os envolvidos com as obras do Programa para aplicar a 
metodologia de redução de resíduos, manuseio e disposição correta dos resíduos 
reutilização e reciclagem de material. 

A disposição final dos resíduos da construção civil (RCC) é disciplinada pela Resolução 
CONAMA Nº 307/02, que também prevê penalidades para a disposição final em 
desacordo com a legislação. 

Essa Resolução exige do poder público municipal a elaboração de leis, decretos, 
portarias e outros instrumentos legais como parte da construção da política pública que 
discipline a destinação dos RCC e identifica como responsáveis pela gestão dos 
resíduos sólidos os participantes do processo construtivo (setor produtivo) e o setor 
público. Os primeiros incluem os geradores e transportadores dos resíduos sólidos, 
sejam os construtores ou os responsáveis pelas obras (mestres, arquitetos, engenheiros 
etc.), e os que transportam os entulhos, também conhecidos por caçambeiros ou 
coletores de entulhos. 

No setor público estão incluídos principalmente os municípios e seus vários órgãos 
responsáveis pela limpeza urbana, pelo meio ambiente, pela pavimentação, pela 
habitação, pelas obras em geral etc. Dessa forma, o cumprimento da Resolução 
307/2002 deve contemplar: i) o Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil (PMGRCC); e ii) os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil (PGRCC). O primeiro é de responsabilidade dos municípios e, o 
segundo, de responsabilidade dos grandes geradores (construtores e responsáveis 
pelas obras). 
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O PMGRCC deverá incorporar as diretrizes necessárias com relação a áreas de 
recebimento, separação, armazenamento, processamento e reciclagem dos resíduos 
sólidos oriundos de canteiros de obra, incorporando: 

• as diretrizes técnicas e os procedimentos para o PMGRCC e para o os PGRCC, a 
serem elaborados pelos grandes geradores, possibilitando o exercício das 
responsabilidades de todos os geradores; 

• o cadastramento de áreas, públicas ou privadas, aptas para recebimento, triagem e 
armazenamento temporário de pequenos volumes, em conformidade com o porte da 
área urbana municipal, possibilitando a destinação posterior dos resíduos oriundos de 
pequenos volumes, em conformidade com o ponto da área urbana municipal, 
possibilitando a destinação posterior dos resíduos oriundos de pequenos geradores às 
áreas de beneficiamento; 

• o estabelecimento de processos de licenciamento para as áreas de beneficiamento e 
de disposição final de resíduos; 

• a proibição da disposição dos resíduos de construção em áreas não licenciadas; 

• o incentivo a reinserção dos resíduos reutilizáveis ou reciclados no ciclo produtivo; 

• a definição de critérios para o cadastramento de transportadores; 

• as ações de orientação, de fiscalização e de controle dos agentes envolvidos; e 

• as ações educativas visando reduzir a geração de resíduos e a sua segregação. 

Os PGRCCs, por sua vez, deverão conter informações com relação à quantidade e tipos 
de resíduos gerados, triagem (de preferência no momento da sua geração), 
acondicionamento, destinação e transporte. 

A responsabilidade do transporte será também das empresas coletoras, que deverão 
responder às diretrizes estabelecidas pelo PIGRCC. Para cumprimento do PGRCC 
deverão ser observadas as etapas apresentadas no quadro de identificação dos 
resíduos.  

 

Figura 30. Caracterização dos resíduos da construção  

O PGRCC, a ser elaborado pelas empresas construtoras deverá ser composto pelo 
plano de redução de resíduos, de reutilização e de reciclagem, desenvolvido antes do 
início das obras. 

Acondicionamento Inicial e Segregação na Fonte 

A triagem dos resíduos deve ocorrer o mais próximo possível dos locais de sua geração, 
sendo o tratamento realizado de acordo com a Tabela de Tratamento de Resíduos. A 
frequência da coleta é determinada pela quantidade dos resíduos, de forma a impedir o 
seu acúmulo e o comprometimento da sua segregação e posterior destinação e dos 
demais serviços na obra. 
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Acondicionamento Final 

As formas de acondicionamento dos resíduos são apresentadas na Tabela de 
Tratamento de Resíduos. No acondicionamento dos resíduos os seguintes aspectos 
devem ser considerados: 

i) volume; 

ii) facilidade de coleta; 

iii) segurança dos trabalhadores e da comunidade; e 

iv) preservação da qualidade dos resíduos nas condições necessárias para sua 
destinação ou reutilização. 

Destinação 

A destinação dos resíduos deve ser indicada pela empresa construtora e aprovada pela 
DIGEA sob supervisão da UGP. O local deverá ser selecionado considerando os 
seguintes fatores: 

• qualidade ambiental do local da destinação; 

• viabilidade econômica (custo do transporte e valoração dos resíduos); e 

• possibilidade de utilização dos resíduos nas áreas de influência das obras. 

A destinação dos resíduos pode ser realizada por empresa terceirizada, desde que 
credenciada nos órgãos ambientais estadual e municipal e aprovada pela DIGEA, que 
deve acompanhar e supervisionar a execução.  

Resíduos Perigosos (Classe D e Amianto) 

A Resolução CONAMA Nº 307/02 em seu Artigo 3o IV classifica como Classe D os 
resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, solventes, 
óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de 
demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros, 
bem como telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros 
produtos nocivos à saúde. 

Algumas construções que poderão ser demolidas para a implantação das obras do 
Programa poderão conter telhas e caixas d’águia de cimento e de amianto, exigindo, 
portanto, cuidados especiais com o manuseio e a disposição adequada em aterro 
específico e licenciado para a disposição de resíduos Classe D (Quadro No 11). Neste 
caso, as telhas e caixas d’água devem ser removidas da construção com o máximo 
cuidado, inteiras e adequadamente acondicionadas em caçambas/contêineres 
específicos. E necessário cuidado adicional no manuseio para não quebrar as telhas ou 
a caixas d'água é necessário, para que o trabalhador não fique exposto à contaminação 
pelas fibras do pó amianto. O trabalhador responsável pelo serviço deve estar 
devidamente protegido com Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados. 
Um plano de gestão específico para cada projeto será desenvolvido para o manuseio e 
descarte de material contendo amianto antes do início da etapa de construção. 

Avaliação de Desempenho 

O desempenho da Gestão de Resíduos de Obra deve ser avaliado mensalmente pela 
DIGEA, considerando os seguintes itens: 

Limpeza e Segregação na Fonte, observando-se: 

• a limpeza do local e entorno; 

• a segregação e organização dos materiais; 

• o uso correto dos dispositivos de acondicionamento; e 
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• a segregação dos resíduos. 

2) Acondicionamento final, observando-se: 

• a identificação do resíduo; 

• a quantidade de resíduo no dispositivo de acondicionamento; 

• a segregação dos resíduos. 

3) Destinação dos resíduos, observando-se: 

• o estabelecimento adequado do destino; 

• a existência de registro de destinação e cadastro de destinatário; e 

• a eventual recusa no recebimento dos resíduos (resíduos misturados). 

 

Os veículos de transporte de entulho deverão ser carregados de modo a evitar o 
derramamento ou espalhamento pelas vias públicas do entulho proveniente das 
demolições. Caso isso ocorra, a empreiteira de obra deverá limpar os locais sem ônus 
para o Programa. 

Também serão implementados procedimentos adicionais para o gerenciamento e 
descarte de resíduos perigosos, como combustíveis e lubrificantes, produtos químicos 
e fluorescentes. Estas medidas incluem: 

• Identificar resíduos perigosos desde a sua aquisição e/ou geração; 



 

73 
 

• Negociar com empresas especializadas em materiais perigosos, para contratar 
serviços de tratamento e disposição final em locais autorizados pelas autoridades locais 
competentes. 

• Estabelecer áreas de armazenamento temporário, devidamente sinalizadas e com 
recipientes adequados para armazenamento. As áreas serão completamente separadas 
das áreas de trabalho. Para o tratamento de combustíveis, será instalado um poço de 
contenção de derramamento projetado com uma capacidade mínima de 10% do volume 
armazenado, com piso à prova d'água. 

• Adotar os procedimentos de manuseio com uso de equipamentos de proteção pessoal 
apropriada (máscaras e luvas); 

• Treinar os trabalhadores que serão responsáveis por sua gestão e, portanto, serão 
expostos a esse risco; 

• Transporte em caminhões projetados para disposição final deste tipo de resíduo em 
aterros de segurança autorizados. 

• Desenvolver um plano de resposta a derramamentos e potencial contaminação dos 
solos e / ou do solo superficial. 

Indicadores 

• Volume e característica do RCC depositada em bota-foras; 

• Volume e característica de RCC reaproveitado. 

Responsável : Este programa é de responsabilidade da empresa construtora. 

Custos: Os custos deste programa devem ser diluídos nos custos das obras. 

7.3 Programa de Controle Ambiental das Obras  

Tem como objetivos fornecer os elementos técnicos necessários à redução dos 
danos ambientais decorrentes da implantação das obras durante a fase de 
construção e disponibilizar às empreiteiras os critérios ambientais a serem 
respeitados durante as obras e, finalmente estabelecer aos trabalhadores as normas 
para uma conduta ambientalmente correta no canteiro de obra. Também deve 
contemplar o necessário para a minimização da interferência no tráfego e o controle 
de ruídos e emissões atmosféricas. 

Preparação do terreno 

A operação de preparação da área necessária à implantação das obras poderá ser 
manual ou mecanizada e exigir os cuidados ambientais necessários para reduzir os 
danos e possibilitar a adequada recuperação ambiental do entorno da obra. 

Durante a raspagem do solo, quando a obra ocorrer em terreno natural. A terra fértil do 
horizonte “A” deverá ser separada e adequadamente estocada, de forma a não interferir 
nos demais serviços da obra e prevenir os processos erosivos, visando a sua 
redistribuição nas áreas com solo em exposição no entorno da nova edificação, logo 
após a conclusão da obra. O transporte de terra para o exterior da obra deverá ser 
evitado. O excedente decorrente da instalação da infraestrutura e o material que não 
puder ser utilizado no próprio local ou na recuperação do entorno e dos acessos, deverá 
ser disposto em bota-fora devidamente licenciado. 

Instalação e Operação do Canteiro de Obra 

O canteiro de obra deverá ser composto pelos seguintes elementos: edificações 
provisórias para administração e serviços; depósito; refeitório; pátio de material de 
construção (brita, areia, ferragem, madeira, bota-fora temporário etc.); carpintaria; pátio 
de armação, vestiários e sanitários e guarita. 
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Todos os pontos de despejo da vazão de canaletas e drenos no terreno deverão receber 
proteção contra erosão, mediante disposição de brita, grama ou caixas de dissipação 
de energia. Deverão ser evitados os pátios e plataformas planas, que facilitam a 
formação de poças de água, garantindo-se declividade mínima de e a 3% em qualquer 
local da obra. Por se tratar de instalações temporárias, o canteiro deverá utilizar 
sistemas de drenagem simplificados, dispensando-se obras sofisticadas em concreto, 
como desembocaduras e outras, de caráter duradouro. 

Os acessos internos de circulação deverão ser mantidos em condições permanentes de 
trânsito para pessoas, equipamentos e veículos, até o encerramento da obra. Especial 
atenção deverá ser dada ao controle de poeira no canteiro e área de influência. 

O abastecimento do canteiro deverá ser com água da rede pública e, no que se refere 
aos efluentes, se não puder ser utilizada o sistema público de esgoto deverá ser 
apresentado um projeto de tratamento em fossas sépticas e filtro anaeróbico. Não será 
permitido o uso de valas a céu aberto ou de caixas sem tampas adequadas. 

A coleta, o transporte e a disposição final de lixo deverão ser realizados 
adequadamente. O lixo produzido no canteiro e demais locais da obra serão recolhidos 
com frequência, de forma a não produzir odores ou proliferação de insetos e roedores. 
Será feita a separação de lixo orgânico e inorgânico, podendo-se dar tratamento 
diferenciado a cada caso no tocante à frequência de coleta, tratamento e destino final. 
O inorgânico será encaminhado à entidade habilitada a receber material reciclável e o 
orgânico será retirado pelo serviço usual de coleta de lixo da prefeitura municipal. Assim, 
os restos de comida, vasilhames etc. deverão ser retirados do canteiro, não se admitindo 
qualquer disposição de lixo nas áreas do empreendimento e de seu entorno. 

As instalações do refeitório deverão incluir telas do tipo mosquiteiro, sistemas de 
ventilação e sanitários em número e capacidade adequados. 

Nas obras a execução de serviços no período noturno, se necessário, deverá ser 
programada com antecedência mínima de 48 horas, observados os horários fixados 
pela legislação, sendo empregados equipamentos e sinalização noturna apropriados e 
de controle do nível de ruídos. 

Em atendimento à Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego – NR-
18, a obra deve ser isolada e fechada com tapume. 

Minimização da interferência no Tráfego 

Os incômodos promovidos pelas obras no tráfego e trânsito de pedestres podem ser 
reduzidos por meio da comunicação social, cujo programa específico também deve ser 
apresentado no PGAS e, nas áreas de influência das obras, de desvios e sinalização 
adequados. 

Sinalização 

A sinalização das obras deve ser composta por num conjunto de placas e dispositivos 
com características visuais próprias, com a função de garantir a segurança dos usuários 
e trabalhadores e a fluidez do tráfego nas áreas afetadas pelas intervenções, tais como: 
realização de obra, sinalização de desvio, topografia e remoção de vegetação e 
situações de emergência como rompimento de dutos e pavimentos. Esta sinalização 
tem por finalidade: 

• advertir corretamente todos os usuários sobre as intervenções; 

• fornecer informações precisas, claras e padronizadas; 

• regulamentar a circulação e outros movimentos para reduzir os riscos de acidentes e 
congestionamentos; 

• assegurar a continuidade dos caminhos e os acessos às edificações lindeiras; 
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• orientar sobre novos caminhos; 

• proteger a obra, os trabalhadores e os usuários da via em geral; e 

• diminuir o desconforto, causado aos moradores e à população em geral. 

Para a sua eficiência, a sinalização deve atender aos seguintes parâmetros: 

• ser colocada em posição e condição legível durante o dia e a noite, em distância 
compatível com a segurança do trânsito; 

• ser adequada, sinalizando imediatamente qualquer obstáculo à livre segurança de 
veículos e pedestres, tanto na via como na calçada; 

• toda via pavimentada, após sua construção ou realização de obras de manutenção, só 
poderá ser aberta à circulação quando estiver devidamente sinalizada, vertical e 
horizontalmente; 

• toda obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre circulação de veículos 
e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, somente poderá ser iniciada com 
prévia autorização do órgão ou entidade executivo de trânsito com circunscrição sobre 
a via, cabendo ao responsável pela execução ou manutenção da obra a obrigação de 
sinalizar; 

• é obrigatória a sinalização em todas as obras executadas na via pública, dependendo 
o seu início de prévia autorização do órgão de trânsito; 

Desvios 

Desvio de tráfego é o esquema de circulação que transfere parte ou todo o fluxo de uma 
via para outras, estabelecendo-se um novo itinerário. O desvio de tráfego só deve ser 
adotado após um estudo minucioso para a escolha dos novos caminhos e comprovada 
a sua necessidade e conveniência. Pode ser obrigatório ou alternativo. É obrigatório 
quando se trata de um desvio e todos os veículos devem segui-lo e alternativo quando 
o novo itinerário é uma recomendação dirigida a determinados destinos. 

A elaboração de um projeto de desvio de tráfego deve atender às seguintes diretrizes 
básicas: 

• utilização de vias de mesmas características das vias bloqueadas; 

• utilização, para itinerários alternativos, de percursos curtos e próximos da rota original; 

• preservação, sempre que possível, das áreas residenciais e das vias que contêm 
escolas, hospitais e outros polos de atração de pedestres; 

• garantia de acesso às residências e empresas; 

• alteração mínima do esquema de circulação das vias envolvidas e suas transversais; 

• avaliação das interferências que exigem providências junto a outros órgãos públicos 
tais como ponto de táxi, de ônibus, feira livre, redes de iluminação pública, de energia 
elétrica, de telefone, de TV a cabo, etc., bem como as interferências subterrâneas; 

• análise das adequações geométricas necessárias à implantação do desvio, como corte 
de canteiro, ilhas, canalizações; 

• preservação, sempre que possível, do itinerário original dos ônibus e de seus pontos 
de embarque e desembarque, ou ao menos, o não afastamento demasiado; 

• manutenção da iluminação da via em todas as fases da obra. Nos casos de retirada 
ou desligamento, deve ser providenciada iluminação provisória da via; e 

• no caso do desvio de tráfego ser de grande abrangência ou causar transtornos aos 
moradores, comerciantes e usuários, é necessário que se estabeleça um plano de 
comunicação social e de divulgação específico. 



 

76 
 

Para garantir o cumprimento dos seus objetivos a sinalização deve: 

• estar limpa e em bom estado; 

• manter inalteradas as formas e cores, tanto no período diurno quanto no noturno; 

• apresentar dimensões e elementos gráficos padronizados; 

• ser colocada sempre de forma a favorecer a sua visualização; 

• ser implantada de acordo com critérios uniformes e de forma a induzir o correto 
comportamento do usuário; 

• ser implantada antes do início da intervenção na via; 

• ser totalmente retirada após a conclusão da etapa de obra que não tenha relação com 
a seguinte; 

• ser totalmente retirada quando a obra ou etapa a que ela se refere for concluída. 

Finalmente, no que se refere à segurança para o pedestre, quando as intervenções na 
via interferem na passagem livre dos pedestres, deve-se providenciar sinalização 
específica para protege-los e orientá-los. Neste caso, a elaboração do projeto deve 
atender às seguintes diretrizes: 

• as passagens provisórias devem ter separação física entre pedestres e veículos, bem 
como entre pedestres e obras, sendo esta separação feita por tapumes ou outros 
dispositivos de sinalização auxiliar; 

• a circulação de pedestres deve ser mantida limpa e livre de obstáculos (buracos, 
entulhos, etc.). Caso não seja possível, os obstáculos devem ser guarnecidos com 
dispositivos adequados e sinalizados; 

• as passagens devem ter no mínimo 90cm de largura, garantindo o trânsito de carrinhos 
de bebê e cadeiras de roda, e ser mais largas em obstruções de comprimento superior 
a 30m ou em áreas de grande volume de pedestres; 

• sob trabalhos elevados (pontes, por exemplo), as passagens devem ser cobertas, com 
vão livre mínimo de 2,10m, ventilação natural e iluminação natural e/ou artificial; 

• os sinais e equipamentos de controle de tráfego não podem constituir obstáculos aos 
pedestres; 

• embora os equipamentos refletivos sejam de pouca valia para os pedestres, as luzes 
de advertência podem ser usadas para delinear o caminho dos pedestres e sinalizar 
obstáculos de forma apropriada; 

• iluminação temporária artificial à noite, particularmente se as passagens adjacentes 
também forem iluminadas; e 

• quando não for possível providenciar passagem adequada, os pedestres devem ser 
orientados a utilizar outro caminho (calçada oposta, contorno da obra, outra quadra) por 
sinalização e equipamentos apropriados. 

Controle de Ruídos 

A emissão de ruídos nas obras poderá causar danos ao meio ambiente e à população, 
se não tratada com os cuidados necessários. 

As obras deverão promover um aumento nos níveis de emissão de ruídos, desde a 
mobilização dos equipamentos até a sua conclusão. Desta forma, deverá ser realizado 
o monitoramento e o controle dos níveis de ruídos contínuos ou intermitentes, serão 
medidos em decibéis (dB), por meio de dosímetro com faixa de frequência entre 30 e 
130 dB. Os níveis de ruídos deverão ser determinados em todas as etapas do 
empreendimento e não poderão ultrapassar 85 dB. 
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As medições (externas) devem atender ao disposto na Resolução CONAMA N° 
01/1990, que dispõe sobre critérios e padrões de emissão de ruídos, das atividades 
industriais. 

Controle de Emissões Atmosféricas 

Diz respeito ao controle das emissões de material particulado e gases na atmosfera, 
com potencial para causar danos ao meio ambiente, à saúde e à segurança do 
trabalhador e da população das áreas de influência das obras. Os procedimentos 
estabelecidos para o controle de emissões atmosféricas visam o monitoramento visual 
diário para o controle das poeiras e da fumaça dos veículos e equipamentos movidos à 
óleo diesel utilizados nas obras. 

Para a redução da poeira serão utilizados caminhões pipas para a aspersão de água 
nas vias. Para o monitoramento e controle da emissão de fumaça será utilizada a Escala 
Ringelmann10. Quando a concentração estiver acima de 40%, deverão ser exigidas 
providências de melhoria e ajustes nos veículos e equipamentos. 

Indicadores 

• Quantidade de reclamações da comunidade; 

• Quantidade de ocorrências de emissões registradas. 

Responsável 

A implementação deste programa é de responsabilidade da empresa construtora, sob 
supervisão e aprovação da DIGEA 

Custos 

Os custos deste Programa serão incorporados no Plano de Controle Ambiental da Obra 
(PCAO) a cargo da empreiteira de obra. 

7.4 Programa de Educação Ambiental  

Conjunto de diretrizes, ações e metodologias voltadas à educação ambiental local. 
Destina-se à população diretamente afetada pelas obras do Programa 

Objetivo 

Levar a importância das ações do Programa ao conhecimento dos detentos e às 
comunidades no entorno, para que, a traves da conscientização, esta se torne parceira 

na recuperação das áreas degradadas e na melhoria da qualidade ambiental das 
áreas de influência dos empreendimentos em implantação. 

O PEA, deverá ser estruturado em ações interdependentes e complementares 
definidas, em princípio, conforme segue. 

Educação Ambiental para a proteção da vegetação, APPs e áreas de interesse da 
comunidade. 

Tem como público alvo a população que utiliza as estruturas urbanas e a população 
residente no entorno das áreas de intervenção das obras do Programa  

Como objetivo específico é considerada a promoção da comunicação, divulgação e 
intercâmbio de iniciativas nas áreas sanitária e ambiental, voltada aos objetivos do 
Programa 

                                                
10 Escala Ringelmann é um hexágono com faixas de cinza (0 a 100%) utilizado para medir a concentração 
de poluentes da fumaça. Para a medição o encarregado deve estar a uma distância de 2 a 5 metros do 

escapamento do veículo ou equipamento e verificar se a fumaça no centro da Escala está acima da faixa 
40%, que caracteriza uma situação não-conforme e exige providências. 
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Atividades: i) disponibilização das informações sobre o Programa para que a 
equipe de comunicação social faça a divulgação das ações pertinentes; ii) 
levantamento para posterior divulgação de trabalhos realizados na área ambiental e 
educacional, entre todos os setores envolvidos; e iii) elaboração de calendário de 
eventos e suas respectivas pautas para datas comemorativas ambientais, para 
divulgação e troca de experiências em educação ambiental, que tenham como 
abrangência as comunidades das áreas de influência do Programa 

Educação Ambiental Local dos detentos, voltada à população diretamente afetada nas 
áreas onde ocorrerão as intervenções e seu entorno. 

Tem como objetivo a divulgação de ações vinculadas aos aspectos de educação 
sanitária e ambiental, relacionadas ao objeto das obras, visando incorporar novos 
hábitos relativos à conservação dos sistemas de drenagem, disposição de resíduos, 
conservação de áreas de interesse público e ambiental e valorização das áreas de lazer 
e recreação. 

Execução e Gestão 

A gestão do PEA estará a cargo da DIGEA com acompanhamento de UGP a  partir da 
contratação de consultoria especializada para a consecução dos trabalhos. Poderão 
também ser estabelecidas parcerias com outros órgãos do Estado e / ou municípios 
para execução conjunta das atividades.   

Indicadores 

• Eventos realizados com as comunidades e os internos; 

• Número de participantes. 

Responsável 

A implementação deste programa deverá estar a cargo da DIGEA 

Custos 

Os custos do PEA serão incluídos nos custos da Administração do Programa. 

 

7.5 Marco de Proteção da Flora e Fauna e mitigação de impactos 

Este Marco será aplicado às etapas de construção e operação sendo a construtora 
responsável pela implementação na fase de construção e a DIGEA na fase de operação 
das unidades. 

O objetivo é proteger e restaurar afetações à fauna e flora e seus ecossistemas 
existentes como consequência das obras, principalmente em áreas alto valor ecológico 
como corredores de biodiversidade e áreas naturais protegidas.  

7.5.1 Inventário de fauna 

Deverá ser realizado um inventario de fauna presenta na área de impacto direto das 
infraestruturas. Este deverá incluir dados de diversidade da fauna (terrestre e aquática), 
considerando as espécies endêmicas e classificadas como ameaçadas.  

Para as áreas de implantação onde se registrem espécies de fauna em período crítico 
ou perigo de acordo a listas nacionais ou globais de proteção, deverá ser elaborado um 
Plano de Ação da Biodiversidade (PAB). Este será preparado por biólogos especialistas 
e incluirá metas especificas de gestão para cada espécie com objetivos e planos de 
monitoramento com indicadores de desempenho.  

 Seleção de áreas para translocação da fauna 



 

79 
 

Prévio ao resgate de fauna identificada, será identificada área próxima para 
translocação. Estas áreas deverão contar com habitat adequado e seguro, de 
características similares a área em que se realiza o resgate.  

 Procedimentos para o resgate da fauna 

O resgate e translocação será executado em coordenação com autoridade pertinente 
local, estadual ou federal.  

Especialistas capacitados devem acompanhar todas as atividades de remoção da 
vegetação.  

Antes do início se deve estabelecer a direção de avanço com a remoção de vegetação, 
de forma escalonada e ordenada.  

Aproximadamente três dias antes da remoção, e durante a atividade, serão utilizadas 
técnicas de intimidação de aves, morcegos e mamíferos, promovendo ao afugentar=a. 
Estas podem incluir geração de ruídos como o uso de sirenas de diferentes frequências 
em distintas áreas e horários.   

O especialista ira a frente da remoção vegetal para o resgate de animais. dotado de 

equipamento necessário para sua captura.  

Os trabalhadores da remoção devem informar aos especialistas cada vez que vejam 
animais e parar o processo de remoção vegetal, para que este proceda ao resgate  

Cada área a ser habilitada deverá ser dividida por setores de remoção da vegetação e 
ser inspecionada na busca de animais por parte do especialista.  

Quando possível, o especialista tentara promover o deslocamento do animal até áreas 
adjacentes afim de evitar o estresse do resgate.  

Os animais capturados devem ser mantidos em caixas de transporte ventiladas e 
umidificadas até sua destinação final. Caso se encontre animais feridos em decorrência 
das atividades de supressão da vegetação, deve-se encaminhá-los para centros de 
triagem, zoológicos, entre outros, para fins de tratamento e relocação, quando possível. 
Para animais que vierem a óbito, deve-se encaminhá-los às instituições de pesquisa 
regionais para aproveitamento do material biológico. 

Antes da liberação de animais, se devera assegurar que estes estejam em bom estado, 
com registro e fotografias dos exemplares para identificação.  

Registrar com GPS as coordenadas do lugar de liberação de cada individuo 

Verificação e documentação  

Monitoramento mensal a través de inventários durante os primeiros seis meses para 
documentar a sobrevivência das espécies translocadas.  

Foco em grupos de anfíbios, repteis, mamíferos pequenos e medianos de pouca 
mobilidade previamente marcados para determinar a sobrevivência e sucesso do 
resgate e translocação.  

O protocolo de monitoramento será desenhado pelos especialistas com base nas 
espécies resgatadas e relocalizadas.  

- Registro de capacitação de especialistas envolvidos no resgate. 

- Verificação das autoridades competentes.  

- Relatório final com dados, mapas e registros fotográficos. 

7.5.2 Plano de Manejo e Gestão da Flora 
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O plano de manejo e manejo da flora é composto por três componentes: (i) programa 
de proteção florestal, (ii) programa compensatório de reflorestamento e restauração e 
(iii) programa de resgate da flora. 

➢ Programa de Proteção Florestal 

O Programa de Proteção Florestal estabelece medidas a serem implementadas 
sequencialmente para evitar e minimizar os impactos gerados pela construção e 
operação do projeto. Os dados obtidos com a execução deste plano informarão as 
atividades de reflorestamento e recuperação de vegetação, as atividades de resgate de 
flora e o monitoramento dessas atividades. 

Objetivos 

- Realizar inventário de flora e fauna nas áreas de impacto direto dos projetos; 

- Minimizar a área florestal a ser cortada ou intervir na construção das instalações do 
projeto; 

- Utilizar técnicas de corte de impacto reduzido, que devem incluir treinamento, uso de 
equipamento apropriado e a criação de um plano específico para derrubada e corte 
árvores, além de acordos para que as pessoas locais se beneficiem do corte. 

- Preparar e executar um plano de monitoramento e auditoria para o plano, com o 
objetivo de verificar a conformidade e o desempenho das medidas ambientais.  

Medidas durante e etapa de desenho do projeto 

Durante esta etapa, os engenheiros de desenho e o Supervisor ambiental colaboram 
para tomar as decisões necessárias para minimizar a área de vegetação a cortar essa 
zona impactada. 

Para a seleção dos locais de instalação das obras deverão ser escolhidas na medida do 
possível áreas desprovidas de arvores com diâmetro maior a 40 cm de DAP (diâmetro 
a altura do peito). 

Para a seleção dos locais podem ser utilizadas imagens de satélite com verificação 
posterior no sítio por parte dos engenheiros e o supervisor ambiental.  

Medidas para a etapa de pré construção  

Atividades:  

Inventario de Base: nas áreas de impacto direto, além das áreas selecionadas para 
regeneração e reflorestamento. O inventário deve incluir os seguintes dados: (i) dados 
do DAP para árvores, altura e cobertura do dossel, (ii) inventário da presença de micro-
habitats no sub-bosque e na floresta, com foco nos habitats para répteis, aves e 
morcegos (cavidades nos troncos das árvores), (iii) inventário dos serviços 
ecossistêmicos, como nível de sequestro de carbono dos locais, recarga de água, níveis 
de erosão e status do solo e (iv) diversidade de flora e fauna, observando de espécies 
endêmicas da flora e fauna. Os resultados deste inventário também servirão de insumo 
para as atividades de resgate da flora, reflorestamento e plano de monitoramento. 

Elaboração de Listagem das espécies, descrevendo se são endêmicas, seu grau de 
ameaça (listas oficiais), e função ecológica (como fonte de alimento ou refúgio para 
espécies de animais). Será feita marcação de arvores com DAP superior a 40 cm para 
o registro e quantificação dos impactos.  

Prévio à construção, será demarcado o limite das áreas de construção. Atividades fora 
destes limites serão proibidas.  

Trabalhadores da construção serão  capacitados sobre a importância de respeitar os 
limites de área de construção e sobre as espécies protegidas. 
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Serão obtidas as autorizações necessárias para o corte e remoção da vegetação 
determinada.  

será verificado que a empreiteira responsável pela limpeza de terreno e corte de arvores 
possua a capacidade de implementar técnicas de corte de impacto reduzido. Se for 
preciso serão realizadas capacitações ao pessoal encarregado da remoção vegetal.  

Plano de corte: deve incluir os seguintes elementos: (i) o inventário e o mapeamento 
das árvores a serem derrubadas; (ii) uma estimativa da madeira que será produzida; (iii) 
o planejamento das estradas, os escorregadores e os desembarques que fornecem 
acesso às áreas de construção (iv) a descrição dos métodos a serem utilizados, como 
técnicas de corte e corte, incluindo corte controlado, corte de tocos ao nível do solo para 
evitar detritos e corte ideal dos caules das árvores em pedaços de uma maneira que 
permita a melhor recuperação da madeira útil, o levantamento das toras para as lâminas 
planejadas, garantindo que as máquinas de colheita e transporte permaneçam nas 
lâminas o tempo todo e a adoção, na medida do possível, de sistemas de remoção que 
protejam os solos e a vegetação restante; (v) um plano para o uso de madeira que será 
usada para o benefício local ou para os proprietários das áreas onde o corte será 
realizado; e (vi) época do corte para evitar impactos em espécies sensíveis que possam 
estar nidificando na área. Esse plano de corte será adaptado às necessidades da área 
a ser afetada e pode ser mais simples ou mais complexo, dependendo das condições 
do contexto de cada projeto. 

Medidas durante a construção  

- Manter um monitor ambiental em áreas de trabalho. 

- Verificar se o plano de corte de impacto reduzido foi implementado. 

- Verificar se a entrega de madeira produzida pelo desmatamento na zona de impacto 
direto às comunidades ou proprietários locais está de acordo com o que foi previamente 
acordado. 

- Preparar um relatório de conformidade com as medidas deste plano, que inclui um 
registro fotográfico. 

Medições durante a operação 

As medidas para proteger a floresta durante a operação são limitadas para evitar 
impactos adicionais na vegetação, aplicando as seguintes medidas: 

- Serão realizadas atividades de manutenção necessárias, como poda ou corte de 
vegetação, para manter as condições operacionais das instalações. 

- Sob nenhuma circunstância a vegetação será removida fora das áreas das instalações. 

- O material vegetal gerado durante as atividades de manutenção não será queimado. 

Monitoramento e documentação 

- Preparar uma memória descritiva documentando o processo e as decisões tomadas 
durante o projeto para evitar e minimizar os impactos nas árvores e na vegetação em 
geral. 

- Verificar que o trabalho de manutenção é realizado de acordo com este plano. 

- Elaborar um relatório semestral de conformidade com as medidas deste plano, com 
um registro fotográfico. 

➢ Programa Compensatório de Reflorestamento e Restauração 

Objetivos: 
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- Reflorestamento com base nas disposições da legislação e em quaisquer medidas 
adicionais para espécies ameaçadas com base nas recomendações das autoridades 
competentes. 

- Revegetação de áreas de uso temporário durante a fase de construção (por exemplo, 
acampamentos temporários, trilhas ou estradas de acesso). 

Seleção de locais de reflorestamento ou restauração 

As áreas de reflorestamento serão do mesmo tamanho ou maiores que a área de 
impacto direto dos projetos. 

A seleção final das áreas de reflorestamento será escolhida em coordenação com a 
autoridade competente. 

Seleção de técnicas a serem utilizadas 

O reflorestamento será realizado através do transplante de espécies nativas de viveiros, 
ou pela restauração com sementes e pela proteção da área, dependendo das 
recomendações e diretrizes das autoridades competentes. 

O reflorestamento pode ser complementado com a regeneração natural. O uso de 
sementes em áreas de restauração também é, em muitos casos, mais eficiente e eficaz 
do que o plantio de árvores (Pandy e Prakash, 2014).  

Procedimentos de reflorestamento: 

As seguintes medidas devem ser implementadas: 

- Selecionar espécies de crescimento rápido que permitam criar uma matriz de micro 
sítios que promovam a germinação de outras espécies; 

- Levar em consideração os requisitos das espécies arbóreas a serem plantadas e as 
características do local (tipo de solo, quantidade de sombra, requisitos de irrigação); 

- Limpar o terreno na área de transplante; 

- Cavar um buraco que seja profundo e largo o suficiente para fornecer à planta solo 
suficiente para facilitar o enraizamento inicial e acumular a umidade necessária para o 
estabelecimento de novas raízes; 

- Os orifícios de plantio devem ter dimensões de 40 x 40 x 40 cm e o solo extraído é 
devolvido ao orifício livre de pedras, raízes e outros materiais. Esforços devem ser feitos 
para manter o solo o mais solto possível; 

- Onde várias árvores serão plantadas, recomenda-se deixar 3 m de distância entre elas;  

- Para o transplante de árvores, recomenda-se o transplante com a sua raiz, que fornece 
uma reserva de nutrientes e água. A raiz deve ser umedecida antes do plantio. 

Monitoramento e documentação: 

Serão realizadas amostragens semestrais, nas estações chuvosa e seca, nas mesmas 
áreas do inventário inicial. Após cada monitoramento, será elaborado um relatório que 
resuma as condições das áreas e será comparado com as características da área da 
área de impacto direto. Mapas, registros fotográficos e um banco de dados serão 
incluídos. 

Os parâmetros monitorados nas zonas de compensação e reflorestamento serão 
comparados com a zona florestal não perturbada que serve como controle para 
determinar a qualidade do habitat. 

➢ Programa de Resgate de Flora 

Seleção de espécies de flora: 
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I. A lista de plantas a serem realocadas será ajustada de acordo com os resultados do 
inventário da flora que será realizado antes da construção na área de influência direta 
(ver Plano de Proteção Florestal). 

II. Serão transplantadas espécies endêmicas ou ameaçadas de flora. 

Procedimentos de reflorestamento 

As amostras coletadas serão extraídas de seu ambiente com substrato suficiente, com 
base em suas dimensões, garantindo que as raízes de cada indivíduo sejam 
embrulhadas em sacos plásticos e / ou colocadas em caixas de papelão, para serem 
transportadas posteriormente em carrinhos de mão ou veículo , de acordo com suas 
dimensões, ao local da coleta, onde serão mantidos em ótimas condições, por meio de 
manutenção (irrigação, fertilização, atividades fitossanitárias, etc.), até a sua 
transferência e transplante para os locais finais. 

A técnica de transplante é descrita abaixo: 

- As plantas devem ser obtidas com uma bola de raízes (parte do solo presa às raízes 
das plantas), tomando cuidado para não estragar ou expor as raízes das plantas ao ar. 

- A planta deve ser liberada de qualquer tipo de competição que possa surgir (por 
exemplo, ervas daninhas). 

- Registro da área escolhida para o transplante (com GPS) para poder realizar o 
monitoramento. 

- Quando o transplante está com uma raiz nua, deve ser que a raiz não sofra estresse 
que possa deformar. O início do caule deve ser pelo menos nivelado com o solo, ou um 
pouco abaixo, para evitar o assentamento do substrato. 

- Quando a planta possui uma bola de raiz, é importante alcançar a profundidade correta 
do transplante e que haja um bom contato com o solo. Evite enterrar o recipiente ou 
recipiente (plástico ou papelão) no qual a raiz foi enrolada ao ser removida do local de 
origem. 

- A irrigação será realizada diariamente nas duas primeiras semanas. Ele será regado 
nas horas de menor insolação (muito cedo ou à tarde), realizado com mangueiras ou 
manualmente. 

- Antes do transplante de espécies ameaçadas, será realizada uma pesquisa 
bibliográfica para determinar se existem metodologias específicas para o transplante e 
o protocolo de transplante será modificado, se necessário. 

- Bromélias e orquídeas são removidas manualmente de suas árvores hospedeiras após 
serem derrubadas. Deve-se tomar cuidado para não danificar o sistema radicular. O 
material epifítico removido é depositado em caixas plásticas com pedaços de casca, 
para manter as condições de umidade adequadas durante o transporte. Eles são 
levados para novas árvores que não serão operadas e presas a elas com malha elástica 
biodegradável, para que tenham a oportunidade de gerar seu próprio sistema radicular 
para se sustentar. 

Monitoramento e documentação 

- As plantas transplantadas serão monitoradas 15 e 30 dias após o transplante; então 
eles serão monitorados a cada 6 meses. As plantas serão localizadas com GPS e a 
sobrevivência e condição da planta serão registradas. 

- Registro de treinamento de especialistas envolvidos em resgate. 

- Verificação pelas autoridades competentes. 

- Relatório final com banco de dados, mapas e fotos. 
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7.5.3 Plano de Mitigação de Impacto em Áreas Protegidas 

De acordo com a Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas (OP-703), 
habitat natural crítico é considerado (i) áreas protegidas existentes ou propostas 
oficialmente pelos governos como tal ou locais que mantêm condições vitais para a 
viabilidade das áreas mencionadas; e (ii) áreas desprotegidas, mas com alto valor de 
conservação. As áreas protegidas existentes incluem reservas que atendem aos 
critérios das Categorias I a VI de Gerenciamento de Áreas Protegidas da IUCN, 
Patrimônios da Humanidade, áreas protegidas pela Convenção de Ramsar sobre Áreas 
Úmidas, áreas centrais das Reservas da Biosfera Mundial , áreas incluídas na lista 
Parques e áreas protegidas das Nações Unidas. 

Essa salvaguarda declara que projetos que geram conversão ou degradação 
significativa de habitats naturais críticos não podem ser financiados. Portanto, é 
obrigatório que os projetos desenvolvam um plano de mitigação de impacto em áreas 
protegidas, nos casos em que se espera que sejam afetados. 

Objetivos 

- Cumprir os requisitos regulatórios pertinentes do país; 

- Prevenir ou minimizar a alteração ou degradação de habitats naturais em áreas 
protegidas; 

- Seguir as diretrizes das melhores práticas internacionais; 

- Definir os controles integrados e as medidas de mitigação a serem usadas nas 
atividades durante as diferentes etapas do projeto; 

- Definir as funções e responsabilidades para a implementação deste plano; e 

- Definir os procedimentos para monitorar e documentar o plano. 

Medidas de Mitigação de Impacto em Áreas Protegidas 

Medidas gerais de mitigação 

As seguintes medidas de controle e mitigação devem ser implementadas para minimizar 
os impactos nas Áreas Naturais Protegidas: 

- Avaliar a viabilidade e o custo / benefício do posicionamento dos componentes do 
projeto fora das áreas de vegetação lenhosa para minimizar o corte de árvores e 
arbustos; 

- Evitar ou minimizar a abertura de novas entradas e, caso seja necessário abrir 
estradas, sua reabilitação e revegetação no final da fase de construção; 

- Restauração e revegetação de áreas de uso temporário (acampamentos e áreas de 
armazenamento); 

- Reflorestamento ou restauração de florestas dentro da área protegida; 

- Treinamento dos trabalhadores sobre a importância da área protegida e seus objetivos 
de conservação; 

- Instalação de placas informativas nas vias públicas, com informações sobre a área 
protegida e seus valores de biodiversidade; 

- Estabelecer um mecanismo de comunicação e consulta com as autoridades 
competentes e a comissão ambiental que será formada para planejar e monitorar o 
projeto; e 

- As atividades serão realizadas de acordo com o zoneamento e as prioridades 
estabelecidas pelas autoridades competentes e o plano de manejo da área protegida. 

Medidas para minimizar o impacto da fragmentação do habitat 
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Para minimizar o impacto da fragmentação de habitat para espécies de árvores, em 
áreas onde sua presença foi identificada, a conectividade será mantida através de 
pontes de cobertura. Pontes de dossel devem ser consideradas apenas se macacos 
foram encontrados na área de influência do projeto. 

Medidas para evitar a contaminação e degradação dos habitats aquáticos 

Como parte do gerenciamento ambiental, a qualidade da água e dos habitats aquáticos 
será inspecionada visualmente para detectar alterações na turbidez da água (como um 
indicador de sedimentos em suspensão) e na presença de contaminação por 
hidrocarbonetos (lubrificantes e combustíveis de máquinas e veículos). Em caso de 
resultados positivos, serão tomadas medidas imediatas para eliminar as fontes de 
poluentes e restaurar as condições pré-construtivas dos habitats afetados. 

- Evitar o acúmulo de materiais que bloqueiam os drenos naturais e afetam o fluxo da 
chuva, para evitar arrastamentos do solo e contaminação da água, em caso de chuva. 

Medidas para evitar afetar áreas úmidas:  

Os principais impactos potenciais nas áreas úmidas que podem ser gerados pelas 
atividades do projeto incluem o seguinte: (i) danos aos solos (turfa), (ii) mudanças na 
qualidade e quantidade ou direção dos fluxos de água , que pode causar danos aos 
solos e vegetação dentro das áreas úmidas e (iii) ao aumento de sedimentos, 
especialmente durante a fase de construção. 

As seguintes medidas de mitigação devem ser implementadas: 

- Localizar as instalações e os componentes do projeto para evitar cursos de água, 
pântanos e zonas ribeirinhas; 

- Para preservar o acesso dos peixes quando for inevitável atravessar um curso de água, 
use pontes de luz livre, canos abertos na base ou outros métodos aprovados; 

- Minimizar o corte da vegetação ripária e atividades perturbadoras; 

- Use tapetes e veículos de bitola larga para distribuir o peso do equipamento ao 
atravessar zonas úmidas;  

- Limpar o equipamento de construção para evitar o transplante de espécies invasoras. 

Monitoramento e documentação 

Preparar e executar um plano de monitoramento e auditoria com o objetivo de verificar 
a conformidade e o desempenho do plano. O plano de monitoramento será 
implementado pelo executor do projeto, de acordo com as autoridades competentes: 

- Monitoramento das principais espécies identificadas; 

- Monitoramento da cobertura florestal dentro da área protegida; 

- Monitoramento dos ecossistemas aquáticos afetados pelo projeto e localizados dentro 
da área protegida; e 

- Fornecer um mecanismo que permita a adaptação de medidas de mitigação em 
resposta a mudanças nas condições da área. 

 

7.6 Marco de Comunicação Social 

Objetivo 

O objetivo deste Marco é dispor dos instrumentos e técnicas da Comunicação Social 
tanto como recurso de apoio, para que as obras do Programa Moderniza sejam 
percebidas pela comunidade como uma ação positiva para a melhoria da população 
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interna como da sociedade em geral e também, como uma ferramenta de sensibilização 
para que as intervenções possam ocorrer de forma adequada e ambientalmente 
sustentável. 

Por sua vez, os seus objetivos específicos são: 

• esclarecer a população em geral sob os vários projetos que serão executados e 
subsidiar a divulgação de aspectos socioambientais vinculados aos projetos; 

• informar as comunidades das áreas de influência das obras, sobre os transtornos 
temporários que as obras poderão causar em seu cotidiano; e 

• auxiliar a SEJUS na interlocução com a população da área de influência das obras, 
em articulação com o trabalho socioambiental. 

Justificativa 

A participação da comunidade nas fases de planejamento e implantação das obras do 
Programa é fundamental para que sejam alcançadas plenamente as metas e objetivos 
preconizados nos planos e projetos desenvolvidos. Torna-se, portanto, imprescindível 
divulgar o Programa de forma ampla, por meio de informes, consultas, audiências, 
escuta ativa e demais formas de comunicação que atinjam todos os atores e agentes 
deste processo de entendimento entre o Poder Público e a sociedade. 

Público-Alvo  

Na fase de planejamento, o principal Público-Alvo são as comunidades das áreas de 
influência das obras. 

Na fase de obras, o principal Público-Alvo a ser objeto do processo de comunicação e 
interação social será formado pelos moradores, assim como as famílias dos detentos, 
comércio, dos serviços e de eventuais usos institucionais das proximidades das obras, 
assim como os proprietários e empregados desses estabelecimentos. As mudanças no 
tráfego local, a eventual interdição de trechos das vias e logradouros, o tráfego intenso 
de veículos pesados, máquinas e equipamentos causam transtornos que, embora 
transitórios, poderão interferir no acesso às propriedades, nos negócios e nos serviços 
aí localizados. Em zonas Urbanas, a proximidade das residências, estabelecimentos 
comerciais e de serviços aos canteiros de obra agrega outros desconfortos específicos, 
relacionados a ruídos e poeira, além de eventuais situações de risco de acidentes, em 
razão do tráfego de veículos e da operação das máquinas e equipamentos. 

Organização e Sistematização de Informações Técnicas 

O Programa de Comunicação Social deverá estar inteiramente voltado para o 
planejamento e divulgação de informações referentes ao Programa. Deve manter um 
fluxo contínuo e periodicidade constante, por meio do estabelecimento de rotinas na 
forma de abordagem e interação com a comunidade. Deve-se, ainda, estabelecer e 
manter sempre abertos os canais destinados ao recebimento de informações e 
indagações sobre o Programa. 

Poderá ser criado um escritório social, com divulgação nos meios de comunicação. Esta 
ação tem como objetivo dar a maior visibilidade à gestão e ampliar a presença 
institucional da SEJUS na implementação do Programa. 

O material de divulgação deverá incluir o telefone, o endereço físico e o endereço 
eletrônico, além de indicar os locais onde serão instaladas “caixas de sugestões” 
destinadas ao Escritório Social. Este material deve ser exposto nos locais das obras, 
nos postos de informação da UGP e SEJUS, em locais de grande movimentação de 
público e em todos os órgãos e entidades públicas. 

Estrutura 
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Para a implementação do Programa, deverá ser alocada uma equipe mínima de 
comunicação social e a criação de Ouvidoria Pública junto à UGP. 

As funções que deverão ser cumpridas por essa equipe podem ser caracterizadas 
como: identificar eventuais problemas emergentes e encaminhar as soluções 
pertinentes; responder prontamente as demandas e necessidades decorrentes do 
andamento das obras; e oferecer respostas rápidas às necessidades de informação e 
interação com diferentes segmentos da sociedade local. 

Por sua vez, o escritório, além de criar novos canais de comunicação com a população, 
terá a função maior de aproximar os cidadãos da SEJUS, constituindo um canal de 
comunicação direta e fomentando a efetiva participação da comunidade, por meio do 
exercício da crítica e de denúncias, sugestões, cobranças e elogios às ações e medidas 
adotadas ao longo da implementação do Programa. 

Este escritório social será responsável pelo “controle da qualidade”, no que se refere à 
implementação do Programa, apontando as falhas e os acertos, buscando as soluções 
para os problemas e, sobretudo, permitindo a participação do cidadão na gestão do 
Programa, ao garantir a defesa e seus direitos. O Ouvidor não decide sobre a solução 
do problema, mas acompanha todas as fases do seu encaminhamento junto às áreas 
responsáveis, até a sua resolução final e, no decorrer do processo, mantém o cidadão 
informado sobre o andamento do caso. 

A Ouvidoria deverá funcionar junto à Coordenação da UGP, dispondo de telefone e e-
mail exclusivos. Outras formas de comunicação, tais como, carta, bilhete e até 
pessoalmente, também serão asseguradas. Os respectivos endereços serão divulgados 
amplamente e, principalmente, nos locais das obras. 

Responsável 

A implementação deste programa deverá estar a cargo da SEJUS 

Os custos do Programa deverão ser incluídos nos custos da UGP. 

7.7 Marco de Gestão de Resíduos Sólidos Sanitários  

Durante as fases de construção e operação das obras e infraestruturas, existe a 
possibilidade de geração de resíduos sólidos sanitários. A gestão apropriada de 
resíduos médicos assegura a adequada higiene e segurança dos trabalhadores e das 
comunidades. Este Marco deve descrever as medidas e as melhores práticas de gestão 
para cada fase dos projetos para a proteção contra os impactos adversos aos 
trabalhadores e usuários das infraestruturas e as comunidades no entorno. Estas 
práticas devem seguir as diretrizes estabelecidas na legislação local e organismos 
reconhecidos como a Organização Mundial da Saúde - OMS.  

Este plano define as diversas fontes de geração de resíduos hospitalares e propõe 
ações para controle e monitoramento.  

Objetivo 

Os objetivos e metas do Marco de Gestão de resíduos sólidos sanitários são:  

Evitar e controlar a geração de resíduos sanitários durante a fase de construção e 
operação das infraestruturas 

Definir os procedimentos, controles integrados as medidas de mitigação a serem 
utilizados durante as fases de construção e operação  com potencial de afetar o 
ambiente e as comunidades 

Cumprir com os requisitos locais de manejo e disposição dos diferentes tipos de 
resíduos. 

Procedimento  



 

88 
 

Apresentar uma estrutura dos planos específicos e estabelecer objetivos e metas de 
acordo ao seguinte:  

1. Identificar as fontes de resíduos e seus impactos  

2. Definir procedimentos para o manejo de cada tipo de resíduo 

3. Descrever as instalações de disposição e tratamento para cada tipo de resíduo. 

4. Definir funções e responsabilidades para implementação do plano 

6. Definir procedimentos de monitoramento e medição do avanço e geração de 
relatórios  

7. Estabelecer compromissos de capacitação y comunicação  

Enfoque Geral  

Seguindo as normativas nacionais e guias internacionais, igualmente a outros tipos de 
resíduos (não sanitários), é importante reduzir ao mínimo a geração e quantidade 
transportada as instalações de disposição final ou tratamento. A segregação de 
diferentes categorias de resíduos e importante para esta eliminação adequada. 
Aproximadamente 80 % dos resíduos médicos podem ser eliminados através de 
métodos municipais aprovados para esses fins, enquanto aproximadamente 20 % deve 
ser eliminado das maneiras descritas a seguir. 

Manejo: as pessoas que realizam o manejo dos resíduos devem estar capacitadas. 
Devem contar com os equipamentos de proteção individual apropriado (EPI, mascaras, 
roupa, calcados, óculos, entre outros) e equipos para emergências: chuveiros para o 
corpo e olhos, sistemas de ventilação e instalações sanitárias.  

Redução: sempre que possível será reduzido ao mínimo a geração de resíduos, tanto 
para redução de recursos necessários para transporte e armazenamento assim como 
para promover ambientes de trabalho sustentáveis.  

Classificação: Se deve capacitar ao pessoal para trabalhar dentro de um sistema de 
contabilidade que incluir a separação correta e segura dos resíduos, identificação de 
todos os resíduos e recipientes, o armazenamento apropriado em cada ponto do ciclo 
de transporte e eliminação segura dos resíduos sanitários, de acordo aos procedimentos 
estabelecidos. As categorias dos resíduos sanitários de acordo a OMS e a RDC no 
306/2004 da Anvisa são: 

Grupo A: Resíduos Infectantes: resíduos que apresentam risco potencial à saúde 
pública e ao meio ambiente devido à presença de agentes biológicos.  

Grupo A1:  

a) culturas e estoques de microrganismos, resíduos de fabricação de produtos 
biológicos, exceto os hemoderivados (exigem tratamento prévio antes de deixar a 
unidade geradora);  

b) meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura 
de culturas (exigem tratamento prévio antes de deixar a unidade geradora);  

c) resíduos de laboratórios de manipulação genética (exigem tratamento prévio antes 
de deixar a unidade geradora);  

d) resíduos resultantes de atividades de vacinação com microrganismos vivos ou 
atenuados, incluindo frascos de vacinas com expiração do prazo de validade, com 
conteúdo inutilizado, vazios ou com restos do produto, agulhas e seringas (devem ser 
tratados antes da disposição final);  

e) resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 
certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4, microrganismos com 
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relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente 
que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido (devem ser tratados antes da disposição final);  

f) bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por 
contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas 
oriundas de coleta incompleta (devem ser tratadas antes da disposição final);  

g) sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 
recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo 
sangue ou líquidos corpóreos na forma livre (devem ser tratadas antes da disposição 
final).  

Grupo A3  

a) peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais 
vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade 
gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não 
tenha havido requisição pelo paciente ou familiares.  

Grupo A4  

a) kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados;  

b) filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 
equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares;  

c) sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 
secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de 
conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco 
de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido 
ou com suspeita de contaminação com príons;  

d) resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo;  

e) recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não 
contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre;  

f) peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de 
procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação 
diagnóstica;  

g) carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não 
submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos, bem 
como suas forrações;  

h) bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.  

Grupo A5  

a) órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou esclarificantes e 
demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com 
suspeita ou certeza de contaminação com príons.  

Grupo B: Resíduos Químicos: resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública 
e ao meio ambiente devido às suas características químicas.  

a) produtos hormonais e produtos antimicrobianos, imunossupressores, digitálicos, 
imunomoduladores, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e 
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos 
dos medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações;  
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b) resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfetantes, resíduos contendo metais 
pesados, reagentes para laboratório inclusive os recipientes contaminados por estes;  

c) efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);  

d) efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas;  

e) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da 
ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos).  

Grupo D: Resíduos Comuns: Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou 
radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos 
domiciliares.  

a) papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de 
vestuário, resto alimentar de paciente, material utilizado em antissepsia e hemostasia 
de venóclises, equipamento de soro e outros similares não classificados como A1;  

b) sobras de alimentos e do preparo de alimentos;  

c) resto alimentar de refeitório;  

d) resíduos provenientes das áreas administrativas;  

e) resíduos de varrição, flores, podas e jardins;  

f) resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde.  

Grupo E: Materiais perfurocortantes ou esclarificantes:  

a) lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas;  

b) tubos capilares, micropipetas;  

c) lâminas e lamínulas, espátulas;  

d) utensílios de vidro quebrados no laboratório;  

e) outros similares.  

Qualificação dos resíduos gerados: indicar a quantidade de cada tipo de resíduos, 
em litros ou em quilos, por semana, considerando todos os grupos anteriormente 
descritos.  

Acondicionamento dos resíduos: Os resíduos do estabelecimento deverão ser 
acondicionados e armazenados, de acordo com as Resoluções RDC – ANVISA No 
306/2004, CONAMA No 358/2005 e normas pertinentes da ABNT e do município sede 
do estabelecimento, da seguinte forma:  

i) Grupo A: Resíduos Infectantes: acondicionados em sacos plásticos, impermeáveis e 
resistentes, de cor branca leitosa, com simbologia de resíduo infectante. (observar a 
necessidade de utilização de sacos vermelhos – RDC 306/04 – ANVISA). 
Armazenamento em recipientes estanques, metálicos ou de plástico, com tampa, de 
fácil higienização e manuseio.  

ii) Grupo B: Resíduos Químicos: acondicionados em duplo saco plástico de cor branca 
leitosa, com identificação do resíduo e dos riscos, ou em recipiente rígido e estanque, 
compatível com as características antissépticas do resíduo ou produto a ser descartado, 
identificando de forma visível com o nome do conteúdo e suas principais características.  

iii) Grupo D: Resíduos Comuns: acondicionados em sacos pretos resistentes de modo 
a evitar derramamento durante o manuseio. Os resíduos comuns recicláveis (papel, 
papelão, plástico e vidro) podem ser separados e destinados à reciclagem.  
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iv) Grupo E: Resíduos Perfurantes ou Esclarificantes: Os resíduos perfurantes e 
cortantes do Grupo A são acondicionados e armazenados em recipientes rígidos, 
resistentes à punctura, rompimento e vazamento, com tampa, devidamente 
identificados com a simbologia de resíduo infectante e perfurocortante.  

Coleta Interna de resíduos: Os resíduos deverão seguir os seguintes procedimentos 
para serem transportados dentro do estabelecimento: i) o transporte dos recipientes 
deve ser realizado sem esforço excessivo ou risco de acidente para o funcionário; e ii) 
os procedimentos devem ser realizados de forma a não permitir o rompimento dos 
recipientes. No caso de acidente ou derramamento, deve-se imediatamente realizar a 
limpeza e desinfecção simultânea do local, e notificar a chefia da unidade.  

Abrigo dos Resíduos: os resíduos deverão seguir os seguintes procedimentos ao 
serem transportados dentro do estabelecimento: i) o abrigo de resíduos deve ser 
constituído de um local fechado, ser exclusivo para guarda temporária de resíduos de 
serviços de saúde, devidamente acondicionados em recipientes; ii) as dimensões do 
abrigo devem ser suficientes para armazenar a produção de resíduos de até três dias, 
sem empilhamento dos recipientes acima de 1,20 m; iii) o piso, paredes, porta e teto 
devem ser de material liso, impermeável, lavável e de cor branca; iv) porta deve ostentar 
o símbolo de substância infectante; e v) o abrigo de resíduo deve ser higienizado após 
a coleta externa ou sempre que ocorrer derramamento.  

Tratamento e Destino Final dos Resíduos: Os resíduos deverão ser tratados e 
destinados da forma apresentada a seguir, de acordo com Resoluções RDC – ANVISA 
no 306/2004, CONAMA no 358/2005 e normas pertinentes da ABNT e do município 
sede do estabelecimento.  

Coleta Externa de Resíduos: indicar a entidade, devidamente licenciada pelo órgão 
ambiental, que realiza a coleta e o transporte externo de cada tipo de resíduo, até a sua 
destinação final. Para cada Grupo de resíduo deverá ser indicado o nome do 
responsável pelo transporte, o veículo utilizado, a frequência da coleta; o tratamento do 
resíduo e o destino final.  

Saúde e Segurança Ocupacional: As seguintes medidas deverão ser implantadas, de 
acordo com Resoluções RDC – ANVISA No 306/2004, CONAMA No 358/2005 e as 
normas pertinentes da ABNT e do município sede do estabelecimento: i) durante o 
manuseio dos resíduos o funcionário deve utilizar os seguintes equipamentos de 
proteção individual: luvas: de PVC ou borracha, impermeáveis, resistentes, de cor clara, 
antiderrapantes e de cano longo; e avental: de PVC, impermeável e de médio 
comprimento; ii) após a coleta interna, o funcionário deve lavar as mãos ainda 
enluvadas, retirando as luvas e colocando-as em local apropriado. O funcionário deve 
lavar as mãos antes de calçar as luvas e depois de retirá-las; iii) em caso de ruptura das 
luvas, o funcionário deve descarta-las imediatamente, não as reutilizando; iv) os 
equipamentos de proteção individual devem ser lavados e desinfetados diariamente. 
Sempre que houver contaminação com material infectante, devem ser substituídos 
imediatamente, lavados e esterilizados. As pessoas envolvidas com o manuseio de 
resíduos devem ser submetidas a exame admissional, periódico, de retorno ao trabalho, 
mudança de função e demissional. Os exames e avaliações que devem ser submetidas 
são: Anamnese ocupacional, físico e mental. Os funcionários também devem ser 
vacinados contra tétano, hepatite e outras considerações importantes pela Vigilância 
Sanitária; v) para a prevenção de acidentes e exposição do trabalhador e agentes 
biológicos devem ser adotadas as seguintes medidas: i) realizar assepsia das mãos 
sempre que houver contato da pele com sangue e secreções; ii) usar luvas sempre e, 
após retirá-las realizar lavagem das mãos; e iii) não fumar e não alimentar-se durante o 
manuseio com resíduos; vi) retirar as luvas e lavar as mãos sempre que exercer outra 
atividade não relacionada aos resíduos (ir ao sanitário, atender o telefone, beber água, 
etc.); vii) manter o ambiente sempre limpo; viii) em caso de acidente com perfurantes e 
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cortantes, as seguintes medidas serão tomadas: ix) lavar bem o local com solução de 
detergente neutro; x) Aplicar solução antisséptica (álcool iodado, álcool glicerinado a 
70%) de 30 segundos a 2 minutos; e xi) notificar imediatamente a chefia da unidade, e 
encaminhar para o pronto atendimento se necessário.  

7.8 Programa de Arqueologia 

A ser implementado na Fase de Construção, em caso de comprovação de evidências 
de patrimônio arqueológico.  

Introdução 

O patrimônio arqueológico, considerado bem da União (Art. XX da Constituição Federal 
do Brasil), é protegido por lei específica (Lei N° 3.924/61). O seu estudo é obrigatório 
antes de qualquer obra que possa vir a danificá-lo. Por outro lado, o conhecimento 
gerado em função de uma medida mitigadora, como a implantação de programa de 
resgate, por exemplo, pode significar uma compensação pela destruição total ou parcial 
do patrimônio arqueológico. 

A comprovação da ocupação pretérita das áreas mediante o registro de sítios 
arqueológicos, assim como de estudos anteriormente realizados nas áreas de influência 
dos projetos que podem atestar sua ocupação, reafirmam a necessidade da elaboração 
do programa de arqueologia para as áreas de influência direta das obras. 

Para sua implantação, no entanto, devem ser previamente encaminhados pedidos de 
licença ou autorização para o desenvolvimento das ações arqueológicas, à 
Superintendências Regional do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN). 

Objetivos 

Como objetivo geral há que se considerar a reconstrução das etapas de ocupação 
humana nas áreas diretamente afetadas pelas obras do Programa. Como objetivos 
específicos, são citados: i) definição do conteúdo cultural dos sítios arqueológicos 
localizados; ii) definição dos padrões de implantação dos sítios arqueológicos; iii) 
datação dos sítios arqueológicos da área diretamente afetada; e iv) contextualização 
dos sítios locais, tomando como referência outros testemunhos culturais conhecidos nos 
municípios contemplados pelo Programa. 

Atividades 

Se forem encontradas evidências nas frentes de obra, deverão ser implementadas as 
seguintes atividades: 

- Comunicação e solicitação de autorização para atividades arqueológicas à 
Superintendência Regional do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN). 

- Prospecções da área a ser impactada, para a confirmação do sítio arqueológico; 

- Acompanhamento das atividades de obra por serviços especializado contratado pela 
UGP, para a identificação de evidências arqueológicas e, se for o caso, estabelecer 
procedimentos de registro, salvamento e armazenamento do patrimônio arqueológico. 

- no caso da confirmação da presença de sítio arqueológico, a sua importância poderá 
implicar na alteração da localização da obra; 

- Delimitação, registro e topografia do sítio; 

- Documentação fotográfica das atividades e do ambiente; 

- Escavação sistemática e coleta amostral de material arqueológico nos sítios intactos 
ou que apresentarem porções intactas que possibilitem tal procedimento; 
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- Obtenção de amostras que possibilitem radiometria; e 

- Registro da paisagem de implantação dos sítios, procurando-se elementos que 
contribuíram para o assentamento das populações. 

Há que se registrar que o trabalho de resgate somente será completo se dele resultar 
um conhecimento que possa ser compartilhado com a comunidade em geral. Assim, se 
o material for resgatado deverá ser estudado em laboratório e o seu resultado, publicado 
pela SEJUS. 

Cronograma 

As atividades arqueológicas de campo deverão seguir o cronograma das obras, 
podendo se estender no caso da ocorrência de sítios. 

Responsabilidade 

O responsável pelo Programa de Arqueologia é a UGP, que deverá contar com um 
serviço especializado para implementá-lo em caso de comprovação de evidencia de 
patrimônio arqueológico.  

Custos 

Os custos deverão incorporar a prestação de serviço especializado para o 
desenvolvimento das atividades do programa. 

7.9 Programa de Treinamento e Capacitação da Mão de Obra Contratada 

Objetivo 

O objetivo deste programa é capacitar os empregados das empresas construtoras para 
que todos tenham conhecimento das práticas gerais de gestão ambiental associadas às 
suas atividades. Assegura que todos realizem suas atividades de acordo com os 
procedimentos adequados, considerando os cuidados com o meio ambiente, as 
comunidades e o patrimônio. 

O treinamento deverá ser aplicado a todos os empregados, colaboradores e prestadores 
de serviço, inclusive de empresas terceirizadas. 

Atividades 

O treinamento ambiental a ser aplicado pela empreiteira de obra deverá abranger os 
seguintes temas: 

• noções sobre legislação ambiental; 

• importância da prevenção e controle da erosão, poluição e danos ao meio ambiente; 

• destinação dos resíduos sólidos; 

• instruções de controle ambiental; 

• procedimentos de supervisão e monitoramento ambiental; 

• Código de Conduta e normas de relacionamento com a comunidade; 

• reconhecimento de animais peçonhentos e procedimentos no caso de acidentes; e 

• procedimentos de acionamento em caso de acidentes ambientais. 

Essa capacitação fará parte do treinamento admissional obrigatório, em módulo padrão 
de duas horas de duração, ministrado no próprio canteiro de obra e com registro de 
presença. Complementarmente serão realizados treinamentos periódicos para reforçar 
os conceitos de gestão ambiental, cujo conteúdo deverá enfatizar os aspectos ou 
procedimentos que tenham se mostrado mais problemáticos durante a obra. A 
periodicidade máxima deste treinamento complementar deverá ser trimestral. 
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O treinamento ambiental estará apoiado em exposições audiovisuais, panfletos 
informativos e circulares. Reuniões emergenciais orientadas de acordo com o nível de 
instrução e de responsabilidade do público alvo poderão ser convocadas a qualquer 
momento. 

Responsabilidades: A capacitação ambiental da mão-de-obra é de responsabilidade da 
empresa construtora, assim como a elaboração de relatórios de acompanhamento do 
Programa, que deverão ser semestrais e conter informações sobre as datas e conteúdo 
dos treinamentos ministrados, o número de empregados treinados em cada período, 
lista de presença, registro fotográfico e avaliação da eficiência dos treinamentos 
ministrados. 

Custos: Os custos deverão ser incluídos nos custos dos treinamentos admissionais e 
de saúde e segurança ocupacional, a cargo da empreiteira de obra. 

7.10 Marco de Saúde dos Trabalhadores e Comunidades Envolvidas 

Fase de construção  

Considerações 

Durante as obras um contingente de pessoas é atraído para a região, podendo alterar 
as condições de saúde da população local e aumentar a concorrência pelos serviços de 
saúde ofertados pelo poder público municipal. 

Com relação a esse aspecto, a DIGEA deverá adotar medidas e ações que previnam, 
reduzam ou eliminem esses impactos. Além desse aspecto, há que se considerar a 
saúde e segurança dos colaboradores (empregados) envolvidos na implantação das 
obras e dos próprios internos. Para estes deverão ser cumpridos procedimentos 
específicos de saúde e segurança durante as obras, determinados pelas Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Considerando a atual situação de emergência pela COVID-19, este marco incorpora as 
medidas de prevenção para evitar o contagio e a propagação do coronavírus em obras, 
com base nas recomendações da Organização Panamericana de Saúde. 

Objetivos 

O objetivo no que se refere à saúde e segurança dos empregados, é o estabelecimento 
de padrões mínimos de atendimento à legislação de controle e saúde e segurança 
operacional, aplicáveis aos empregados das empreiteiras das obras. 

Para o cumprimento desse objetivo cuidados especiais deverão ser adotados pelas 
empreiteiras das obras para minimizar os riscos e acidentes de trabalho, doenças 
ocupacionais ou transmissão de doenças infectocontagiosas, assim como para tratar 
adequadamente as que eventualmente ocorrerem. 

Como objetivos específicos são considerados: 

• a redução da ocorrência de acidentes e problemas de saúde do trabalho; 

• o estabelecimento de diretrizes de segurança do trabalho e saúde ocupacional que 
deverão ser exigidas contratualmente e sistematicamente adotadas durante a obra; 

• a determinação das exigências mínimas de segurança do trabalho a serem atendidas 
pela empreiteira de obras; 

• a implantação de uma sistemática de auto monitoramento, de maneira que todos os 
serviços executados sejam rotineiramente inspecionados e avaliados; 

• o estabelecimento de procedimentos eficazes de atendimento das ações corretivas e 
notificações de não-conformidades, relacionadas ao Trabalho Seguro; 
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• o treinamento dos empregados na observância dos Procedimentos de Trabalho 
Seguro e nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

• a avaliação e o monitoramento da saúde da mão-de-obra contratada, mediante 
exames admissionais e periódicos para o diagnóstico de doenças virais, bacterianas, 
parasitárias e outras, assim como a verificação das condições auditivas, de visão e 
outros aspectos relevantes para a atividade a ser realizada pelos empregados; 

• a manutenção das condições sanitárias favoráveis aos empregados; 

• o esclarecimento e orientação dos empregados sobre doenças sexualmente 
transmissíveis e doenças infectocontagiosas em geral; 

• a assistência médica emergencial aos empregados em caso de acidentes; 

• o encaminhamento aos serviços de saúde conveniados dos casos que requeiram 
assistência médica hospitalar; e 

• a notificação às autoridades competentes no caso de ocorrência de doenças de 
notificação compulsória. 

Metas 

Como meta se terá a conclusão da obra com índice zero de acidentes, com afastamento 
e transmissão de doenças infectocontagiosas entre os empregados e, ainda, a 
conclusão da obra sem nenhuma notificação de não-conformidade decorrente da 
inobservância dos Procedimentos de Trabalho Seguro. 

Atividades 

As medidas a serem contempladas no âmbito dos programas de segurança do trabalho 
e saúde ocupacional durante a construção deverão garantir a conformidade da 
empreiteira de obra com a legislação trabalhista, assegurando que os procedimentos de 
saúde e segurança sejam adotados para todas as atividades e controlando a qualidade 
dos ambientes de trabalho sob a ótica de higiene, saneamento, ergonomia e prevenção 
da propagação do coronavírus no ambiente de trabalho.  

Estão previstas, portanto, as seguintes atividades: 

• elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); 

• elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

• implantação e operação do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho (SESMT); 

• instauração e operação da Comissão Interna de Prevenção de Acidente (CIPA); 

• elaboração de Procedimentos de Trabalho Seguro; 

• treinamento em segurança do trabalho; 

• gerenciamento da segurança do trabalho; e 

• atribuição de responsabilidades. 

Deverá, também, ser elaborado um Código de Conduta, aprovado pela DIGEA, visando 
preservar, tanto a saúde e as condições de higiene do trabalhador e, 
consequentemente, a comunidade local, como as condições ambientais do canteiro e 
do entorno. O referido código contemplará as seguintes normas: 

• todo trabalhador deverá submeter-se a exame médico e vacinação na sua admissão; 

• deverá ser respeitada uma conduta adequada no trajeto de casa para o trabalho, 
visando garantir o sossego da comunidade local; 

• para o consumo próprio, deverá ser utilizada somente água potável; 
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• todo lixo produzido na obra ou no refeitório deverá ser depositado em vasilhames 
adequados. Os restos de comida, vasilhames etc. serão ser retirados do canteiro, não 
se admitindo qualquer disposição de lixo nas áreas das obras e de seu entorno; 

• os sanitários deverão ser utilizados adequadamente; 

• sob nenhum pretexto será permitida a supressão da vegetação do canteiro ou entorno, 
sem autorização da UGP; 

• os motoristas de máquinas e equipamentos deverão respeitar rigorosamente os 
itinerários traçados; e 

• serão proibidas as pichações nas instalações do canteiro de obras. 
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Diretrizes gerais para a prevenção da propagação do COVID-19 

1. A empresa contratante designará um/a ponto focal para implementar e monitorar 
as medidas de prevenção. 

2. Restringir a entrada de visitantes durante a epidemia até novas instruções.  

3. Se alguma pessoa ou algum funcionário/a se sentir mal, deve permanecer em 
sua casa.  

4. Fazer reuniões no início de cada expediente para tratar de temas relacionados 
à COVID-19 com o propósito de: 

• Conscientizar sobre como prevenir a exposição e o contágio pelo vírus (formas 
de manifestação, como evitar sua propagação, sintomas, sinais etc.). 

• Destacar a importância de se lavar as mãos de forma correta e com muita 
frequência.  

• Incentivar a higiene respiratória, o que permite evitar respingos ao se espirrar, 
tossir ou assoar o nariz, controlando assim a fonte primária do contágio. 

5. Verificar a temperatura de todos/as os/as funcionários/as e garantir que lavem 
as mãos antes de entrar no local da obra ou nos escritórios do projeto. 

6. Após o ingresso e durante a permanência no local da obra, deve-se observar as 
seguintes instruções preventivas: 

• Evitar apertos de mão, abraços ou outras formas de contato físico dentro da 
obra. 

• Manter distância mínima de 1 metro durante todo o tempo (entrada no canteiro 
de obras, reuniões, almoço etc.). 

• Evitar tocar o rosto (olhos, nariz e boca) sem ter lavado as mãos.  

• Lavar as mãos antes de comer e não compartilhar alimentos ou bebidas com 
colegas. 

• Não compartilhar nem trocar seu equipamento de proteção individual (EPI). 

7. Garantir os seguintes insumos em quantidade suficiente: 

• Sabão líquido, lenços ou toalhas desinfetantes descartáveis, álcool em gel e/ou 
líquido.  

• Locais para lavagem das mãos em vários pontos da obra (entrada, refeitório, 
escritórios provisórios, central de operações etc.). 

• Toalhas e lenços descartáveis. - Recipientes fechados ou sacos plásticos para 
o descarte de toalhas ou lenços, sendo estes identificados e dispostos em vários 
pontos da obra. 

• Máscaras, luvas descartáveis e óculos de proteção.  

• Termômetros digitais sem contato ou de fita. 

8. O uso de máscaras não é obrigatório em obras, exceto sob as seguintes 
condições: 

• Se o/a funcionário/a apresenta condições crônicas de saúde (asma, diabetes, 
câncer, hipertensão etc.). 

• Se o/a funcionário/a apresenta alguns sintomas (tosse, coriza etc.).  

• Se o/a funcionário/a tiver mais de 60 anos.  
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• Se a distância mínima entre os/as funcionários/as não puder ser aplicada (menos 
de 1 metro). 

9. O uso de luvas descartáveis será obrigatório em função da natureza das tarefas 
a serem realizadas, sob responsabilidade do ponto focal designado pelo 
contratante. Damos como exemplo os funcionários/as responsáveis por 
manipular alimentos e bebidas, realizar tarefas de limpeza em geral, conduzir 
veículos, controlar acesso de pessoas etc. 

10. Seguir todas as instruções das autoridades locais. 

Medidas de prevenção da propagação do COVID-19 

A empresa contratante, com seu/sua ponto focal em matéria de segurança ocupacional, 
deverá seguir as seguintes medidas específicas de prevenção: 

1. Higienizar as seguintes áreas pelo menos duas vezes ao dia: 

• Superfícies e objetos no local de trabalho, tais como mesas, escrivaninhas, 
telefones, teclados, copos etc. A higienização deverá ser feita com 
desinfetantes, álcool e/ou toalhas descartáveis.  

• Refeitório, copa e demais áreas usadas para o consumo de alimentos (mesas, 
cadeiras etc.). 

•  Veículos, em superfícies de contato prévio ao seu uso (porta, volante, painel, 
freio de mão etc.). 

2. Incentivar a lavagem frequente das mãos junto a todo o pessoal envolvido no projeto 
(funcionários/as, supervisores/as e visitantes): 

• Todo o pessoal deve lavar as mãos na entrada e na saída da obra e também 
antes e depois de ingerir alimentos.  

• Verificar se os locais para a lavagem das mãos têm água e sabão em 
quantidade suficiente (no mínimo, duas vezes ao dia).  

• Afixar cartazes com ilustrações e explicações sobre a lavagem correta das 
mãos em vários locais do projeto (locais de trabalho, escritórios provisórios 
e demais instalações de operações do projeto). 

3. Promover boa higiene respiratória: 

• Afixar cartazes em vários locais do canteiro de obras que promovam boa 
higiene respiratória. Afixá-los principalmente nos locais de trabalho, 
escritórios provisórios e demais instalações de operações do projeto.  

• Garantir que haja lenços descartáveis disponíveis para as pessoas com 
alergias (rinite), tosse alérgica ou tosse de fumante, incentivando o uso dos 
lenços descartáveis para se cobrir a boca ao tossir ou espirrar e também ao 
assoar o nariz.  

• Descartar os lenços de papel em recipientes tampados e separados para tal 
e que estejam identificados e sejam colocados em diferentes locais do 
canteiro de obra. Os lenços descartados deverão ser mantidos dentro de 
recipientes tampados ou sacos plásticos até o seu descarte final. 

4. É recomendável elaborar um cadastro de funcionários/as que sofram de doenças 
crônicas, tais como diabetes, hipertensão, problemas cardíacos, asma, alergias, 
câncer etc. O cadastro deve ser entregue ao/a gerente de projeto. Esse cadastro 
deve conter no mínimo as seguintes informações: 

• Pessoas em situação de risco de saúde (usar somente sim ou não para se 
resguardar confidencialidade).  
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• Exposição a riscos (exemplo: viagens, pessoas contaminadas na família 
etc.).  

• Sintomas compatíveis com a incubação ou desenvolvimento do vírus. 

5. Organização do trabalho:  

•  Analisar as frentes de trabalho e distribuir os funcionários/as respeitando o 
distanciamento mínimo.  

• Nos casos em que seja necessário se trabalhar a uma distância menor que 
um metro ou em ambientes confinados, será necessário o uso da máscara. 

•  Estabelecer grupos de trabalho para minimizar a movimentação de pessoas 
dentro da área da obra, facilitando, assim, a rastreabilidade e o controle no 
caso de se identificar algum potencial contágio. 

6. Áreas de consumo de alimentos (refeitórios e copas): 

• Possuir refeitórios e/ou copas em número suficiente na área do projeto.  

• Definir horários específicos para que pequenos grupos de pessoas usem o 
espaço na hora das refeições para se evitar aglomerações. 

• Garantir que as pessoas mesmo sentadas mantenham distância entre elas 
durante o horário das refeições (é possível marcar os respectivos lugares 
para se sentar). 

7. Vestiários nas áreas do projeto: 

• Designar um espaço definido para vestiários masculinos e femininos dentro 
do canteiro de obras.  

• Os/as funcionários/as deverão trocar de roupa na entrada e na saída do 
canteiro de obras.  

• Deverão também retirar máscaras e luvas de maneira segura e descartá-las 
nos recipientes designados. 

Processo de triagem na chegada ao canteiro de obra 

Ao chegar ao parque de obras, uma pessoa designada pelo/a ponto focal da empresa 
contratante fará as seguintes perguntas aos/as funcionários/as:  

1. Você teve febre, congestão, falta de ar ou tosse nas 2 últimas semanas?  

2. Na sua casa, há alguém com esses sintomas ou que esteja com COVID-19 
(coronavírus)?  

3. No seu bairro ou comunidade, há pessoas com sintomas ou diagnóstico de COVID-
19 (coronavírus)?  

4. Você esteve no exterior ou esteve em contato com pessoas procedentes de países, 
regiões ou cidades com COVID-19 (coronavírus)? 

Medidas preventivas relacionadas ao uso de transporte 

Transporte fornecido pela empresa contratante 

Se o transporte de funcionários/as da obra for fornecido pela empresa contratante 
(ônibus ou outro tipo de transporte), as seguintes medidas devem ser tomadas:  

- Higienização diária das unidades de transporte.  

- O/A motorista deve usar luvas, lavar as mãos durante a jornada de trabalho e antes e 
depois do uso das luvas.  
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- Colocar recipientes contendo álcool em gel na porta e em outro ponto no centro do 
interior do veículo. - Colocar cartazes em diferentes pontos do veículo.  

- Colocar recipientes adequados ao descarte de lenços descartáveis. Esse material 
descartado deverá ser manuseado dentro da unidade de transporte como material 
perigoso. 

- Na medida do possível, manter as janelas abertas para que haja ventilação suficiente, 
assim como entrada de luz solar no interior do veículo.  

- Transportar exclusivamente passageiros/as sentados/as, mantendo distância entre 
eles.  

Transporte Público  

As pessoas que tenham que usar transporte público para chegar aos locais de trabalho 
e para voltar para casa deverão tomar as seguintes medidas preventivas:  

- Usar lenços descartáveis após tocar qualquer superfície (porta, corrimão etc.). Após o 
uso do lenço, descartá-lo em lixeiras disponíveis ou em um saco plástico, que poderá 
ser levado pelo usuário, e que posteriormente deverá ser descartado em local 
adequado. 

 - Levar álcool em gel para ser aplicado nas mãos toda vez que tocar alguma superfície, 
pagar a passagem ou que realizar qualquer outro tipo de ação. 

 - Evitar tocar o rosto antes, durante ou depois de utilizar o transporte.  

- Se a unidade de transporte não possuir assentos disponíveis, esperar pelo próximo 
veículo com disponibilidade de lugar. Essa espera pelo próximo veículo justificará o 
potencial atraso no horário de chegada ao trabalho. 

 - Lavar bem as mãos com água e sabão ao chegar ao destino final. 

Medidas preventivas para a chegada a casa após a jornada de trabalho 

Ao retornar à casa após o trabalho, os funcionários/as deverão ser conscientizados a 
tomar as seguintes medidas: 

 - Lavar as mãos após a chegada a casa.  

- Não tocar em nenhuma superfície ao chegar em casa.  

- Tirar os sapatos e a roupa que tenham sido usados para sair, separando-os para serem 
higienizados e lavados. Qualquer muda de roupa que tenha sido usada fora de casa 
deverá ser lavada após o retorno.  

-Colocar bolsas, chaves ou outros itens que tenham sido usados fora de casa em uma 
caixa ou recipiente na entrada para serem limpos ou higienizados. 

- Usar luvas para higienizar o telefone celular, óculos, relógio ou outros objetos pessoais 
com panos de limpeza, desinfetantes, álcool ou água e sabão.  

- Tomar banho ou higienizar as partes do corpo que foram expostas durante a 
permanência fora de casa. - Lembrar ao/a funcionário/a sobre a importância de se 
praticar medidas gerais de higiene pessoal e distanciamento social para se evitar levar 
qualquer tipo de contaminação em casa. 

Procedimento em caso de contágio 

1. Qualquer funcionário/a que apresente um resfriado, ainda que leve, ou febre acima 
de 37,3ºC deverá: - Avisar ao/à supervisor/a que não está em condições de trabalhar.  

- Permanecer em casa pelo menos 14 dias. Uma vez em casa, a pessoa com sintomas 
deverá seguir os protocolos estabelecidos pelas autoridades nacionais.  
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- Verificar a temperatura no mínimo duas vezes por dia. - Avisar se alguma pessoa de 
seu núcleo familiar ou da área onde vive apresenta sintomas. Informar também se essas 
pessoas tomaram paracetamol/acetaminofem, ibuprofeno ou aspirina, que podem 
mascarar os sintomas. 

2. No caso de se identificar alguma pessoa com sintomas ou que tenha sido mandada 
para sua casa porque havia relatado sintomas, assim como algum familiar próximo ou 
alguém de seu convívio, será necessário fazer a notificação mediante um relatório de 
incidente por doença que será direcionado à pessoa encarregada da Segurança e 
Saúde Ocupacional e ao/à gerente de projeto. 

Manejo do estresse 

Ao se detectar uma sensação de angústia, tristeza, confusão ou ansiedade diante da 
magnitude da epidemia causada pelo coronavírus, compartilhe com os/as 
funcionários/as os conselhos que seguem:  

1. Manter-se bem informado/a sobre a situação de risco no canteiro de obras e 
reconhecer o nível de segurança neste local. Em caso de dúvidas, consultar o/a 
supervisor/a.  

2. Na medida do possível, manter um estilo de vida saudável dentro e fora do trabalho, 
o que inclui: - Manter uma dieta adequada, dormir bem e descansar devidamente. - 
Fazer algum tipo de exercício ou atividade recreativa com a família diariamente. - Evitar 
o consumo de cigarros, bebidas alcóolicas ou tranquilizantes. - Evitar escutar ou ler 
notícias que gerem mais angústia.  

3. Recorrer às pessoas que ajudaram anteriormente em situações semelhantes e que 
sempre estarão à disposição.  

4. No caso de sofrer angústia e necessitar ajuda:  

- Procurar o quanto antes um familiar ou amigo/a de confiança que possa escutar suas 
preocupações.  

- Entrar em contato com um profissional de saúde ou com o serviço de apoio ao/a 
trabalhador/a da empresa. 

Indicadores do Programa  

• Cursos e treinamentos realizados; 

• Número de acidentes de trabalho. 

Responsável : A implementação destes Programas será de responsabilidade das 
empresas construtoras. 

Custos: os custos dos Programas deste Marco deverão ser incluídos nos custos do 
atendimento da legislação trabalhista, a cargo da empreiteira de obra. 

 

7.11 Marcos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 

Objetivos 

O Marco de Recuperação de área Degradada (PRAD) proposto tem como objetivos a 
recuperação das áreas degradadas decorrentes da implantação das obras e 
infraestruturas do Programa Moderniza - ES 

Medidas de Controle Ambiental 

As áreas dos Programas consideradas como degradadas são: 

i) canteiros de obras - estruturas de apoio normalmente compostos por edificações para 
administração e serviços, almoxarifado, refeitório, carpintaria e pintura, vestiários, 
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sanitários, guarita e estacionamento. A sua implantação deve ser prevista no Projeto 
Básico, com indicação de áreas disponíveis e de procedimentos controle e recuperação 

ii) áreas de empréstimo - áreas mineradas utilizadas para a obtenção de materiais, por 
meio de escavações no solo com características suficientes para atender às 
necessidades das obras; e 

iii) bota-fora: área destinada ao recebimento dos materiais excedentes de cortes de 
terraplenagem, de materiais inservíveis como os solos moles, entulhos resultantes de 
demolição de construções e retirada de pavimentos, materiais resultantes de 
desmatamento, destocamento e limpeza etc. 

Indicador 

• Ausência de passivo ambiental; 

Responsabilidades 

Este Programa de Recuperação de Áreas Degradadas será de responsabilidade das 
empresas construtoras. 

Custos 

Os custos para a implementação das ações do deste programa estarão à cargo da 
empreiteira de obras. 

Tabela 6. Marcos de Recuperação de Áreas Degradadas 

 

7.12 Marcos de Esclarecimento de Dúvidas e Atendimento de Reclamações 

Durante as fases de construção e operação de cada Projeto do Programa, deverá ser 
implementado um programa de esclarecimento de dúvidas e atendimento de 
reclamações , com ampla divulgação no site da SEJUS e meios de comunicação. Esta 
ação tem como objetivo dar a maior visibilidade à gestão e ampliar a presença 
institucional da SEJUS na implementação do Programa.  

Este Estabelece um mecanismo de  ouvidoria e atendimento, com os devidos canais de 
comunicação como e-mail, telefones disponíveis para atenção da comunidade das 
áreas de influência do Programa, esclarecendo dúvidas e respondendo a reclamações. 
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Além de criar novos canais de comunicação com a população, terá a função maior de 
aproximar os cidadãos da SEJUS, constituindo um canal de comunicação direta e 
fomentando a efetiva participação da comunidade, por meio do exercício da crítica e de 
denúncias, sugestões, cobranças e elogios às ações e medidas adotadas ao longo da 
implementação do Programa. Será também responsável pelo “controle da qualidade”, 
no que se refere à implementação do Programa, apontando as falhas e os acertos, 
buscando as soluções para os problemas e, sobretudo, permitindo a participação do 
cidadão na gestão do Programa, ao garantir a defesa de seus direitos. 

7.13 Programas de Contingência 

Os Programas de Contingência apresentam as diretrizes mais importantes para 
posterior adoção e implementação pela DIGEA. Um dos objetivos fundamentais é 
proteger e salvaguardar a vida humana de todos os envolvidos e reduzir as perdas de 
propriedade pública e privada. 

A contingência em relação a acidentes que podem ocorrer é classificada de acordo com 
sua origem em: 

• Fenômenos naturais, como terremotos, incêndios, inundações, furacões, etc. 

• Emergências ou incidentes operacionais normalmente causados por operações, 
incêndios, quedas, etc. 

• Acidentes de pessoal ou contratados, normalmente causados por atos inseguros, 
condições inseguras ou como consequência dos fenômenos naturais ou emergências 
operacionais listadas acima. 

• Fenômenos sociais como sabotagem, terrorismo, roubo, etc. 

Objetivos 

• Prevenir ou controlar emergências operacionais, desastres naturais ou possíveis 
acidentes industriais que possam ocorrer na construção e operação de centros 
educacionais. 

• Estabelecer procedimentos e planos de resposta para responder de maneira oportuna, 
eficiente e com os recursos necessários, incêndios, acidentes, desastres naturais, 
ataques e qualquer outra situação de emergência que surgir. 

• Impedir que as consequências de um evento importante (incêndio, derramamento de 
produtos perigosos) resultem em danos à vida e aos recursos humanos da empresa e 
de terceiros. 

• Realizar controle permanente sobre os equipamentos e instalações dos centros 
educacionais, através de inspeções periódicas. 

Atividades 

Para a operação do Plano de Contingência, propõe-se tipificar três níveis de emergência 
e cuja qualidade de resposta é apropriada à gravidade da situação: 

• Emergência de Grau 1: são emergências que afetam apenas uma área de operação e 
podem ser controladas com os recursos dessa área; 

• Emergência de grau 2: aquelas emergências que, por sua natureza, sempre exigem 
outros recursos de outras áreas, que serão ativadas automaticamente. 

• Emergência de grau 3: são emergências que, devido às suas características, 
magnitude e implicação, requerem a intervenção imediata, massiva e total de recursos 
internos e externos. 

O Plano de Contingência propõe o desenvolvimento das seguintes atividades e ações 
principais: 
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• Garantir aos trabalhadores condições de prevenção, saúde, segurança e bem-estar 
no local de trabalho. 

• Instruir e treinar trabalhadores sobre prevenção de acidentes, doenças ocupacionais, 
riscos a que estão expostos no desempenho de seu trabalho; bem como em relação ao 
uso de equipamentos de proteção individual de acordo com o trabalho realizado, por 
meio de palestras, pôsteres, etc. 

• Elaborar um programa de saúde e segurança ocupacional de acordo com a atividade 
a ser aprimorada e que contenha as medidas a serem implementadas, a fim de evitar 
ferimentos pessoais ou danos à propriedade. 

• Fornecer aos trabalhadores equipamentos de proteção individual, de acordo com o 
trabalho realizado para evitar ferimentos. 

• Cumprir os programas de manutenção preventiva e / ou corretiva e os requisitos de 
segurança na área de veículos, máquinas e equipamentos; . 

• Organizar e manter um kit de primeiros socorros equipado em locais acessíveis e de 
conhecimento da equipe. 

• Ouvir e registrar as declarações feitas pelos trabalhadores em relação às condições e 
ambiente inseguros do trabalhador, dando respostas correspondentes e tomando as 
medidas corretivas imediatamente. 

• Relatar doenças obrigatórias, ocupacionais, acidentes de trabalho e qualquer outra 
condição insegura presente no local de trabalho. 

Os trabalhadores também terão obrigações para cumprir: 

• Exercer as funções específicas derivadas do contrato de trabalho, em relação aos 
riscos a ele associados, tanto na sua segurança e saúde pessoal quanto na dos seus 
colegas de trabalho. 

• Relatar aos seus supervisores imediatos, direta e rapidamente, qualquer condição 
insegura que possa ameaçar sua integridade física ou sua própria saúde e / ou a de 
outros trabalhadores. 

• Usar obrigatoriamente os equipamentos de proteção individual, prestando contas 
imediatas à pessoa responsável por seu fornecimento, perda, deterioração ou 
vencimento da validade. 

• Informar ao seu superior, quando necessário, que os requerimentos de segurança não 
correspondem ao risco a ser coberto. 

• Cumprir imediatamente todas os requisitos solicitados em benefício de sua segurança 
e de outras pessoas. 

• Cuidar e manter as instalações de saúde e segurança facilitados para o 
desenvolvimento de suas atividades relacionadas ao trabalho, etc. 

• Respeitar os cartazes e avisos colocados por informações e segurança. 

Seguir as recomendações do posto médico e dos órgãos competentes no campo da 
segurança ocupacional para a prevenção, tratamento de reabilitação de doenças 
ocupacionais ou não ocupacionais e acidentes de trabalho. A seguir são descritas as 
ações e procedimentos a serem considerados em caso de emergências e eventos que 
eles possam apresentar. 

O plano de contingência deve incluir as seguintes informações específicas: 

• Procedimentos de emergência 

• Plano de Comunicação 
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• Organização do comitê de emergência 

• Ações para responder a acidentes de trabalho, incêndio e / ou explosões 

• Ações para responder a desastres naturais (terremotos, inundações, deslizamentos de 
terra, etc.) 

Contingência para a Fase de Operação 

As unidades prisionais devem atender as exigências do Decreto Estadual Nº 2423 – R, 
de 12 de dezembro de 2009, que institui o Código de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico (COSCIP) no âmbito do Estado do Espírito Santo 

Um plano específico para cada projeto será desenvolvido para o gerenciamento de 
emergências e contingências antes do início da etapa de Operação. 

Responsáveis 

A implementação deste Marco é de responsabilidade das empresas construtoras 
durante a fase de construção e da DIGEA durante a fase de operação das 
infraestruturas. 

Custos 

Os custos para a implementação das ações do deste programa estarão à cargo da 
empreiteira de obras. 

7.14 Marco de Gestão das ETES e prevenção da poluição.  

O programa compreende o controle quantitativo e documentação da qualidade dos 
afluentes y efluentes das Estacoes de tratamento de esgoto – ETE para assegurar o 
funcionamento apropriado das mesmas durante a fase de operação.  

Os parâmetros de qualidade d’agua e os valores permitidos se estabelecem na 
resolução do CONAMA Nº 357/2005 para lançamento de efluentes tratados a cursos de 
agua11 de acordo a classe de enquadramento de qualidade da agua em que o rio se 
classifica.  

Este programa de gestão tem também como objetivo evitar mau funcionamento e 
impactos no solo e na saúde geral dos usuários. Este traz medidas aplicáveis a todos 
os trabalhos do Programa em que a gestão de águas residuais domésticas é realizada 
por meio de uma ETE. 

 

 

Objetivos 

1. Monitorar a qualidade da agua residual e controlar seu comportamento 
considerando os parâmetros estabelecidos nas normativas nacionais e as 
especificações de funcionamento da Estação de Tratamento de Esgoto. 

                                                
11 RESOLUÇÃO CONAMA Nº 357, DE 17 DE MARÇO DE 2005 
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2. Estabelecer medidas de manutenção e controle das ETES para evitar o mau 
funcionamento e impactos no solo e saúde geral dos usuários.   

 

Fase de implementação: Fase de Operação 

Atividades 

A.1. Monitoramento de aguas residuais 

2 pontos: 

1 ponto a entrada das aguas residuais a ETE (afluente), preferentemente após o cribado 
grosso para evitar interferências de sólidos na toma da amostra.  

1 ponto na saída das aguas residuais tratadas da ETE (efluente), em dispositivo 
imediatamente anterior a descarga final, como o registro de saída. 

A.2. Monitoramento de curso de agua receptor do efluente tratado.  

1 ponto acima da descarga das aguas residuais tratadas da ETE (efluente), em 
dispositivo imediatamente anterior a descarga final, como o registro de saída. 

Serão tomadas amostras simples 1 vez ao mês em período de ausência de chuva de 
pelo menos 3 dias.  

Os pontos de coleta deverão estar georreferenciados.  

Os seguintes parâmetros como mínimo poderão ser determinados para o 
monitoramento e documentação da atividade. Estes parâmetros vem sendo 
monitorados nos rios do estado desde 2001.  

Oxigênio dissolvido,  

fósforo total,  

turbidez  

demanda bioquímica de oxigênio 

Outros parâmetros de controle físico-químicos poderão ser também analisados  de 
maneira suplementar. 

A metodologia de amostragem e análise a ser usada para os parâmetros físico-químicos 
deve seguir as indicações de metodologias reconhecidas internacionalmente, como as 
normas dos “Métodos padrão para análise de água potável e efluente (métodos padrão 
para o exame de água) e Wastewater, APHA AWWA WPCF, última edição, Washington, 
EUA). 

A.3 Manutenção e controle do funcionamento das ETES  

Organização do trabalho 

• A operação e manutenção da instalação deve estar sob a supervisão de uma pessoa 
que possa garantir a coordenação das operações. 

• Para a instalação, será necessário que a planta tenha um operador. 

• Manutenção completa e inspeções sistemáticas permitirão que os defeitos sejam 
corrigidos antes que ocorram falhas. 

• Relatórios detalhados das operações são necessários para avaliar os resultados do 
tratamento. 

• Os relatórios diários permitem conhecer o andamento da instalação, enquanto os 
relatórios mensais serão usados para comparar o desempenho atual e o passado. A 
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comparação dos relatórios mensais permite verificar as variações devido a mudanças 
na população, estações do ano, método de operação e outros fatores. 

 

Exemplo de registro de manutenção: 

 

 Serviço S T Q Q S S D 

1 Inspeção  Visual da planta               

2 Limpeza de lixo e de vegetação 
rasteira 

              

3 Limpeza de grades               

4 Verificação de volume de lodos A               

5 Verificação de volume de lodos B               

6 Limpeza de Tanque Séptico A               

7 Limpeza de Tanque Séptico B               

8 Verificação de pH da agua               

9 Verificação da não existência de 

sedimentos na caixa de distribuição a 
cada 3 meses . 

              

10 Verificação de natas sobrenadantes A               

11 Verificação de natas sobrenadantes B               

  OUTRAS ATIVIDADES               

 

Medidas 

A Unidade de Obras Civis designará uma pessoa encarregada de supervisionar 
regularmente a ETE; da mesma forma, ela ficará encarregada de revisar e controlar as 
análises bacteriológicas da água de descarga, a fim de cumprir as normas técnicas 
nacionais para descarga de águas residuais tratadas para os corpos receptores. 

O pessoal encarregado de supervisionar a planta será treinado, a supervisão do sistema 
deve ser realizada periodicamente. 

O pessoal encarregado da manutenção terá o equipamento de proteção necessário, 
entre outras luvas e botas de borracha. 

Para cumprir com as normativas que regulam os parâmetros de qualidade do efluente, 
especificamente com os regulamentos para descarte de água residual em corpos 
receptores e esgotos sanitários, as amostras de água serão coletadas regularmente e 
enviadas aos laboratórios que avaliarão a qualidade da água. . 

Serão instalados equipamentos para promover a insonorização das bombas e a 
melhoria da desodorização. 

Serão estabelecidos controles periódicos para garantir a conformidade com os 
regulamentos de ruído atuais durante toda a vida útil da ETE 

Em relação a gestão de resíduos gerados na ETE, será criado um ponto de limpeza de 
acordo com a legislação vigente, a distribuição de elementos à prova d'água nas áreas 
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destinadas à coleta de lixo e a conscientização dos trabalhadores para manter o 
ambiente limpo. 

Responsável 

A DIGEA e as empresas responsáveis pela instalação das ETES, com custos 
associados a administração do programa.  

7.15 Marco de Gestão do Plano de Reassentamento e Compensação 

Este Marco se apresenta para eventuais casos em que as atividades do Programa 
possam gerar reassentamentos necessários para a implementação de projetos. A fim 
de mitigar os impactos sociais e os riscos do deslocamento físico e/ou econômico, a 
SEJUS implementará este Quadro de Gestão do Plano de Reassentamento e 
Compensação (o Marco) para a elaboração dos Planos de Reassentamento dos 
projetos do Programa. 

O Marco estabelece os escopos, critérios e atividades que minimizarão os efeitos 
associados à implementação dos reassentamentos. 

Este Marco baseia-se na legislação nacional e nas boas práticas internacionais 
relacionadas aos procedimentos de gestão de reassentamento. 

Objetivos 

Objetivo geral 

Minimizar os impactos socioambientais decorrentes da liberação de terras necessárias 
para a implantação dos projetos do Programa, por meio da abordagem de medidas e 
ações de manutenção e/ou melhoria da qualidade de vida da população que seria 
afetada, de acordo com o arcabouço legal e institucional e a política operacional nº 710 
do BID. 

Objetivo específico 

Identificar grupos de indivíduos formais e informais, famílias e empresas que serão 
afetados pelo deslocamento físico e/econômico; 

Determinar as principais características da propriedade, as diferentes formas de posse 
e propriedade dos atingidos; 

Mitigar e compensar os impactos econômicos e sociais causados pelo deslocamento 
involuntário quando isso é inevitável. 

Assegurar que as pessoas afetadas pelo deslocamento sejam compensadas de forma 
equitativa e adequada; 

Melhorando, ou pelo menos restaurando, os meios de subsistência e a qualidade de 
vida das pessoas deslocadas 

Acompanhar o cumprimento do PRA em termos de verificar se as condições sociais e 
econômicas levantadas são atendidas; 

Monitorar a restauração das condições de vida das famílias deslocadas. 

Escopo 

O Marco aplicará a todas as atividades do Programa envolvendo o deslocamento físico 
e/ou econômico das pessoas para a implementação das atividades das obras do 
Programa. 

Papéis e responsabilidades 

A SEJUS será responsável pela implementação deste Marco nos Planos de 
Reassentamento dos projetos Programa. Também será responsável por liderar as 
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coordenações com entidades governamentais para garantir que as famílias deslocadas 
sejam reassentadas em condições adequadas que garantam o respeito por seus direitos 
e o cumprimento da Política Operacional do BID nº 710. 

A SEJUS será responsável pela elaboração de relatórios de acompanhamento durante 
o reassentamento e posterior monitoramento para verificar se as famílias melhoraram 
ou mantiveram sua qualidade de vida. 

Marco legal e interinstitucional de reassentamento 

A SEJUS aplicará as regras legais vigentes para a realização de processos de liberação 
de terras, além da ausência de regras que regem os processos de reassentamento, a 
SEJUS aplicará os requisitos da Política Operacional do BID nº 710. 

Esta Política abrange qualquer deslocamento físico involuntário de pessoas causadas 
por um projeto BID. O objetivo da Política é minimizar alterações nocivas no modo de 
vida das pessoas que vivem na área de influência do projeto, evitando ou diminuindo a 
necessidade de deslocamento físico, e garantindo que, se necessário, as pessoas 
sejam tratadas de forma igual e, quando possível, participe dos benefícios oferecidos 
pelo projeto que exige seu reassentamento. 

Para alcançar os objetivos gerais desta Política, as operações que possam exigir 
reassentamento serão avaliadas e preparadas de acordo com dois princípios 
fundamentais: (i) Todas as medidas possíveis serão tomadas para evitar ou minimizar 
a necessidade de reassentamento involuntário; (ii) Quando o deslocamento for 
inevitável, um Plano de Reassentamento deve ser preparado para garantir que as 
pessoas em causa sejam compensadas e reabilitadas de forma equitativa e adequada. 

O processo deve ser planejado e executado de forma informada e em consulta com a 
população afetada. A compensação será equivalente ao valor de substituição de bens 
perdidos, considerando também redes de apoio social e outros bens intangíveis sociais 
e culturais, bem como a compensação pelas dificuldades geradas pela transição. 

Quando forem incluídos a moradia e os serviços, eles devem atender pelo menos as 
normas mínimas para essas questões, independentemente da situação acima. 

No âmbito institucional, a SEJUS realizará coordenações com entidades 
governamentais que facilitem a execução do processo de reassentamento, as 
coordenações e convênios serão realizados por meio da assinatura de acordos 
interinstitucionais, nos quais o escopo das competências de cada entidade envolvida, 
os procedimentos a serem seguidos, os responsáveis pelo acompanhamento do 
processo devem ser claramente especificados. Deve-se notar que, mesmo que a 
SEJUS mude a implementação do reassentamento para outra entidade governamental, 
será responsável pela adequada implementação do Plano de Reassentamento em 
frente ao BID. 

Para o cumprimento das atividades descritas, a SEJUS realizará o fortalecimento 
institucional das áreas envolvidas, essas atividades permitirão capacitar funcionários e 
técnicos no desenvolvimento de tarefas voltadas à compensação e, em alguns casos, 
restaurar as condições de vida das pessoas afetadas pela perda de bens cujos impactos 
são o deslocamento físico e/ou o deslocamento econômico entre os efeitos mais 
visíveis. 

Quando você define na análise de alternativas que o deslocamento físico das pessoas 
será inevitável, as etapas descritas abaixo serão aplicadas. 

Estudo de Caracterização Socioeconômica 

Uma das etapas fundamentais na condução de um processo de reassentamento é o 
Estudo de Caracterização Socioeconômica das famílias que terão que ser deslocadas 
física ou economicamente de suas instalações formais ou informais. 



 

110 
 

O Estudo de Caracterização Socioeconômica permitirá que sejam determinados os 
critérios de elegibilidade para a população; classificar a população a ser deslocada de 
acordo com o tipo de afetação, suas características particulares e a posição de posse 
em relação à sua propriedade, residência ou negócio e desenvolver medidas de 
compensação relevantes. 

Boas práticas internacionais afirmam que "um planejamento efetivo de reassentamento 
envolve um censo socioeconômico detalhado de pessoas deslocadas e um inventário 
de terras e propriedades afetadas de famílias, empresas e comunidade". (IFC: Padrão 
de Desempenho 5, Nº 32). 

O Estudo de Caracterização Socioeconômica pode ser desenvolvido em três etapas, 
uma primeira etapa de planejamento e elaboração de ferramentas de coleta de dados, 
uma segunda etapa de execução de trabalhos de campo que consistem no 
desenvolvimento de entrevistas e ações dos locais afetados e uma terceira etapa de 
processamento e definição de medidas compensatórias. 

A caracterização socioeconômica coletará informações quantitativas para determinar a 
extensão da perda potencial de bens e/ou capital e a extensão do deslocamento físico 
ou econômico. 

A experiência internacional mostrou que indivíduos ou grupos de pessoas 
particularmente desfavorecidos poderiam experimentar impactos adversos do projeto 
proposto mais severamente do que outros, de modo que essas populações são 
consideradas vulneráveis. 

O reassentamento geralmente afeta negativamente os grupos mais pobres e 
vulneráveis, como colonizadores urbanos espontâneos ou agricultores familiares que 
não têm título para suas terras. Esses grupos merecem a atenção central dos programas 
de reassentamento porque as limitações das leis e regras que regem a desapropriação 
e a compensação muitas vezes dificultam a substituição de bens e oportunidades 
perdidos. Por outro lado, a falta de educação formal muitas vezes os coloca em 
desvantagem em lidar com as autoridades e, como resultado, suas demandas são 
ignoradas e seu nível de pobreza aumenta. (BID: Política Operacional nº 710 
Reassentamento Involuntário, Capítulo IV, Seção C)). 

As planilhas cadastrais de coleta de dados socioeconômicos devem, pelo menos, 
fornecer as seguintes informações: 

a. Dados de identificação, como nome do proprietário ou representante legal, 
inquilino, endereço de imóvel, formas de contato com o proprietário. 

b. Posse de terras e/ou propriedades, dados sobre o status legal do imóvel, como 
ocupação por proprietários, proprietários, proprietários-locatários, inquilinos e 
sublocatários, etc. 

c. Utilização do imóvel. A identificação dos usos dados ao imóvel facilitará a 
identificação de outros impactos potenciais. De acordo com o tipo de uso, as 
seguintes informações serão coletadas: 

Uso residencial: 

• Composição e características familiares, as variáveis consideradas como 
características dos membros (sexo e idade, escolaridade), parentesco, 
ocupação econômica primária e secundária. 

• Renda e fontes de renda, as variáveis a serem consideradas são: renda familiar 
(por membro), saída por item e totais, formas de obtenção de meios de consumo 
e locais de obtenção. 

• Habitação e serviços, as variáveis a serem consideradas são: (i) casas: área 
(interior e externa), salas e usos, materiais de construção (pisos, paredes e 
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tetos), situação das casas; (ii) serviços: energia, água, drenagem, disposição de 
resíduos e meios de comunicação (telefonia e internet). 

Uso comercial, industrial ou de serviços 

• As áreas e características do imóvel, as variáveis a serem consideradas são: 
área de extensão e serviços (energia, água, drenagem, descarte de resíduos e 
mídia). 

• Características da atividade econômica, as variáveis a serem consideradas são: 
(i) Produto que é feito e/ou comercializado e/ou serviço oferecido; (ii) 
Equipamentos, máquinas e ferramentas (iii) Volume e valor de produção e/ou 
vendas mensais; (iv) Número de funcionários e sua origem; v) Clientes: origem 
do cliente e vi) Tempo no local. 

Uso agrícola e pecuário 

• Áreas e características da propriedade, as variáveis a serem consideradas são: 
i) Área total da propriedade e área para produção agrícola ou pecuária; (ii) 
Serviços com a propriedade (energia, água, serviços de higiene, descarte de 
resíduos e telefonia) e (iii) Qualidade do solo. 

• Características da atividade agrícola, As variáveis a serem consideradas são: (i) 
Tipo de cultivo (sazonalidade); (ii) Tipo e quantidade de animais; (iii) Tecnologia 
de produção; v) Infraestrutura produtiva, equipamentos e máquinas; (vi) Destino 
de produção e receita (autoconsumo e/ou venda); v Local de comercialização; 
(vi) Número de funcionários e sua origem. 

Estudo fundiário 

O Estudo fundiário será realizado de acordo com o atual marco legal, além da avaliação 
econômica dos imóveis incluirá compensação equivalente ao custo total de reposição 
para as perdas de ativos diretamente atribuíveis ao projeto. Caso o imóvel seja 
arrendado, a SEJUS incluirá no custo da indenização os valores que o proprietário do 
imóvel deixará de receber pela perda de renda gerada pelo arrendamento do imóvel. 

As pessoas afetadas pela perda de propriedade de acordo com o tipo de afetação (total, 
quase total ou parcial) serão compensadas pela SEJUS. No entanto, as famílias 
deslocadas física ou economicamente cujos meios de subsistência são adversamente 
afetados pela perda de propriedade devem, além de serem compensadas, beneficiar-
se de programas para a restauração de seus meios de subsistência. "As opções 
oferecidas devem ser adequadas para os afetados e refletir suas habilidades e 
aspirações realistas. O conjunto de medidas de compensação e reabilitação deve levar 
em conta ativos intangíveis, em particular bens sociais e culturais não monetários, .... 
Quando forem incluídas as opções de moradia e serviço, elas serão adequadas para o 
ambiente social e cultural e, no mínimo, devem atender aos padrões mínimos de 
moradia e acesso a serviços básicos, independentemente das condições de pré-
reassentamento. O desenho dos pacotes de compensação ... deve levar em conta as 
características da população reassentada que serão identificadas nas informações 
básicas desagregadas por gênero, etnia, idade e outros fatores que indiquem sua 
vulnerabilidade e/ou necessidades especiais." (O.P 710 BID: Capítulo V. Critérios para 
o Projeto e Avaliação do Plano de Reassentamento). 

A SEJUS comunicará formalmente aos proprietários a quantidade de área de afetação 
que sofrerá sua propriedade, incluindo um mapa com o desenho do traçado e a área 
afetada em m2 e a delimitação do perímetro nas coordenadas UTM, a fim de que o 
proprietário do imóvel tome as medidas necessárias para reduzir o impacto da afetação. 

Posse de terra 

As seguintes modalidades podem ser apresentadas no nível de regularização fundiária: 
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• Proprietários: Ele é o detentor do direito real de domínio sobre o imóvel; 

• Titular: É a pessoa que ocupa um móvel ou imóvel, para o qual você pode 
verificar a posse do terreno e/ou propriedade, mas não necessariamente um 
título de propriedade; 

• Proprietário-Rentista: Detentor dos direitos do bem ou proprietário das 
melhorias, que entrega o bem para uso e gozo, recebendo uma renda dele. 
Corresponde a aquela unidade social econômica que recebe uma renda da 
atividade econômica constituída pela renda do imóvel ou propriedade. 

• Locatário: Pessoa física ou jurídica com quem o proprietário ou proprietário do 
imóvel tenha firmado um contrato de locação por escrito ou verbal. É a unidade 
social para a qual a casa ou empresa foi alugada ou parte dela por um 
proprietário. 

• Sublocação: é uma figura natural ou legal pela qual um locatário aluga a casa 
que ele alugou, ou parte dessa moradia, a terceiros; o inquilino torna-se, assim, 
uma sublocação ou proprietário do novo inquilino. Nos planos de 
reassentamento, eles podem ter os mesmos direitos que os Inquilinos. 

Tipos de impacto econômico sob deslocamento econômico 

Os impactos econômicos no deslocamento físico podem incluir as seguintes medidas 
de compensação: 

Reconhecimentos de impacto econômico, cujo objetivo é mitigar o impacto das 
despesas causadas pela venda e aquisição de imóveis no processo de reassentamento. 
Os seguintes reconhecimentos são levantados: 

• Procedimentos, reconhecimento dos procedimentos de compra e venda do 
imóvel e compra da casa de reposição. Aplica-se tanto para impactos totais 
quanto parciais, em casos de envolvimento parcial o cálculo é feito com relação 
à avaliação da área a ser adquirida. 

• Deslocamento, é levantada para propriedades ou propriedades com total 
afetação. No caso de impactos parciais, deve-se considerar a viabilidade para 
que a área remanescente se desenvolva como habitação ou para que a atividade 
econômica seja ajustada à área remanescente. Aplica-se a essas famílias e 
empresas que devem se mover temporariamente ou permanentemente. 

Reconhecimento para reintegração, visando mitigar o impacto sobre a utilidade e 
manter a renda por um determinado tempo. Os seguintes reconhecimentos são 
considerados: 

• A Renda, voltada para aqueles que recebem lucro com essa atividade 
econômica, visa manter a renda por um período pré-determinado com base no 
cadastro socioeconômico e/certificação de renda por autoridade ou profissionais 
certificados para isso, em média, até os últimos seis meses de atividade. Aplica-
se apenas às atividades de aluguel e à afetação que definitivamente impede a 
continuidade da atividade, independentemente de o imóvel ser alugado parcial 
ou integralmente. É criado para propriedades com total afetação. No caso de 
impactos parciais, a viabilidade deve ser considerada para que a atividade 
econômica continue. O cálculo para o reconhecimento de renda é baseado no 
censo socioeconômico e é recomendado entre 3 e 6 meses de rendimento 
recebido. O cálculo leva em conta casos menos úteis ou mais vulneráveis à falta 
de renda. 

• Deslocamento da atividade produtiva, consistirá em mitigar o impacto do 
deslocamento da atividade econômica e manter por um período a atividade 
estimada ou os rendimentos e/ou lucros recebidos pela atividade econômica com 
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base no censo socioeconômico e/certificação de renda por autoridade ou 
profissionais certificados para ela em média até os últimos seis meses de 
atividade. Aplica-se a casos de pequenas empresas formais e informais 
vulneráveis e não para lojas de franquias ou cadeias, bancos ou escritórios 
profissionais. O cálculo leva em conta casos menos úteis ou mais vulneráveis à 
transferência e recomenda-se um reconhecimento entre 3 e 6 meses de lucro e 
utilidades. Se o imóvel for utilizado para fins econômicos, será realizado um 
estudo para a valorização do negócio em execução. Essa análise será realizada 
para empresas formais ou em processo de formalização. 

Reconhecimento por reposição de moradias, relacionado ao subsídio para habitação 
de interesse social como forma de complementar o valor da avaliação e melhorar o 
poder de aquisição da moradia de substituição. 

Programa de monitoramento 

Este programa visa estabelecer os mecanismos de monitoramento e monitoramento 
para a implementação do Quadro e o plano de reassentamento de cada um dos projetos 
que compõem o Programa. As atividades planejadas estão listadas abaixo. 

Supervisão  

A SEJUS realizará o monitoramento da implementação do processo de deslocamento 
físico ou econômico de cada imóvel com o objetivo de identificar problemas em tempo 
hábil e implementar medidas de mitigação para evitar que se torne um conflito social. 

A SEJUS estabelecerá um cronograma de implantação de reassentamento com a 
identificação de transferências e liberação de todos os imóveis comprometidos, este 
cronograma será utilizado para verificar se as atividades são realizadas de acordo com 
o acordado com as famílias afetadas. 

A SEJUS realizará relatórios mensais sobre o cumprimento do Plano de 
Reassentamento, esses relatórios estarão disponíveis a pedido do BID. 

Monitoramento 

Ao final do processo de reassentamento, a SEJUS realizará o monitoramento dos 
reajustes para verificar o nível de restauração das condições socioeconômicas da 
população deslocada, será realizado monitoramento regular (semestral) em atividades 
voltadas para a melhoria da situação socioeconômica das famílias afetadas. 

O monitoramento tomará como base quantitativa os resultados do Estudo de 
Caracterização Socioeconômica para avaliar o nível de restauração das condições 
socioeconômicas da população deslocada. Os dados de monitoramento qualitativo 
serão obtidos a partir de entrevistas estruturadas com famílias reassentadas. Os 
indicadores mínimos a serem considerados no monitoramento serão a restauração de 
vícios públicos (água, energia, telefone, transporte, coleta de lixo), acesso à educação, 
acesso à saúde, renda econômica, continuidade da atividade econômica, restauração 
de renda. 

A SEJUS realizará um monitoramento semestral durante os três primeiros anos da 
conclusão do processo de reassentamento, para identificar que as condições 
socioeconômicas foram restauradas não exigirão mais monitoramento. Caso contrário, 
será realizada uma análise para descartar que o reassentamento resultou no 
empobrecimento das famílias reassentadas, caso sejam detectados indícios dessa 
situação, a SEJUS elaborará um Plano de Ação que visa reverter essa situação. 

Os resultados do monitoramento serão documentados em relatório que incluirá a análise 
estatística comparativa dos indicadores socioeconômicos, a análise de aspectos 
qualitativos, o registro do processo seguido (fotos, folhas de entrevista, etc.), conclusões 
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identificadas e oportunidades de melhoria. Os relatórios de monitoramento serão 
submetidos ao BID no momento em que forem necessários para futuros projetos.  
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8. Divulgação e Plano de Consulta pública  

8.1 Considerações  

De acordo com a Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas do BID – 
OP-703, as operações classificadas na Categoria B, como é o caso do Programa 
Moderniza - ES, deverão realizar consultas com as partes afetadas pelo menos uma 
vez, preferencialmente durante a preparação do Plano de Gestão Ambiental e Social 
(PGAS). Também se considera a possibilidade da realização de consultas com outras 
partes interessadas para permitir um alcance mais amplo das experiências e 
perspectivas.  

As consultas consideradas pelo BID dizem respeito a um diálogo construtivo entre as 
partes afetadas e o proponente dos projetos, no qual cada participante escuta as 
opiniões, os interesses, as expectativas e as propostas dos demais. É dado, em 
especial, ênfase para que a consulta seja significativa, da qual surjam ações concretas 
que levem em conta as inquietudes e interesses das demais partes. A OP-703 também 
indica que as avaliações ambientais e sociais e outras analises relevantes também 
sejam levadas ao conhecimento do público, de forma consistente com a Política de 
Disponibilidade de Informação (OP-102) do Banco.  

Agora, como resultado da atual crise disparada pela expansão do COVID-19 os 
governos tem emitido regulações que limitam as reuniões e o movimento das pessoas 
assim como a diretriz de manter um distanciamento social que evite a propagação do 
vírus. Esta situação poderia se estender por um período ainda não determinado.  

Estas restrições afetam particularmente as operações que o BID apoia em termos dos 
requerimentos para realização de consultas públicas e o relacionamento continuo com 
as partes interessadas para projetos em fase de preparação como de implementação 
(OP703, B6). 

Considerando este cenário atual da expansão do COVID-19 dentro da preparação do 
Programa Moderniza- ES e as medidas necessárias para o resguardo da população, 
serão realizadas consultas virtuais para exposição e discussão dos aspectos socio 
ambientais mais relevantes do Programa e sua primeira operação com representantes 
dos grupos de interesse identificados. Desta maneira se espera conseguir consultas 
significativas.  

 

8.2 Diretrizes  

A consulta pública é um instrumento utilizado como elo entre os atores sociais, com a 
intenção de conjugar interesses da sociedade e do poder público. Durante as consultas, 
propostas e críticas podem ser apresentadas, depoimentos podem ser colhidos, dúvidas 
podem ser esclarecidas. É ideal para ouvir a comunidade diretamente afetada pelo tema 
em questão, bem como colher indicação de alternativas para solucionar eventuais 
conflitos.  

Neste contexto se insere a proposta de levar ao conhecimento público o Programa 
Moderniza- ES e sua primeira operação que tem em ações que contribuam para a 
diminuição do tempo de permanência na prisão e, consequentemente, da população 
carcerária, com base na remição da pena através de formação educacional e 
profissional, criação de postos de trabalho, acompanhamento dos egressos e na 
melhoria continuada da gestão para alcance da eficiência e da eficácia  de resultados. 

O programa reúne um conjunto de investimentos que irá ampliar e modernizar os 
serviços prestados pela Secretaria de Justiça por meio de projetos de tecnologia, 
infraestrutura e sustentabilidade ambiental.  
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A realização da consulta pública aqui proposta visa atender os grupos de interesse que 
serão diretamente afetados com a implantação de parte do projeto, especialmente as 2 
novas Unidades prisionais nos municípios de Linhares e Cachoeiro de Itapemirim.  

8.3 Abrangência  

De acordo com as políticas do Banco, deverá ser garantida e comprovada a participação 
virtual das comunidades abrangidas pelos projetos e, desta forma, torna-se necessário 
proporcionar oportunidades de reunião com a participação de residentes dos 
municípios, ONGs e outras organizações da sociedade civil, para discutir as propostas 
dos projetos e os estudos socio ambientais elaborados como parte dos estudos de 
viabilidade.  

Há que se ressaltar que tal consulta deverá ocorrer independentemente de exigência ou 
não de audiência pública pelo órgão estadual ou municipal de meio ambiente, no âmbito 
do processo de avaliação de impacto ambiental e licenciamento. 

 

8.4 Organização da roda de Consultas 

As 2 consultas públicas virtuais foram organizadas e facilitadas pela Secretaria 
de Justiça – SEJUS do estado do Espirito Santo, como responsável pelo Programa 
Moderniza – ES e sua primeira operação. 

Data e horário das consultas  

Tabela 7. Datas e horários das consultas públicas virtuais 

Consulta pública virtual Data e horário 

Consulta pública virtual número 1 – 
Município de Linhares 

17 de julho de 2020, sexta feira 

10 horas. 

 

Consulta pública virtual número 2 – 
Município de Cachoeiro de Itapemirim 

17 de julho de 2020, sexta feira 

15 horas. 

 

 

Estratégia de participação  

A plataforma virtual para realização das consultas públicas virtuais foi o 
Microsoft Teams. As consultas foram agendadas com antecedência superior a 10 
dias de sua realização e o link de direcionamento a cada uma delas foi 
encaminhado junto com o convite envia por correio eletrônico por parte da SEJUS 
a cada convidado (lista de convidados e recebimento de convites em anexo).  

A figura a seguir mostra imagem do correio eletrônico enviado pela SEJUS aos 
convidados, com o link de acesso.  
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Figura 31. Convite enviado por correio electrónico para participação das consultas virtuais e 
link de acesso 
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Divulgação  

A convocatória as consultas públicas virtuais foi realizada com antecedência de ate no 
máximo 1 semana previa a realização das mesmas. Foram enviados convites formais a 
autoridades e grupos de interesse identificados previamente a partir do dia 8 de julho de 
2020. Também foi publicado o chamado a Consulta Pública Virtual a sociedade em geral 
no Diário Oficial do Estado, o dia 8 de julho de 202012, assim como na Página Web da 
SEJUS13 foram divulgados os documentos socioambientais do Programa Moderniza – 
ES e sua primeira operação, um infográfico, um formulário online para inscrição e 
registro de consultas e reclamações.  

Nos anexos se apresentam os convites enviados, os matérias divulgados e os médios 
de comprovação da convocatória conforme os prazos.  

 

Figura 32. Material informativo de divulgação, formulários de consulta e Avaliações socioambientais 
disponíveis no  site da SEJUS. 

                                                
12 Link: http://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/jornal/4984/#/p:8/e:4984 
13 https://sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual 

http://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/jornal/4984/#/p:8/e:4984
https://sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Figura 33. Material informativo de divulgação no Diário Oficial do Estado, 8 de julho de 2020.  

8.5 Implementação e considerações das consultas públicas virtuais.  

As 2 consultas públicas virtuais foram realizadas sem nenhum registro de interrupção 
da plataforma virtual utilizada. Os participantes conseguiram se conectar a reunião 
virtual por meio do link de acesso, presenciar as apresentações e fazer as suas 
considerações de maneira efetiva durante a interação de perguntas e respostas.  

O total de participantes das 2 consultas públicas virtuais realizadas no dia 17 de julho 
foi de  85 pessoas registradas (tabela 2). A consulta pública virtual número 1 – Município 
de Linhares teve maior concorrência, com 49 participantes presentes. Nos anexos se 
apresentam as planilhas de registro de pessoas que acessaram a plataforma durante a 
realização das duas consultas públicas virtuais. 

Em términos de participação de mulheres e homens, para as 2 consultas públicas 
virtuais se registrou maior participação de homens, com 62% e 59 % das participações 
respectivamente para as consultas de Linhares e Cachoeiro de Itapemirim.  

Tabela 8. Participantes por género durante a realização das consultas públicas virtuais.  

Consulta Pública virtual 
Mulheres Homens 

Subtotal 
N° % N° % 

Consulta Pública Número 1: 
Município de Linhares 

19 38% 30 62% 49 

Consulta Pública Número 2: 
Município de Cachoeiro de Itapemirim 

15 41% 21 59% 36 

Total de participantes  34 40% 51 60% 85 

A moderação das 2 consultas públicas virtuais esteve a cargo de Karla Secatto, 
comunicadora da SEJUS, quem deu as boas-vindas a apresentou a metodologia da 
realização de cada consulta. 

A metodologia de realização das consultas estava composta pela  



 

120 
 

a) Abertura e introdução do Programa Moderniza no contexto da Secretario do 

Estado da Justiça, à cargo do Secretário da SEJUS, Luiz Carlos Cruz; 

b) Apresentação do Programa Moderniza e seus componentes, por parte de Fabio 

Borlotte, Diretor de Engenharia e Arquitetura (DIGEA) da SEJUS 

c) Apresentação dos aspectos socioambientais do Programa, por conta de 

Federico Monte Domecq, consultor socioambiental do BID.  

d) Abertura de espaço de diálogo para interação com os participantes sobre suas   

considerações, duvidas, recomendações e reclamações a respeito dos aspectos 

socioambientais do Programa Moderniza- ES. 

Durante a realização das consultas públicas virtuais se apresentaram os componentes 
do Programa e sua primeira operação, a construção dos 2 novos Centros Integrados de 
Ressocialização Integrados de Linhares e Cachoeiro de Itapemirim e as reformas às 
unidades prisionais existentes previstas para sua sustentabilidade ambiental e eficiência 
no uso de recursos naturais. Foi sinalizado que todas as obras serão implementadas 
em terrenos do Estado, não estando prevista aquisição de terrenos privados nem 
afetações diretas a propriedade particular.  

Seguidamente foi apresentada uma síntese da Avaliação Estratégica Ambiental e Social 
do Programa (AEAS) e da Análise Ambiental e Social de sua primeira operação, os 
potenciais impactos negativos identificados considerando que estes são moderados, 
localizados e de curta duração, para os que existem medidas conhecidas de controle 
mitigação reunidas em Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social propostos, 
incluindo o mecanismo de atenção, esclarecimento de dúvidas e reclamações.   

Uma vez concluídas as apresentações se deu abertura ao diálogo e interação dos 
participantes para que possam expor duvidas, considerações e posicionamentos para 
serem recolhidas e consideradas na preparação dos marcos e planos de gestão 
ambiental e social do programa. Anexo a esta síntese das consultas públicas virtuais, 
se apresentam os relatórios completos da realização das mesmas, junto com as 
apresentações realizadas e o registro de participação da sociedade.  

Em termos gerais, as exposições dos participantes sinalaram a necessidade de avançar 
na reforma do sistema penitenciário do estado com a humanização dos espaços e a 
ressocialização dos privados de liberdade como um caminho efetivo para reintegração 
a sociedade e qualificação profissional. Foi feito destaque a necessidade de 
envolvimento participação da sociedade civil em processos de consulta pública como 
este. 

Com relação aos aspectos ambientais foi exposta a situação de tratamento de esgoto 
na região do distrito de bebedouro em Linhares e a necessidade de sua ampliação para 
atender o crescimento urbano. Em resposta, foi esclarecido que os Centros de 
Ressocialização de Linhares existente e novo terão sua própria estação de tratamento 
de esgoto, e não irão carregar o sistema municipal. Para o Centro de Ressocialização 
de Cachoeiro de Itapemirim foi feita a sugestão de incluir padarias para a qualificação 
profissional e atendimento das outras 3 unidades prisionais que existem no município.  

Não houveram considerações especificas aos Marcos e Planos de Gestão Ambiental e 
Social apresentados em nenhuma das consultas públicas realizadas. 

Considerando a proximidade do novo Centro de Ressocialização  Integrado de 
Cachoeiro de Itapemirim aos bairros Village de Luz e Rubem Braga na zona urbana do 
município, foram convidados os moradores  e as autoridades locais do município a 
participar e manifestar suas considerações durante a realização da consulta pública 
virtual número 2. 
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Também foram devidamente convidados representantes da imprensa local de ambos 
municípios Linhares e Cachoeiro de Itapemirim e do Estado para participarem das 
consultas públicas virtuais  

Os representantes da SEJUS esclareceram  todas as considerações formuladas pelos 
participantes, agradeceram pela participação e reforçaram a importância da 
coordenação com os municípios, a sociedade e autoridades estaduais para a 
implementação efetiva do Programa Moderniza – ES.  

Todas as consultas, considerações e recomendações estão contidas nas medidas 
propostas nos Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social da Avaliação Estratégica 
Ambiental e Social do Programa e a Análise Ambiental e Social de sua primeira 
operação.  

Nos anexos se apresentam os relatórios completos, as apresentações, a lista de 
participantes  
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Anexos  
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Anexo 2. Diretrizes de sustentabilidade para obras civis  
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Regras de Conduta para Trabalhadores Envolvidos na Construção  

O que é?  

Este documento reúne padrões éticos e comportamentais que norteiam as atitudes 
necessárias para todos os colaboradores, empresas contratadas e subcontratadas, 
incluindo prestadores de serviços integrantes, na execução de atividades de construção 
e montagem no canteiro de obras. 

Comportamentos esperados  

Todos tem direito de ser tratados com respeito e dignidade. Esse princípio é 
fundamental para a excelência e bom trabalho em equipe. Sendo assim quaisquer 
comportamentos ou ações suscetíveis de infringir este direito e, em especial, qualquer 
forma de desrespeito ou assédio são inaceitáveis e estão sujeitas aos sansões previstas 
em nossas políticas e na legislação vigente.  

Portanto espera-se que:  

1 Se apoie e promova um ambiente de trabalho livre de qualquer assédio ou abuso 
sexual, como por exemplo:  

o Distribuição ou ostentação de material ofensivo, incluindo imagens ou desenhos 
impróprios;  

o Contato físico indesejável e abordagem maliciosa de conotação sexual, e  

o Comentários, insinuações e piadas de natureza sexual.  

o Envolvimento de crianças menores de 18 anos em qualquer forma de relação sexual 
ou atividade sexual, inclusive pagando por serviços ou atos sexuais.  

2 Se apoie e promova um ambiente de trabalho livre de qualquer assédio moral, como 
por exemplo:  

o Uso de palavras ofensivas e hostis ao se dirigir às pessoas (como tom de voz alto e 
rude) no intuito de intimidar o outro;  

o Ameaças;  

o Compartilhar e divulgar resultados negativos do trabalhador ou da equipe para que 
outros tomem conhecimento, causando humilhação e vergonha e;  

o Atribuir apelidos indesejados às pessoas.  

3 Se mantenha um ambiente o mais seguro possível, agradável e colaborativo para o 
bem estar de todos os trabalhadores. Nesse sentido é proibido:  

o A entrada de qualquer trabalhador que tenha ingerido bebida alcoólica ou qualquer 
outro tipo de substância proibida (entorpecentes);  

o Utilização de qualquer tipo de produto químico não autorizado;  

o A permanência no local de trabalho sem utilização da identidade funcional (crachá) 
em posição visível.  

o Troca de crachás entre os trabalhadores.  

o Permanecer nas frentes de serviço sem o uso dos Equipamentos de Proteção 
Individual – EPIs, específicos para cada atividade, e ainda, negligenciar a utilização dos 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs quando for aplicável, e  

o Brigas, discussões ou conflitos entre os trabalhadores, independentemente do local 
(ambiente de trabalho ou áreas de convivência).  

o Deixar de fazer exames médicos e/ou tomar vacinas de acordo com as atividades e 
localidade em que estarão trabalhando.  
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o Deixar de tratar crianças, mulheres e homens com respeito, independentemente de 
raça, cor, gênero, idioma, religião, opinião política ou outra, nacional, origem étnica ou 
social, propriedade, deficiência, nascimento ou outro status.  

o Deixar de respeitar expressão religiosas e os costumes e tradições dos colegas de 
trabalho, bem como dias, locais ou tradições de celebração (conforme recomendado 
pela equipe de relações com a comunidade).  

o Deixar de realizar o pagamento pelos bens ou serviços adquiridos nos 
estabelecimentos da comunidade local.  

o Causar qualquer dano à propriedade privada, tanto nas dependências da empresa, 
quanto na comunidade local.  

o Caçar animais selvagens, coletar recursos naturais (plantas e animais) ou deixar de 
descartar resíduos de acordo com as Políticas Ambientais.  

o Coletar qualquer tipo de artefato arqueológico que configure patrimônio histórico.  

4 Se mantenha boa relação de convivência com a comunidade local, e comunidade do 
entorno do canteiro de obras, garantindo os seguintes comportamentos :  

o A comunicação com a comunidade deve prezar pela transparência, pelo respeito, sem 
distinção de raça, cor, credo, ideologia, gênero, opção sexual ou posicionamento 
político;  

o Os colaboradores bem como das empresas contratadas e subcontratadas, incluindo 
prestadores de serviços, no exercício da função ou atuando em nome da empresa, não 
podem realizar acordos, prometer vantagens, estabelecer tratativas sem estar 
expressamente autorizados pelo nível seu respectivo nível hierárquico, responsável por 
aprovações ante a empresa e sempre com o conhecimento da área de relações com a 
comunidade;  

o Os colaboradores, bem como das empresas contratadas e subcontratadas, incluindo 
prestadores de serviços em sua postura na comunidade ou nas ocupações funcionais 
devem respeitar a ordem pública e a legislação vigente nacional, inclusive no que se 
refere ao Estatuto da Criança e do Adolescente, sendo vedada a prática de quaisquer 
situações abusivas ao direito das crianças e adolescentes, ao direito das mulheres, das 
pessoas portadoras de necessidades especiais, bem como manifestação de qualquer 
postura que implique em preconceito e injúria racial;  

o As Demandas das Partes Interessadas (DPI) devem ser direcionadas para o canal de 
atendimento telefônico da SEJUS, para o e-mail ou para a área de Relacionamento com 
a Comunidade. 

Canal de denúncias, consultas e sugestões  

Caso necessário os colaboradores, das empresas contratadas e subcontratadas, 
incluindo prestadores de serviços podem utilizar os seguintes canais para endereçar 
seus questionamentos e denúncias:  

1) A ouvidoria do site deve receber denúncias ou reclamações das pessoas envolvidas 
na construção. Tais denúncias podem ser relacionadas com situações dentro ou fora do 
site  

2) Os colaboradores devem utilizar para esse fim o e-mail:  

Código de Conduta Global de Fornecedores e Demais Políticas e Diretrizes O presente 
documento não substitui, anula ou revoga quaisquer das políticas ou diretrizes da 
Companhia, devendo ser observado em conjunto quando previsto no Código de 
Conduta Global de Fornecedores e demais Políticas e Diretrizes LDC. Dessa forma, 
garantiremos o melhor ambiente de trabalho possível para nossos funcionários, 
colaboradores, fornecedores e para a comunidade local.  
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Eu, _____________________________________________afirmo estar ciente de que 
devo cumprir todas a Regras de Conduta, definidas nesse documento.  

Assinatura do empregado: ____________________________________ 
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PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DO SISTEMA PRISIONAL 
DO ESPÍRITO SANTO - MODERNIZA-ES  

CRITÉRIOS NORTEADORES DE SUSTENTABILIDADE 

Elaborado por: Raquel Naves Blumenschein e Augusto Esteca  

Para: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) 

Os critérios que compõe o padrão norteador de projeto de edificações penais 
apresentado neste relatório, estão organizados em categorias, princípios e critérios, 
com foco na etapa de planejamento e projeto.  

Nesse exercício já foram considerados os resultados de levantamento de informações 
que subsidiam a análise de viabilidade dos terrenos.  

Essa versão preliminar será complementada com o detalhamento de concepção da 
missão e visão dos projetos que compõe o programa de ampliação no âmbito do 
Moderniza-se.  

Com base no score card da BRE (BRE, 2018) e adaptação do NUESP (NUESP, 2019), 
definem-se:  

▪ Categorias: As categorias são os principais temas de estruturação do conjunto de 
critérios.  

▪ Princípios: Os princípios trabalham como orientadores e fundamentação das 
categorias e norteadoras da definição dos critérios, compondo um padrão de 
desempenho.  

▪ Critérios: Os critérios compõe o padrão que é norteado pelos princípios.  

Neste relatório consideram-se 12 categorias, que compõe o padrão norteador do 
desenvolvimento de projeto no âmbito do projeto Moderniza-ES:  

1. Território  

2. Biodiversidade/Ecologia  

3. Economia  

4. Comunidade  

5. Capacitação/Treinamento  

6. Segurança/Bem estar  

7. Energia  

8. Água  

9. Resíduos  

10. Materiais  

11. Acesso  

12. Construção  

A) Território  

O foco dessa categoria é a relação da edificação penal com a sua área de implantação, 
considerando a minimização ou controle de fatores que impactam negativamente a sua 
implantação na área específica, de acordo com suas características.  

B) Comunidade  
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O foco desta categoria é assegurar que no processo de projeto das edificações penais 
seja garantido um desenvolvimento adequado, considerando o contexto local na área 
de implantação; assim como o desempenho das atividades no interior da edificação sem 
comprometer a saúde, o bem-estar e a segurança dos usuários do uso pela comunidade 
interna.  

C) Biodiversidade/Ecologia  

O foco dessa categoria é assegurar que os princípios e critérios ambientais e ecológicos 
sejam atendidos, no intuito de conservar os serviços ecológicos existentes, bem como 
o valor ecológico dentro e fora do limite do projeto, visando contribuir para o 
fortalecimento de conservação da biodiversidade em toda a região.  

D) Economia  

O foco desta categoria é potencializar a contribuição para a economia local, 
considerando, particularmente no atendimento das demandas de construção e 
operação. Além disso, foca ainda na geração de renda a partir da implementação de 
atividades produtivas que gerem renda para a unidade e para os detentos.  

E) Capacitação/Treinamento  

O foco desta categoria é o fortalecimento da capacitação e treinamento dos detentos e 
agentes penitenciários.  

F) Segurança/Bem estar  

O foco desta categoria é nortear soluções de projeto que assegurem a segurança e bem 
estar dos usuários na operação da edificação penal.  

G) Energia  

O objetivo desta categoria é nortear a adoção dos princípios de eficiência energética e 
design bioclimático, reduzindo impactos do consumo de energia da edificação penal, 
reduzindo a geração de gases de efeito estufa na fase de uso das edificações, 
contribuindo positivamente no processo de mudanças climáticas.  

H) Água  

O foco dessa categoria é nortear o desenvolvimento do projeto, garantindo a eficiência 
hídrica na operação da edificação penal. 

I) Resíduos  

O foco dessa categoria é garantir a minimização dos impactos ambientais negativos dos 
resíduos, considerando as decisões de projeto que impactam a geração de resíduos 
durante a construção.  

J) Materiais  

O foco dessa categoria é assegurar a especificação de materiais com melhor 
desempenho ambiental, e aquisição com responsabilidade ambiental e social.  

K) Acesso  

O foco dessa categoria é garantir o acesso às instalações das edificações penais de 
maneira efetiva e eficiente, por meio de transporte adequado e com segurança.  

L) Construção  

O foco dessa categoria é garantir que planejamento da construção considere o controle 
e minimização de impactos ambientais e o cumprimento da responsabilidade ambiental 
e social na gestão da construção. 



 

129 
 

 

  



 

130 
 

 



 

131 
 

  

  



 

132 
 

  



 

133 
 

 

 

 

 



 

134 
 

 

 

 



 

135 
 



 

136 
 



 

137 
 



 

138 
 



 

139 
 



 

140 
 



 

141 
 



 

142 
 



 

143 
 

 

 

 



 

144 
 

  

  



 

145 
 

  

                       



 

146 
 

 

 



Banco Interamericano de Desenvolvimento 

Governo do Espirito Santo, Brasil 

Secretaria da Justiça 

 

 

 

Programa de Modernização da Política de Reinserção Social do Espírito Santo 

– Moderniza - ES 

 

Avaliação Estratégica Ambiental e Social (AEAS) da Linha de Credito Condicional para 

Projetos de Inversão CCLIP BR-O0011  

e 

Analise Ambiental e Social (AAS) da primeira operação BR-L1545 

 

  
CONSULTAS PÚBLICAS SIGNIFICATIVAS  

MODALIDADE VIRTUAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Federico Monte Domecq 

 

Julho de 2020  



2 
 

CONSULTAS PÚBLICAS SIGNIFICATIVAS – MODALIDADE VIRTUAL 

1. Introdução    

De acordo com a Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas do BID – OP-
703, as operações classificadas na Categoria B, como é o caso do Programa Moderniza - ES, 
devem realizar consultas com as partes afetadas pelo menos uma vez, preferencialmente 
durante a preparação do Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS). Também se considera 
a possibilidade da realização de consultas com outras partes interessadas para permitir um 
alcance mais amplo das experiências e perspectivas.  

As consultas consideradas pelo BID dizem respeito a um diálogo construtivo entre as partes 
afetadas e o proponente dos projetos, no qual cada participante escuta as opiniões, os 
interesses, as expectativas e as propostas dos demais. É dado, em especial, ênfase para que 
a consulta seja significativa, da qual surjam ações concretas que levem em conta as 
inquietudes e interesses das demais partes. A OP-703 também indica que as avaliações 
ambientais e sociais e outras analises relevantes também sejam levadas ao conhecimento 
do público, de forma consistente com a Política de Disponibilidade de Informação (OP-102) 
do Banco.  

Considerando a atual crise sanitária global disparada pela expansão do COVID-19, as 
medidas de regulação determinadas pelos governos e que limitam as reuniões e o movimento 
das pessoas assim como a diretriz de manter um distanciamento social que evite a 
propagação do vírus, foram propostas e realizadas 2 consultas públicas virtuais para 
exposição e discussão dos aspectos socio ambientais mais relevantes do Programa 
Moderniza-ES e sua primeira operação com representantes dos grupos de interesse 
identificados.  

Esta modalidade de consultas públicas virtuais corresponde à aplicação de medidas 
necessárias para o resguardo da população. Ao mesmo tempo, esta modalidade responde à 
necessidade de realização de consultas públicas e ao relacionamento continuo com as partes 
interessadas para projetos em fase de preparação como de implementação (OP703, B6) que 
o BID apoia em termos dos requerimentos para a consecução dos Programas e Projetos 
como o Programa Moderniza -ES e sua primeira operação. 

Assim, no dia 17 de julho de 2020 foram realizadas as 2 consultas públicas virtuais, sendo 
uma consulta com representantes da sociedade e autoridades do município de Linhares e do 
Estado do Espirito Santo, e uma consulta com representantes da sociedade e autoridades  
do município de Cachoeiro de Itapemirim e do Estado. Ambos municípios receberão as 
principais novas infraestruturas como parte da implantação do programa e sua primeira 
operação.  

2. Diretrizes  

A consulta pública é um instrumento utilizado como elo entre os atores sociais, com a intenção 
de conjugar interesses da sociedade e do poder público. Durante as consultas, propostas e 
críticas podem ser apresentadas, depoimentos podem ser colhidos, dúvidas podem ser 
esclarecidas. É ideal para ouvir a comunidade diretamente afetada pelo tema em questão, 
bem como colher indicação de alternativas para solucionar eventuais conflitos.  

Neste contexto se insere a proposta de levar ao conhecimento público o Programa 
Moderniza- ES e sua primeira operação que tem em ações que contribuam para a diminuição 
do tempo de permanência na prisão e, consequentemente, da população carcerária, com 
base na remição da pena através de formação educacional e profissional, criação de postos 
de trabalho, acompanhamento dos egressos e na melhoria continuada da gestão para 
alcance da eficiência e da eficácia  de resultados. 



3 
 

O programa reúne um conjunto de investimentos que irá ampliar e modernizar os serviços 
prestados pela Secretaria de Justiça por meio de projetos de tecnologia, infraestrutura e 
sustentabilidade ambiental.  

A realização da consulta pública aqui proposta visa atender os grupos de interesse que serão 
diretamente afetados com a implantação de parte do projeto, especialmente as 2 novas 
Unidades prisionais nos municípios de Linhares e Cachoeiro de Itapemirim.  

3. Abrangência das consultas 

Considerando as políticas do BID, deve ser assegurada e comprovada  a participação da/s 
comunidades potencialmente afetadas pelo programa e se considerou necessária dar 
oportunidade de participação aos residentes, organizações e autoridades locais dos 
municípios de Linhares e Cachoeiro de Itapemirim, que receberão os 2 novos Centro de 
Ressocialização Integrado, para que possam discutir as propostas dos projetos e as 
avaliações  socio ambientais elaborados como parte dos estudos de preparação do Programa 
Moderniza- ES  

Ha que se ressaltar que estas consultas públicas devem ser realizadas independentemente 

da exigência ou não de audiências públicas por parte do/s órgãos ambientais pertinentes em 

seu processo de avaliação de impacto ambiental. 

4. Organização das Consultas Públicas Virtuais 

As 2 consultas públicas virtuais foram organizadas e facilitadas pela Secretaria de Justiça – 
SEJUS do estado do Espirito Santo, como responsável pelo Programa Moderniza – ES e sua 
primeira operação. 

4.1 Data e horário das consultas  

Tabela 1. Datas e horários das consultas públicas virtuais 

Consulta pública virtual Data e horário 

Consulta pública virtual número 1 – 
Município de Linhares 

17 de julho de 2020, sexta feira 
10 horas. 
 

Consulta pública virtual número 2 – 
Município de Cachoeiro de Itapemirim 

17 de julho de 2020, sexta feira 
15 horas. 
 

 

4.2 Estratégia de participação  

A plataforma virtual para realização das consultas públicas virtuais foi o Microsoft Teams. As 
consultas foram agendadas com antecedência superior a 10 dias de sua realização e o link 
de direcionamento a cada uma delas foi encaminhado junto com o convite envia por correio 
eletrônico por parte da SEJUS a cada convidado (lista de convidados e recebimento de 
convites em anexo).  

A figura a seguir mostra imagem do correio eletrônico enviado pela SEJUS aos convidados, 
com o link de acesso.  
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Figura 1. Convite enviado por correio electrónico para participação das consultas virtuais e link de 
acesso 

4.3 Divulgação  

A convocatória as consultas públicas virtuais foi realizada com antecedência de ate no 

máximo 1 semana previa a realização das mesmas. Foram enviados convites formais a 

autoridades e grupos de interesse identificados previamente a partir do dia 8 de julho de 2020. 

Também foi publicado o chamado a Consulta Pública Virtual a sociedade em geral no Diário 

Oficial do Estado, o dia 8 de julho de 20201, assim como na Página Web da SEJUS2 foram 

divulgados os documentos socioambientais do Programa Moderniza – ES e sua primeira 

operação, um infográfico, um formulário online para inscrição e registro de consultas e 

reclamações.  

Nos anexos se apresentam os convites enviados, os matérias divulgados e os médios de 

comprovação da convocatória conforme os prazos.  

                                                
1 Link: http://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/jornal/4984/#/p:8/e:4984 
2 https://sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual 

http://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/jornal/4984/#/p:8/e:4984
https://sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Figura 2. Material informativo de divulgação, formulários de consulta e Avaliações socioambientais disponíveis no  

site da SEJUS. 

           

 
Figura 3. Material informativo de divulgação no Diário Oficial do Estado, 8 de julho de 2020.  
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5. Implementação e considerações das consultas públicas virtuais.  

As 2 consultas públicas virtuais foram realizadas sem nenhum registro de interrupção da 

plataforma virtual utilizada. Os participantes conseguiram se conectar a reunião virtual por 

meio do link de acesso, presenciar as apresentações e fazer as suas considerações de 

maneira efetiva durante a interação de perguntas e respostas.  

O total de participantes das 2 consultas públicas virtuais realizadas no dia 17 de julho foi de  

85 pessoas registradas (tabela 2). A consulta pública virtual número 1 – Município de Linhares 

teve maior concorrência, com 49 participantes presentes. Nos anexos se apresentam as 

planilhas de registro de pessoas que acessaram a plataforma durante a realização das duas 

consultas públicas virtuais. 

Em términos de participação de mulheres e homens, para as 2 consultas públicas virtuais se 

registrou maior participação de homens, com 62% e 59 % das participações respectivamente 

para as consultas de Linhares e Cachoeiro de Itapemirim.  

Tabla 1. Participantes por género durante a realização das consultas públicas virtuais.  

Consulta Pública virtual 
Mulheres Homens 

Subtotal 
N° % N° % 

Consulta Pública Número 1: Município 
de Linhares 

19 38% 30 62% 49 

Consulta Pública Número 2: Município 
de Cachoeiro de Itapemirim 

15 41% 21 59% 36 

Total de participantes  34 40% 51 60% 85 

A moderação das 2 consultas públicas virtuais esteve a cargo de Karla Secatto, comunicadora 

da SEJUS, quem deu as boas-vindas a apresentou a metodologia da realização de cada 

consulta. 

A metodologia de realização das consultas estava composta pela  

a) Abertura e introdução do Programa Moderniza no contexto da Secretario do Estado 

da Justiça, à cargo do Secretário da SEJUS, Luiz Carlos Cruz; 

b) Apresentação do Programa Moderniza e seus componentes, por parte de Fabio 

Borlotte, Diretor de Engenharia e Arquitetura (DIGEA) da SEJUS 

c) Apresentação dos aspectos socioambientais do Programa, por conta de Federico 

Monte Domecq, consultor socioambiental do BID.  

d) Abertura de espaço de diálogo para interação com os participantes sobre suas   

considerações, duvidas, recomendações e reclamações a respeito dos aspectos 

socioambientais do Programa Moderniza- ES. 

Durante a realização das consultas públicas virtuais se apresentaram os componentes do 

Programa e sua primeira operação, a construção dos 2 novos Centros Integrados de 

Ressocialização Integrados de Linhares e Cachoeiro de Itapemirim e as reformas às unidades 

prisionais existentes previstas para sua sustentabilidade ambiental e eficiência no uso de 

recursos naturais. Foi sinalizado que todas as obras serão implementadas em terrenos do 

Estado, não estando prevista aquisição de terrenos privados nem afetações diretas a 

propriedade particular.  
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Seguidamente foi apresentada uma síntese da Avaliação Estratégica Ambiental e Social do 

Programa (AEAS) e da Análise Ambiental e Social de sua primeira operação, os potenciais 

impactos negativos identificados considerando que estes são moderados, localizados e de 

curta duração, para os que existem medidas conhecidas de controle mitigação reunidas em 

Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social propostos, incluindo o mecanismo de atenção, 

esclarecimento de dúvidas e reclamações.   

Uma vez concluídas as apresentações se deu abertura ao diálogo e interação dos 

participantes para que possam expor duvidas, considerações e posicionamentos para serem 

recolhidas e consideradas na preparação dos marcos e planos de gestão ambiental e social 

do programa. Anexo a esta síntese das consultas públicas virtuais, se apresentam os 

relatórios completos da realização das mesmas, junto com as apresentações realizadas e o 

registro de participação da sociedade.  

Em termos gerais, as exposições dos participantes sinalaram a necessidade de avançar na 

reforma do sistema penitenciário do estado com a humanização dos espaços e a 

ressocialização dos privados de liberdade como um caminho efetivo para reintegração a 

sociedade e qualificação profissional. Foi feito destaque a necessidade de envolvimento 

participação da sociedade civil em processos de consulta pública como este. 

Com relação aos aspectos ambientais foi exposta a situação de tratamento de esgoto na 

região do distrito de bebedouro em Linhares e a necessidade de sua ampliação para atender 

o crescimento urbano. Em resposta, foi esclarecido que os Centros de Ressocialização de 

Linhares existente e novo terão sua própria estação de tratamento de esgoto, e não irão 

carregar o sistema municipal. Para o Centro de Ressocialização de Cachoeiro de Itapemirim 

foi feita a sugestão de incluir padarias para a qualificação profissional e atendimento das 

outras 3 unidades prisionais que existem no município.  

Não houveram considerações especificas aos Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social 

apresentados em nenhuma das consultas públicas realizadas. 

Considerando a proximidade do novo Centro de Ressocialização  Integrado de Cachoeiro de 

Itapemirim aos bairros Village de Luz e Rubem Braga na zona urbana do município, foram 

convidados os moradores  e as autoridades locais do município a participar e manifestar suas 

considerações durante a realização da consulta pública virtual número 2. 

Também foram devidamente convidados representantes da imprensa local de ambos 

municípios Linhares e Cachoeiro de Itapemirim e do Estado para participarem das consultas 

publicas virtuais  

Os representantes da SEJUS esclareceram  todas as considerações formuladas pelos 

participantes, agradeceram pela participação e reforçaram a importância da coordenação 

com os municípios, a sociedade e autoridades estaduais para a implementação efetiva do 

Programa Moderniza – ES.  

Todas as consultas, considerações e recomendações estão contidas nas medidas propostas 

nos Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social da Avaliação Estratégica Ambiental e 

Social do Programa e a Análise Ambiental e Social de sua primeira operação.  

Nos anexos se apresentam os relatórios completos, as apresentações, a lista de participantes  
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ANEXOS 

1. Relatórios completos de cada consulta pública virtual com as participações 

formuladas pelos participantes.  

2. Copias de todos os convites a pessoas e organizações com data de sua recepção. 

3. Cópia dos textos utilizados para divulgação 

4. Cópia das planilhas de participação das consultas públicas virtuais. 

5. Cópia das apresentações realizadas  

6. Imagens de registro das consultas públicas virtuais 
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Programa de Modernização da Política de Reinserção Social do Espírito Santo 

Moderniza - ES 

Avaliação Estratégica Ambiental e Social (AEAS) da Linha de Credito Condicional para 

Projetos de Inversão CCLIP BR-O0011  

e 

Analise Ambiental e Social (AAS) da primeira operação BR-L1545 

 

Relatório Consulta Pública Virtual Numero 1  

  

Consulta Pública Virtual Número 1: Sociedade Civil e Autoridades do município do 
Linhares e do Estado do Espirito Santo.  

Data: Sexta Feira 17 de Julho de 2020  

Horário: 10 horas 

 
1. Abertura e orientações: 

Foi iniciada a reunião virtual por parte da comunicadora da Secretaria de Justiça do estado 

do Espirito Santo Karla Secatto, como moderadora da consulta pública virtual , quem deu as 

boas-vindas à consulta pública virtual do Programa Modernização da Política de Reinserção 

Social do Espírito Santo Moderniza – ES, agradecendo a presença aos participantes da 

sociedade civil, autoridades e representantes de instituições convidadas.   

O propósito da consulta foi apresentado: dar cumprimento às políticas de Meio Ambiente e 

Cumprimento de Salvaguardas do Banco Interamericano de Desenvolvimento, que prevê que 

“Deverão ser realizadas consultas significativas com as partes afetadas pelo menos uma vez, 

preferencialmente durante a preparação do Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS)”. 

A seguir, se apresentou a metodologia da consulta pública virtual, consistente nas palavras 

de abertura do Secretário Luiz Carlos Cruz da SEJUS, as apresentações do Programa 

Moderniza – ES e seus aspectos socioambientais, seguida pela abertura ao diálogo com 

todos os participantes para perguntas, recomendações, considerações e esclarecimentos 

com relação aos aspectos socioambientais do Programa e sua primeira operação.  

As apresentações foram realizadas pelo Engenheiro Fabio Borlotte, Diretor de Engenharia e 
Arquitetura da SEJUS, quem apresentou o Programa Moderniza ES e seus componentes, 
seguido por Federico Monte Domecq, consultor do BID, quem apresentou os aspectos 
socioambientais do Programa e os Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social propostos 
para o controle e mitigação dos potenciais impactos identificados.  

 
2. Apresentações  

A apresentação do a) programa e sua primeira operação e b) aspectos socioambientais e 
plano de gestão ambiental e social (PGAS) conceitualizou os seguintes pontos (Apresentação 
em anexo).  

Programa Moderniza – ES e seus componentes 

• Sistema Penitenciário do Espirito Santo 

• Localização das 35 Unidades em 13 Municípios do Estado, indicando a localização de 
2 novos Centros Integrados de Ressocialização em Linhares e em Cachoeiro.  
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• Apresentação dos objetivos do Programa  

• Componentes do Programa  
o Escritório Social e Ressocialização de presos  
o Tecnologia na Administração Prisional  
o Sustentabilidade Ambiental e Infraestrutura, sujeito a avaliação ambiental e 

social do Programa e sua primeira operação.  

• Infraestruturas para a Reforma e Modernização das 35 Unidades Prisionais 
existentes.  

• Novos Centros integrados de Ressocialização, vagas, regimes e infraestruturas para 
sustentabilidade.  

• Localização, uso do solo e entorno imediato do novo Centro Integrado de 
Ressocialização de Linhares 

Avaliação dos impactos socioambientais e Planos de Gestão Ambiental e Social 
propostos. 

• Classificação Socioambiental do Programa e sua primeira operação 

• Objetivos da Avaliação Estratégica Ambiental e Social do Programa (AEAS) e da 
Análise Ambiental e Social (AAS) de sua primeira operação. 

• Potenciais impactos socioambientais negativos e medidas de controle e mitigação 
identificados  

• Impactos socioambientais positivos  

• Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social propostos para o Programa e sua 
primeira operação  

• Orientações do Programa de esclarecimento de dúvidas e atendimento a 
reclamações. 

• Disponibilização dos documentos socioambientais na página web da SEJUS para 
consultas e encaminhamento de dúvidas e considerações.  
 

3. Diálogo com a sociedade.  

Uma vez concluídas as apresentações se deu início as participações dos convidados a 

consulta pública virtual para realizar suas considerações e perguntas afim de que estas sejam 

recolhidas e respondidas pelos apresentadores e a equipe da SEJUS. Foi esclarecido que 

todas as considerações que não fossem apropriadamente respondidas se recolhem para uma 

devida analise e resposta posterior por parte da equipe da SEJUS aos participantes. 

A. Guerino Luiz Zanon, Prefeito de Linhares  

Obrigado pela oportunidade, e importante quando se fala de construção de centros de 

ressocialização que as cidades polo do estado como Linhares e Cachoeiro assumir as suas 

condições de importância como cidades polo. Mas precisam ser tomados cuidados, essa 

região de Linhares será intensificada como uma grande região industrial, a região sul do 

município. Primeiro, os cuidados ambientais devem ser tomados e vejo que todos estes estão 

sendo contemplados. Acredito que este projeto e o melhor que podemos implantar nos 

nossos países e estados. Uma preocupação seria que aquela região teve um compromisso 

de duplicação da estação de tratamento de agua e coleta e tratamento de resíduos do esgoto 

sanitário e desde 2011 não conseguimos avançar nessa proposta. Nos preocupa a ampliação 

do sistema sem avançar no comprometido há 9 anos, isto deve ser prioritário. Outra questão 

seria se a proposta de construção de uma nova unidade contempla também a retirada do 

sistema prisional que temos no centro da cidade, Bairro Jardim Laguna. Parabenizo pela 

proposta de um sistema moderno que permita aqueles que estão detentos se integrar a 

sociedade em um sistema produtivo. Sabemos que a sociedade não suporta mais pagar 

custos altíssimos para manter um penado. Tenho falado tanto com o estado como com a 

sociedade os custos do IASES – Instituto Socioeducativo do Espirito Santo, para menores 
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privados de liberdade. Um garoto no IASES tem um custo de quase 10.000 Reais por mês, 

enquanto um aluno na rede pública de ensino custa 6.500 Reais por ano. Nós temos que 

reverter essa lógica de usar o recurso público se for possível esses 10.000 reais com nossos 

alunos na rede pública para precisar de menos vagas de ressocialização. Parabenizo ao 

Estado por essa iniciativa que será muito importante para todos.  

Resposta Secretario Luiz Carlos Cruz: Essa unidade se instala junto ao Centro de 

Ressocialização de Linhares já existente, em frente, e fara os menores impactos possíveis 

no terreno do estado, para acabar a superlotação em Linhares e baixar riscos de manter 

unidade  superlotada. A questão do saneamento será colocada uma estação de tratamento 

de esgoto – ETE para ter o tratamento da unidade nova e do CDRL para que ela supra as 

necessidades colocadas em 2011 com relação unidades da SEJUS. Em termos de custos de 

um preso, aqui no estado e em torno de 1.800 reais por mês e a ideia da sustentabilidade 

também traz essa qualificação profissional e trabalho remunerado dos internos para que essa 

conta fique cada vez menor para o estado e os contribuintes. A questão do polo industrial e 

os novos Centros Integrados de Ressocialização terão oficinas de trabalho e pode preparar 

mão de obra para essas industrias para efetivar essa ressocialização de maneira que ele não 

volte a delinquir e tenhamos também um ganho em segurança pública para a região e o 

município de Linhares. 

B. Giselle Oliveira. Tribunal de Justiça  

Bom dia cumprimento a todos e agradeço pela oportunidade. A questão da ressocialização 

no contexto deste projeto tem o apoio do poder judiciário e parabenizo também a equipe do 

BID por esta parceria. Linhares e um município cuja potencialidade extrapola os limites deste. 

Não adianta tentar escapar a nossa responsabilidade com nossos irmãos que se envolvem 

em uma situação penal. Estas pessoas são da região de Linhares  e seu entorno. Para 

pacificação social e necessário que exista investimento em ressocialização. Estou de acordo 

com as colocações do prefeito e as respostas recebidas. Elogio e parabenizo o projeto e terá 

todo o apoio do Poder Judiciário. Obrigado.   

C. Cesar Ramalves, Ministério Público Federal.  

Bom dia a todos os presentes e a comunidade Linharense. Neste momento sou ouvinte a 

respeito da proposta dos aspectos ambientais e das novas construções. Espero que seja bem 

executada esta parceria com o BID para modernizar o sistema prisional capixaba que ficou 

por essa década passada parado para que possa evoluir na questão de unidades e de 

ressocialização das pessoas privadas de liberdade. Não podemos esquecer da participação 

da comunidade na execução penal e o acompanhamento da família para que haja uma 

integração completa.  

D. Doutor Geraldo, Defensoria Pública do Espirito Santo.  

Cumprimento a todos e tenho uma pequena colocação, acho muito importante a 
modernização do sistema, mas faço uma pergunta. Estamos sempre falando em criação de 
vagas e temos visto que o número de presos aumenta a cada ano. A pergunta da Defensoria 
deve fazer: No vamos criar vagas todos os anos os próximos 50 anos? Nós vamos manter 
esse custo? Será que já deveríamos estar buscando outros caminhos? Essa pergunta e para 
nossa reflexão e nada melhor que uma audiência pública para pensarmos nos novos 
caminhos a serem trilhados. Isto e uma indagação para que a gente pense  num sistema 
prisional melhor para as próximas gerações. Parabenizo ao BID e os colegas do conselho 
penitenciário. Obrigado.  
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E. Doutor Vinicius Cabeleira, Ministério Público Federal   

Obrigado e cumprimento a todos os presentes. Passando a pergunta:  da última vez que tive 
acesso a notícias deste programa com o BID eu tinha entendido que estávamos concorrendo 
a uma vaga para receber esse recurso. Nós estamos com uma consultoria em execução e 
uma consulta pública sobre o impacto das unidades e gostaria de saber se nós já fomos 
contemplados com esse recurso do BID ou se estamos na fase de preparação do projeto para 
que o BID avalie ainda? E se vamos ter que correr atrás de outro recurso? Parabenizo a 
questão do tratamento de esgoto para as unidades, porque isto já foi caso de atuação do 
Ministério Público Federal há muito tempo e essa situação se arrasta desde então. Esta e 
uma esperança a mais para seja resolvido definitivamente.  

Resposta Secretario Luiz Carlos Cruz: O processo do BID e um processo longo 

que necessita de várias etapas. Desde 2018 se vem desenhando esta parceria com 

várias outras opções como Parcerias Público Privadas, mas com custo alto de 5000 

reais por preso. O BID e um banco extremamente cuidados para avançar em várias 

etapas, primeiro a etapa de maturidade da instituição que a SEJUS conseguiu 

avançar. Agora nesta etapa o BID está fazendo esta sondagem a comunidade que 

irão receber os maiores impactos do Programa com a construção de 2 novos Centros 

para ver se es projeto e aderente a comunidade do Espirito Santo, que se não for, 

esta operação poderia não ser viabilizada. E por isto que estamos agora cumprindo 

esta etapa que parece será a última para que o BID possa fazer seu relatório final e 

apresentar em setembro para aprovação do Banco em Washington. A partir da 

aprovação do Banco, ele e submetido ao Ministério da Economia, onde já 

conseguimos adesão do Ministro da Justiça e segurança pública, do Conselho 

Nacional da Justiça. Temos um apoio do Governo Federal com a aderência da política 

Nacional e do Conselho Nacional de Justiça. Com esses apoios acreditamos que 

vamos superar o aval do Governo Federal. Já temos por meio de uma carta consulta 

um pré aval do Ministério da Economia. Fechando esta etapa das consultas públicas 

esperamos que o BID possa entender se efetivamente o Espirito Santo concorda a 

sociedade representada pelos prefeitos, pelos membros do poder judiciário, Ministério 

Público, Defensoria com este programa ou se há resistência por parte da sociedade. 

Posso estimar que o BID está com interesse pelas reuniões e discussões que tivemos. 

O BID não financia presídios, mas sim financia um processo de ressocialização, de 

reintegração social, qualificação profissional, sustentabilidade ambiental e trazer um 

novo conceito onde o foco não é a prisão, mas sim as medidas alternativas penais e 

criar um caminho para os privados de liberdade. A prisão cumpre um objetivo de 

privação de liberdade com uma formação para que saia qualificado e produtivo. 

Queremos transformar o sistema prisional do ES onde o preso saia efetivamente 

qualificado e com dignidade. O BID ainda pediu autorização para o governador para 

lançar este Programa Moderniza – ES como um modelo a ser replicado em outros 

países da América Latina. Hoje nós estamos concorrendo com países como Uruguai 

e Chile como proposta de projeto de ressocialização modelo para o mundo.  

 

F. Lucilene Moura, Programa Justiça Presente.   

Parabenizamos desde o Programa Justiça Presente e Conselho Nacional de Justiça, 
reforçando no contexto de outros estados que estão na busca deste tipo de iniciativas como 
uma ação importante e não pode ficar isolada. Esta deve ser articulada com outras inciativas 
que estão pautadas com alternativas penais, qualificação do trabalho e oportunidades como 
a escolarização e políticas voltadas a cidadania das pessoas presas e quando elas saem do 
sistema. Remarcamos que este programa também faz parte dessa iniciativa do Conselho de 
Justiça.  
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G. Carlos Pinheiro, Programa Justiça Presente.   

Gostaria de parabenizar, como programa nos incentivamos para esse tipo de iniciativas 
tecnológicas, de ressocialização, de escolarização e de alternativas que colocamos a 
disposição das carteiras estaduais para que aconteçam estas transformações necessárias. 
Estamos em cooperação e construindo, onde o Programa Justiça Presente se coloca à 
disposição do Estado para que possa acontecer essa articulação do Programa com aquilo 
que está desenhado para aperfeiçoar o sistema. Obrigado. 

 

H. Edval Santana, CONSEL - Conselho de Segurança de Linhares. 

Parabenizo o trabalho e a iniciativa, aqui em Linhares nós temos um modelo de gestão, tanto 
na unidade prisional CDRL como na PRL – Penitenciaria Regional de Linhares. O prefeito 
mostrou o problema do sistema de tratamento de esgoto, mas também ver o caso da PRL, 
que hoje está localizada em uma área muito nobre da cidade, área de residências e 
privilegiada. Porque não transferir também o PRL para essa nova área a ser construída. Que 
fique junto a CDRL no mesmo terreno, isto seria muito importante para a comunidade de 
Linhares. Hoje a PRL tem uma sustentabilidade muito grande em parceria com o Conselho 
de Segurança de Linhares, a PRL produz hortaliças e o excedente hoje vai para os hospitais, 
e eles pagam por essa provisão. E esses fundos são transparentes como esta nova proposta, 
os detentos estão produzindo para a própria sustentabilidade do sistema. Pode contar com o 
apoio da CONSEL que estamos há 25 anos juntos aqui. Obrigado.  

Resposta Karla Secatto (SEJUS): Essa proposta foge da temática deste programa, 

que seria a questão dos impactos socioambientais dessa nova unidade e as reformas. 

A junção da PRL com esse novo centro foge desta proposta, mas com certeza será 

avaliada pelo secretário e a equipe da SEJUS posteriormente.  

4. Conclusão e encerramento da consulta pública. 

Não tendo mais participações e sugestões agradecemos a todos por participar para melhorar 

a planificação do programa. Todos os comentários estão sendo recolhidos. Convidamos a 

todos a acessar o portal da SEJUS onde estão disponíveis as informações e os documentos 

de referência para seu conhecimento e envio de consultas, duvidas e reclamações.  

Se agradece a todos pela presença e se encerra esta consulta pública virtual.   
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Programa de Modernização da Política de Reinserção Social do Espírito Santo Moderniza - 

ES 

Avaliação Estratégica Ambiental e Social (AEAS) da Linha de Credito Condicional para 

Projetos de Inversão CCLIP BR-O0011  

e 

Analise Ambiental e Social (AAS) da primeira operação BR-L1545 

 

Relatório Consulta Pública Virtual Numero 2  

  

Consulta Pública Virtual Número 2: Sociedade Civil e Autoridades do município do 
Cachoeiro  de Itapemirim e do Estado do Espirito Santo.  

Data: Sexta Feira 17 de Julho de 2020  

Horário: 15 horas  

 
1. Abertura e orientações: 

Foi iniciada a reunião virtual por parte da comunicadora da Secretaria de Justiça do estado 

do Espirito Santo Karla Secatto, como moderadora da consulta pública virtual , quem deu as 

boas-vindas à consulta pública virtual do Programa Modernização da Política de Reinserção 

Social do Espírito Santo Moderniza – ES, agradecendo a presença aos participantes da 

sociedade civil, autoridades e representantes de instituições convidadas.   

O propósito da consulta foi apresentado: dar cumprimento às políticas de Meio Ambiente e 

Cumprimento de Salvaguardas do Banco Interamericano de Desenvolvimento, que prevê que 

“Deverão ser realizadas consultas significativas com as partes afetadas pelo menos uma vez, 

preferencialmente durante a preparação do Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS)”. 

Seguidamente foi apresentada a metodologia da consulta pública virtual, consistente nas 

palavras de abertura do Secretário Luiz Carlos Cruz da SEJUS, as apresentações do 

Programa Moderniza – ES e seus aspectos socioambientais, seguida pela abertura ao diálogo 

com todos os participantes para perguntas, recomendações, considerações e 

esclarecimentos com relação aos aspectos socioambientais do Programa e sua primeira 

operação.  

As apresentações foram realizadas pelo Engenheiro Fabio Borlotte, Diretor de Engenharia e 
Arquitetura da SEJUS, quem apresentou o Programa Moderniza ES e seus componentes, 
seguido por Federico Monte Domecq, consultor do BID, quem apresentou os aspectos 
socioambientais do Programa e os Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social propostos 
para o controle e mitigação dos potenciais impactos identificados.  

 
2. Apresentações  

A apresentação do a) programa e sua primeira operação e b) aspectos socioambientais e 
plano de gestão ambiental e social (PGAS) conceitualizou os seguintes pontos (Apresentação 
em anexo).  

Programa Moderniza – ES e seus componentes 
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• Sistema Penitenciário do Espirito Santo 

• Localização das 35 Unidades em 13 Municípios do Estado, indicando a localização de 
2 novos Centros Integrados de Ressocialização em Linhares e em Cachoeiro.  

• Apresentação dos objetivos do Programa  

• Componentes do Programa  
o Escritório Social e Ressocialização de presos  
o Tecnologia na Administração Prisional  
o Sustentabilidade Ambiental e Infraestrutura, sujeito a avaliação ambiental e 

social do Programa e sua primeira operação.  

• Infraestruturas para a Reforma e Modernização das 35 Unidades Prisionais 
existentes.  

• Novos Centros integrados de Ressocialização, vagas, regimes e infraestruturas para 
sustentabilidade.  

• Localização, uso do solo e entorno imediato do novo Centro de Ressocialização 
Integrado de Cachoeiro de Itapemirim.  
 

Avaliação dos impactos socioambientais e Planos de Gestão Ambiental e Social 
propostos. 
 

• Classificação Socioambiental do Programa e sua primeira operação 

• Objetivos da Avaliação Estratégica Ambiental e Social do Programa (AEAS) e da 
Análise Ambiental e Social (AAS) de sua primeira operação. 

• Potenciais impactos socioambientais negativos e medidas de controle e mitigação 
identificados  

• Impactos socioambientais positivos  

• Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social propostos para o Programa e sua 
primeira operação  

• Orientações do Programa de esclarecimento de dúvidas e atendimento a 
reclamações. 

• Disponibilização dos documentos socioambientais na página web da SEJUS para 
consultas e encaminhamento de dúvidas e considerações.  
 

3. Diálogo com a sociedade.  

Uma vez concluídas as apresentações se deu início as participações dos convidados a 

consulta pública virtual para realizar suas considerações e perguntas afim de que estas sejam 

recolhidas e respondidas pelos apresentadores e a equipe da SEJUS. Foi esclarecido que 

todas as considerações que não fossem apropriadamente respondidas se recolhem para uma 

devida analise e resposta posterior por parte da equipe da SEJUS aos participantes. 

A. Capitão Athos Alves, Secretário de Segurança do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim  

Obrigado e fico feliz como por essa iniciativa como secretário municipal, como cachoeirense 

e como advogado da vara criminal. A gente vê com bons olhos essa implantação do Programa 

e do novo Centro de Ressocialização Integrado no município. Ficamos a disposição para 

contribuir junto ao prefeito. A prefeitura vai contribuir com essa inciativa.  

 

 

B. Doutora Rosalva Nogueira, Vara Criminal de Cachoeiro de Itapemirim  
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Parabenizar a SEJUS e dizer que estamos satisfeitos com esse projeto que vai 

presentear Cachoeiro de Itapemirim. Estamos para colaborar no que respeita à vara 

de execução penal. Parabenizamos por estar dando atenção a essa tarefa do sistema 

prisional do estado. Gostaria de fazer uma sugestão, quando se falou de criar frentes 

de trabalho com a implementação de cozinhas industriais e com a lavanderia, gostaria 

de sugerir uma padaria industrial. Esta padaria poderia atender todo o sistema de 

Cachoeiro de Itapemirim. Temos 3 unidades e com esta nova chegando acredito que 

uma padaria industrial seria uma qualificação também para que as pessoas já saiam 

do sistema com uma profissão. Esta profissão poderia ajudar a encontrar uma renda 

para as pessoas e suas famílias. Cremos que com essa melhoria as pessoas que 

estão na privativa de liberdade vão ser melhor preparadas para se reintegrar à 

sociedade. Parabenizo o governo do estado através da SEJUS.  

 

Resposta Fabio Borlotte SEJUS: Agradecemos sua colocação, e pertinente porque 

essa iniciativa faz parte do processo de ressocialização dos privados de liberdade. A 

cozinha industrial que está sendo pensada é uma cozinha ampla. Tem condições de 

abarcar esta nova atividade. A gente de engenharia vai ficar feliz de estudar esta 

possibilidade e acreditamos que seja possível implantar mais esse centro de 

treinamento na unidade do Centro de Ressocialização Integrado para que se possa 

preparar as pessoas para a ressocialização. Muito obrigado.  

 

C. Cesar Ramaldes, Ministério Público Federal.  

Boa tarde a todos, obrigado pela oportunidade de conhecer melhor essa proposta. 

Parabenizo a SEJUS, o secretario e aos servidores que tem se preocupado com este 

tema da modernização do sistema prisional, não só no aspecto estrutural com a 

construção de novas unidades como a efetivação na garantia de uma perspectiva 

diferenciada das pessoas privadas de liberdade no momento de sua reinserção social 

como familiar. Essa reinserção passa também por uma reinserção no mercado 

económico pela conquista de recursos económicos e lícitos para a manutenção 

própria e de seus familiares. Não podemos esquecer  como fundamental a 

participação da sociedade como prevê a Lei de Execução Penal. Em Cachoeiro temos 

um belo exemplo com a APAC que vem funcionando bem. Se espera que este projeto 

seja motivo de orgulho para o Cachoeirense, para o Capixaba e que sirva de 

referência para o sistema penitenciário como um todo. Principalmente na participação 

comunitária da execução penal com ações de projetos que levem ao acolhimento, ao 

amor a outras pessoas que muitos voluntários tem disposição a fazer. É muito 

interessante essa ideia dessa unidade que abarque os dois regimes semiaberto e 

fechado de forma progressiva. Vou repetir uma fala para o interior, que a SEJUS 

trabalhe com projetos para presos provisórios como de Cariacica e Linhares. A 

Abertura de vagas do regime semiaberto na região Sul e importantíssima e quando 

efetivada muito certamente vai impactar o sistema prisional da capital. Se espera que 

sempre a comunidade local participe destas consultas e se envolva nestas iniciativas. 

Parabéns a todos.  

 

D. Karina Bayerl. Defensoria Pública da União. 

 

Boa tarde a todos, gostaria de reforçar a manifestação feita pela Doutora Rosalva, 

muito pertinente no âmbito do conselho penitenciário, de verificar a possibilidade de 

trabalho dos internos não só para remissão da pena mas pensando também na  

qualificação para que quando saírem do sistema eles possam ter uma habilidade e 

com isso se inserir no mercado de trabalho.  
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Resposta Fabio Borlotte: Muito obrigado doutora pela colocação, com certeza vai 

ser considerada estudada dentro das unidades de ressocialização, a implantação da 

cozinha a padaria e de confeitaria dentro desse espaço. Achamos que seria muito 

pertinente e vamos a revisar com a engenharia esta possibilidade.  

 

4. Conclusão e encerramento da consulta pública. 

Não tendo mais questionamentos, participações e sugestões agradecemos a todos por 

participar desta consulta pública virtual para melhorar a planificação do programa. Todos os 

comentários estão sendo recolhidos. Convidamos a todos a acessar o portal da SEJUS onde 

estão disponíveis as informações e os documentos de referência para seu conhecimento e 

envio de consultas, duvidas e reclamações.  

Se agradece a todos pela presença e se encerra esta consulta pública virtual. 



15/07/2020 Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

1/1

De:  "Adel Linhares" <adel.financeiro@gmail.com>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 11:23:29

Recebido 

Em qui, 9 de jul de 2020 11:16, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  gabinete@agerh.es.gov.br
Para:  "'Consulta Publica'" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 10:15:33

Recebido
 

 
De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 8 de julho de 2020 12:47
Para: gabinete@agerh.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do Centro
Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para aumentar a
eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Aline Passos de Oliveira" <aline.oliveira@sedh.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 12:12:05

Boa tarde, acuso recebimento e confirmo participação.

De: Consulta Publica [consulta.publica@sejus.es.gov.br]
Enviado: quarta-feira, 8 de julho de 2020 12:38
Para: Aline Passos de Oliveira
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Anderson Burke" <anderson@burke.com.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 14:10:05

Boa tarde,

acuso recebimento e confirma presença.

Att.

Anderson Burke

Em 2020-07-08 12:41, Consulta Publica escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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-- 
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De:  "Andressa Bergamaschi" <andressa@emdiaes.com.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 17:52:47

Olá, 

Confirmo o recebimento do convite e também minha participação no evento.

Desde já obrigada.

---
Atenciosamente
 

 
"Deus seja louvado"
As informações contidas neste e-mail, inclusive nos seus anexos, são confidenciais, protegidas
legalmente e somente com autorização poderão ser utilizadas com exclusividades pelo seu
destinatário. São proibidas a divulgação, cópia e distribuição desta mensagem por quem a recebeu
por erro ou engano e poderá ser considerado ato ilegal. O seu conteúdo é de responsabilidade do
autor. Se você não for o verdadeiro destinatário deste e-mail, deverá avisar ao remetente e
excluir do seu computador. Grato pela compreensão e cumprimento de nossa Política de Segurança.

Em 09/07/2020 15:41, Consulta Publica escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

https://www.emdiaes.com.br/
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "ANDRE GUASTI" <ANDRE.GUASTI@tjes.jus.br>
Para:  consulta.publica@sejus.es.gov.br
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 16:19:39

Confirmo recebimento 

André Guasti
Juiz de Direito - 2ª Vara Criminal de Colatina/ES
IG: @andre.guasti
Twitter: @guasti_andre
Zoom: andreguasti@tjes.jus.br

(informações sobre processos apenas via e-mail institucional ou atendimento via videoconferência, pelo
zoom)

Enviado do meu iPhone

Em 9 de jul de 2020, à(s) 14:34, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual
para apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de
Ampliação e Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos
abordar a instalação do Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além
de demais ações previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades
prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também
há opção do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por
favor, responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo
protegido por lei. Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste
caso, favor notificar o remetente e apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado
conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

<Convite Consulta Publica Virtual 17 julho 10h.jpeg>
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De:  "Carlos Jose Pinheiro Teixeira" <carlos.pinheiro@cnj.jus.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RE: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 15:33:45

Boa tarde,
Confirmo o recebimento do convite para par�cipar da audiência Pública.

Atenciosamente,

De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de julho de 2020 12:42
Para: Carlos Jose Pinheiro Teixeira <carlos.pinheiro@cnj.jus.br>
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 
Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 10 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Diretor - CDRL" <diretor.cdrl@sejus.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 16:08:58

Boa Tarde!

Conforme solicitado confirmo o recebimento do e-mail e link para consulta publica virtual.

Att,

Nelson Rodrigo P. Merçon
Diretor do CDRL

---- Mensagem original ----
De: "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviada: 09/07/2020 14:22:56
Para: diretor.cdrl@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Claudio Alves" <claudio.920@gmail.com>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 15:58:16

Obrigado pelo convite. Recebido.

Em qui., 9 de jul. de 2020 às 15:57, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

-- 
 Atenciosamente,
Claudio Alves
Mestre de cerimônias/ locutor e jornalista/Editor Rede Sim Linhares
27 3373-2000/ 9-9806- 873

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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De:  "CONSEL Linhares - ES" <secretaria@consel.org.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 08:03:13

Bom dia!

Confirmamos recebimento.

Geanny Baroni

Secretária Executiva 

Conselho Interativo de Segurança Pública de Linhares CONSEL

Em qui., 9 de jul. de 2020 às 19:12, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail. -

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Daniel Vitor Almonfrey" <danielvitoralmonfrey@gmail.com>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  08/07/2020 14:16:07

Recebido.

Em qua., 8 de jul. de 2020 às 12:46, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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-- 
       Capitão BM Daniel
Comandante da 1°Cia/2°BBM

    Tel. (27) 3264 - 7951
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De:  "Defesa Civil - ES" <defesacivil@bombeiros.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 11:11:34

Bom dia,

Acuso o recebimento, e ainda ficamos na pendência em responder a confirmação de
participação.

Atenciosamente,

Erika Frota

Em qua., 8 de jul. de 2020 às 12:46, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
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apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

-- 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ES - CBMES
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil do ES - CEPDEC/ES
Site: www.defesacivil.es.gov.br
Email: defesacivil@bombeiros.es.gov.br
Telefax: (27) 3194-3652 / 3194-3696 / 3194-3698 / 3194-3699
 

http://www.defesacivil.es.gov.br/
mailto:defesacivil@bombeiros.es.gov.br
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De:  "Cezar Augusto Ramaldes da Cunha Santos" <cramaldes@mpes.mp.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RE: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 16:58:33

Boa tarde.

Acuso recebimento desta mensagem.

Cézar Ramaldes
Promotor de Jus�ça

De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de julho de 2020 12:35
Para: Cezar Augusto Ramaldes da Cunha Santos <cramaldes@mpes.mp.br>
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 
Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 10 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "FERNANDO ZARDINI ANTONIO" <fernando.zardini@tjes.jus.br>
Para:  consulta.publica@sejus.es.gov.br
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor responder indicando o recebimento
Data:  10/07/2020 11:35:38

Prezados,
Ciente.
Att.,

 

__________________________________________
FERNANDO ZARDINI ANTONIO
Desembargador
Tribunal de Justiça do ES
Tel.: (27) 3334-2264

>>> "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 09/07/20 16:14 >>>
Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 10 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Sérgio Alves Pereira" <spereira@mpes.mp.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  08/07/2020 12:42:18

Recebido

Obter o Outlook para iOS

De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviado: Wednesday, July 8, 2020 12:40:42 PM
Para: Sérgio Alves Pereira <spereira@mpes.mp.br>
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://aka.ms/o0ukef
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Gisele Oliveira" <Gisele.Oliveira@tjes.jus.br>
Para:  consulta.publica@sejus.es.gov.br
CC:  "DIEGO JESUS" <DJESUS@tjes.jus.br>, "Coordenadoria das Execucoes Penais Tribunal de Justica do
ES" <execucoes-penais@tjes.jus.br>, "FERNANDO ZARDINI ANTONIO" <fernando.zardini@tjes.jus.br>,
"LEANDRO OLIVEIRA" <LESOLIVEIRA@tjes.jus.br>, "VALESKA BASSETTI"
<VALESKA.BASSETTI@tjes.jus.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 12:53:00

 Prezado, boa tarde

Confirmo a minha participação na consulta pública em relação ao Centro Integrado de Ressocialização do
Município de Linhares.

Att.

Gisele Souza de Oliveira

>>> "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 08/07/20 12:36 >>>
Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 10 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Karina Rocha Mitleg Bayerl" <karina.bayerl@dpu.def.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 05:08:37

Bom dia.

Confirmo presença

 
 
Karina Rocha Mitleg Bayerl

Defensora Pública Federal

1º Ofício Regional

Coordenadora de Projetos e Ações Itinerantes do Núcleo de Vitória/ES

Defensoria Pública da União - Vitória/ES

+55 (27) 3145-5601

VOIP 6 - 27 -5601

 

De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de julho de 2020 12:33
Para: Karina Rocha Mitleg Bayerl
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 
Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 10 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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(PT) Esta mensagem da Defensoria Pública da União pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se Vossa
Senhoria não for o destinatário, ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não deverá usar, copiar ou divulgar as informações nela contida, ou tomar
qualquer ação baseada em seu conteúdo. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo ao
email e em seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação.

(EN) This message from the Federal Office of Public Defense, may contain confidential or privileged information, and its confidentiality is protected by law. If
you are not the addressee or the authorized person to receive this message, you must not use it, copy it, disclose it or take any action based on it or any
information herein. If you have received this message by mistake, please advise the sender immediately by replying the e-mail and then deleting it. Thank you
for your cooperation.
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De:  "Emmanoel Arcanjo de Souza Gagno" <egagno@mpes.mp.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Read: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 11:14:16

A sua mensagem: 

   Para: Emmanoel Arcanjo de Souza Gagno
   Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
   Enviado: quarta-feira, 8 de julho de 2020 12:51:49 (UTC-03:00) Brasilia

 foi lida em: quinta-feira, 9 de julho de 2020 11:14:16 (UTC-03:00) Brasilia.



15/07/2020 Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

1/1

De:  "Francisco Jose Bassini Tosta" <francisco.bassini@idaf.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  15/07/2020 14:51:03

Boa tarde,

De ordem do diretor-presidente, informo que o Gerente de Licenciamento e Controle Florestal desta
Autarquia, Senhor Fabiano Campos Grazziotti, estará participando desta consulta pública virtual.

Atenciosamente,

Gabinete Dipre

---- Mensagem original ----
De: "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviada: 09/07/2020 10:53:53
Para: dipre@idaf.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "gabinete-jucees" <gabinete@jucees.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 11:05:30

Recebido.

De: Consulta Publica [consulta.publica@sejus.es.gov.br]
Enviado: quinta-feira, 9 de julho de 2020 11:03
Para: gabinete-jucees
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.



15/07/2020 Confirmação de participação

1/1

De:  "Luciana Mantovaneli" <luciana.mantovaneli@gmail.com>
Para:  consulta.publica@sejus.es.gov.br
Assunto:  Confirmação de participação
Data:  09/07/2020 15:05:58

confirmo participação de Luciana Mantovaneli Amorim, Secretária Municipal de Assistência Social de
Linhares na Consulta Pública Virtual.
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De:  "Roberta Oliveira" <roberta.oliveira@sejus.es.gov.br>
Para:  "'Consulta Publica'" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 10:00:49

Bom dia Prezados, acuso recebimento.
 
Cordialmente,
 

ROBERTA	PEREIRA	OLIVEIRA	MONFARDINI
Inspetora	Penitenciária
Funcional	3186172
Diretoria	de	Assistência	Jurıd́ica	do	Sistema	Penal	-
DIRAJUSP
Secretaria	de	Estado	da	Justiça	do	Espıŕito	Santo	–	Sejus/ES
( +55	(27)	36365891	/	+55	(27)	36365892
*roberta.oliveira@sejus.es.gov.br
http://www.sejus.es.gov.br
 

 
 
 
 
De: Consulta Publica [mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 8 de julho de 2020 12:35
Para: roberta.oliveira@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 
Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

http://www.sejus.es.gov.br/
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Samyla Gomes Medeiros Soares" <samyla.soares@defensoria.es.def.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor responder indicando o recebimento
Data:  10/07/2020 16:27:53

Prezados (as),

Com os cumprimentos de praxe, confirmo o recebimento do presente convite.

Atenciosamente,

De: "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Para: "Samyla Gomes Medeiros Soares" <samyla.soares@defensoria.es.def.br>
Enviadas: Sexta-feira, 10 de julho de 2020 16:25:02
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor responder indicando o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual
para apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de
Ampliação e Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos
abordar a instalação do Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além
de demais ações previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades
prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também
há opção do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste
e-mail. -

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Subsecretaria para Assuntos do Sistema Penal" <sasp@sejus.es.gov.br>
Para:  "'Consulta Publica'" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  08/07/2020 14:26:00

 
  Boa tarde,
 
Acuso o recebimento.
 
 
Atenciosamente,
 
Cris�ane Nunes
 
Subsecretaria para Assuntos do Sistema Penal – SASP Secretaria de Estado da Jus�ça - SEJUS
 
Telefone: (27) 3636-5872
Fax: (27) 3636-5870
 
 
 
 
De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 8 de julho de 2020 12:37
Para: sasp@sejus.es.gov.br; patricia.souza@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do Centro
Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para aumentar a
eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Secretario/ SEAG" <secretario@seag.es.gov.br>
Para:  "'Consulta Publica'" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 11:40:59

Recebido.
 
 

 
De: Consulta Publica [mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 9 de julho de 2020 10:48
Para: secretario@seag.es.gov.br; paula@seag.es.gov.br; secretaria@seag.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "gabinete-seama" <gabinete@seama.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 10:48:00

Acuso recebimento.

att,

Renata Pereira Serpa Severo
Assessoria - Gabinete/SEAMA
gabinete@seama.es.gov.br   
(27) 99278-2076
www.seama.es.gov.br

De: Consulta Publica [consulta.publica@sejus.es.gov.br]
Enviado: quinta-feira, 9 de julho de 2020 10:46
Para: gabinete-seama
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.

mailto:gabinete@seama.es.gov.br
http://www.seama.es.gov.br/
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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Marco Antonio Felismino
Coordenador
marco.felismino@sedh.es.gov.br   
(27) 3636-1332
www.direitoshumanos.es.gov.br   

De:  "gabinete-sedh" <gabinete@sedh.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  08/07/2020 13:33:52

Boa tarde,
 
Acuso o recebimento do e-mail.
 
Atenciosamente,
 
 

 
 
 
 
De: Consulta Publica

[mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 8 de julho de 2020 12:40
Para: gabinete-sedh; Kelly Badaro Cremasco
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

 

 

mailto:marco.felismino@sedh.es.gov.br
http://www.direitoshumanos.es.gov.br/
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "gabinete-sep" <gabinete@planejamento.es.gov.br>
Para:  "consulta.publica@sejus.es.gov.br" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  08/07/2020 14:21:22

Prezados, boa tarde!
 
Confirmamos a presença do Secretário Álvaro Rogerio Duboc Fajardo.
 
A�,
 

 
De: Álvaro Rogério Duboc Fajardo <alvaro.duboc@planejamento.es.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 8 de julho de 2020 13:59
Para: gabinete-sep <gabinete@planejamento.es.gov.br>
Assunto: ENC: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 
 

De: Consulta Publica [consulta.publica@sejus.es.gov.br]
Enviado: quarta-feira, 8 de julho de 2020 12:36
Para: Álvaro Rogério Duboc Fajardo; gabinete-sep
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

 

 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual


15/07/2020 RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

1/2

De:  "Regiane Nascimento" <regiane.nascimento@sejus.es.gov.br>
Para:  "'Consulta Publica'" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  08/07/2020 12:49:45

Boa tarde,
 
Confirmo recebimento
 
Atenciosamente
 
REGIANE KIEPER DO NASCIMENTO
Gerente de Educação e trabalho
Secretaria de Estado da Jus�ça
(27) 3636-5851 / 99942-7268
 
 
 
De: Consulta Publica [mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 8 de julho de 2020 12:42
Para: regiane.nascimento@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Cordeiro, Tiago de Barros" <TIAGOC@IADB.ORG>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RE: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  08/07/2020 17:11:48

Confirmo recebimento.
 
Tiago Cordeiro
Analista de Operações
Banco Interamericano de Desenvolvimento
Representação no Brasil - CSC/CBR

 
SEN Quadra 802 Cj. F Lote 39
70.800-400 – Brasília/DF
Tel.: +55 61 3317-4146
Fax.: +55 61 3317-4214
www.iadb.org
 
From: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 
Sent: Wednesday, July 8, 2020 4:49 PM
To: Cordeiro, Tiago de Barros <TIAGOC@IADB.ORG>
Subject: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
 
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do Centro
Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para aumentar a
eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

http://www.iadb.org/
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/ap/t-59584e83/?url=https%3A%2F%2Fteams.microsoft.com%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%253ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%2540thread.v2%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%25229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%2522%257d&data=01%7C01%7CTIAGOC%40iadb.org%7C9e70d4976b9c41539dff08d82377eaa2%7C9dfb1a055f1d449a896062abcb479e7d%7C0&sdata=eaBhkiAW5AflxBJ2%2F6ZuMqTiPtoCpjLEFrBxXZsV9mw%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.sejus.es.gov.br%2Fconsultapublicavirtual&data=01%7C01%7CTIAGOC%40iadb.org%7C9e70d4976b9c41539dff08d82377eaa2%7C9dfb1a055f1d449a896062abcb479e7d%7C0&sdata=79LeazLObymA%2FB90FKSG7tJRD%2B%2F4mlvcUzaHUdpyOE4%3D&reserved=0
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Ulisses Reisen de Oliveira - DIRAJUSP" <ulisses.reisen@sejus.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 09:53:38

Bom dia Prezados, confirmo presença na consulta pública virtual e desde já agradeço o convite.

Cordialmente,

ULISSES REISEN DE OLIVEIRA
Diretor Geral de Assistência Jurídica do Sistema Penal
Secretaria de Estado da Justiça do Espírito Santo – Sejus/ES
� +55 27 3636 5891
� +55 27 3636 5892
�ulisses.reisen@sejus.es.gov.br
http://www.sejus.es.gov.br

---- Mensagem original ----
De: "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviada: 08/07/2020 12:27:50
Para: ulisses.reisen@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual


15/07/2020 Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

1/1

De:  "Vinicius Cabeleira - PR (PR.ES)" <viniciuscabeleira@mpf.mp.br>
Para:  consulta.publica@sejus.es.gov.br
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 12:08:40

Confirmo o recebimento.

Enviado do meu iPad

Em 8 de jul de 2020, à(s) 12:31, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual
para apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de
Ampliação e Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos
abordar a instalação do Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além
de demais ações previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades
prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também
há opção do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por
favor, responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo
protegido por lei. Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste
caso, favor notificar o remetente e apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado
conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

<Convite Consulta Publica Virtual 17 julho 10h.jpeg>

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Vinicius de Mendonca Narcizo - CDRL" <vinicius.narcizo@sejus.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 12:00:21

Bom dia

Recebido.

---- Mensagem original ----
De: "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviada: 09/07/2020 11:25:46
Para: vinicius.narcizo@sejus.es.gov.br, prl@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 10h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Linhares, além de demais ações previstas para
aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 10 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTQwOWM5ZWUtMmJjYi00MzE0LWE0OGQtMjRlNTFjZTc3MmVl%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "2a. Vara Criminal Cachoeiro de Itapemirim-ES" <2criminal-cachoeiro@tjes.jus.br>
Para:  consulta.publica@sejus.es.gov.br
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor responder indicando o recebimento
Data:  09/07/2020 19:37:15

ACUSO O RECEBIMENTO
 

>>> "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 09/07/20 16:18 >>>

Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 15 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  gabinete@agerh.es.gov.br
Para:  "'Consulta Publica'" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 10:14:57

 
Recebido

 
De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 8 de julho de 2020 13:41
Para: gabinete@agerh.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do Centro
Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações previstas
para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Aline Passos de Oliveira" <aline.oliveira@sedh.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 12:12:29

Boa tarde,

Acuso recebimento e confirmo participação.

De: Consulta Publica [consulta.publica@sejus.es.gov.br]
Enviado: quarta-feira, 8 de julho de 2020 13:32
Para: Aline Passos de Oliveira
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Anderson Burke" <anderson@burke.com.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 14:10:26

Boa tarde,

acuso recebimento e confirma presença.

Att.

Anderson Burke

Em 2020-07-08 13:38, Consulta Publica escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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-- 
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De:  "ANDRE GUASTI" <ANDRE.GUASTI@tjes.jus.br>
Para:  consulta.publica@sejus.es.gov.br
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 16:19:53

Confirmo recebimento

André Guasti
Juiz de Direito - 2ª Vara Criminal de Colatina/ES
IG: @andre.guasti
Twitter: @guasti_andre
Zoom: andreguasti@tjes.jus.br

(informações sobre processos apenas via e-mail institucional ou atendimento via videoconferência, pelo
zoom)

Enviado do meu iPhone

Em 9 de jul de 2020, à(s) 14:34, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual
para apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de
Ampliação e Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos
abordar a instalação do Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de
Itapemirim, além de demais ações previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão
das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também
há opção do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por
favor, responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo
protegido por lei. Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste
caso, favor notificar o remetente e apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado
conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

<Convite Consulta Publica Virtual 17 julho 15h.jpeg>
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De:  "Jornal Aqui Notícias" <jornalismo.aquinoticias@gmail.com>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 10:58:59

Recebido! Obrigada! 

Em sex., 10 de jul. de 2020 às 10:36, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Athos Alves" <athosalves2003@gmail.com>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 12:31:49

Acuso recebimento.

Em sex, 10 de jul de 2020 10:24, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Carlos Jose Pinheiro Teixeira" <carlos.pinheiro@cnj.jus.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RE: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 15:32:56

 

Boa tarde,
confirmo o recebimento do convite para par�cipar da Consulta Pública.

Atenciosamente,

De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de julho de 2020 13:38
Para: Carlos Jose Pinheiro Teixeira <carlos.pinheiro@cnj.jus.br>
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 

Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 15 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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15/07/2020 Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

1/2

De:  "Centro de Detencao Provisoria de Cachoeiro de Itapemirim/ES" <cdpci@sejus.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 14:34:02

Boa tarde
ciente da consulta pública, quanto a data e horário.

Ivan Lopes

Favor acusar recebimento
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES
TELEFONES: (28) 3518-7490 / 3518-7347/ 3518-7102

---- Mensagem original ----
De: "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviada: 09/07/2020 14:16:03
Para: cdpci@sejus.es.gov.br, diretorcpfci@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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De:  "Direção Centro Prisional Feminino Cachoeiro de Itapemirim" <diretorcpfci@sejus.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 11:40:36

Bom dia,

Confirmo recebimento.

Att,

Centro Prisional Feminino de Cachoeiro de Itapemirim/ES - CPFCI
028-3526-1500

---- Mensagem original ----
De: "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviada: 10/07/2020 10:37:48
Para: diretorcpfci@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "1cia 3bbm" <1cia3bbm@gmail.com>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor responder indicando o recebimento
Data:  10/07/2020 14:40:26

Boa tarde. 
Acuso o recebimento.

Atenciosamente

Cb Lilian

Em qui, 9 de jul de 2020 16:53, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Coord. Municipal Defesa Civil" <defesacivil@cachoeiro.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor responder indicando o recebimento
Data:  10/07/2020 14:21:50

Documento recebido e encaminhado ao Coordenador, Cel. Francisco Inacio Daroz.

Em 10/07/2020

Lucia Flavia de Luca Toneto
Consultora Interna
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
28 3511-2342

De: "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Para: "Defesa Civil" <defesacivil@cachoeiro.es.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 9 de julho de 2020 16:18:59
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor responder indicando o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

callto:28 3511-2342
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Defesa Civil - ES" <defesacivil@bombeiros.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 11:12:10

Bom dia,

Acuso o recebimento, e ainda ficamos na pendência em responder a confirmação de
participação.

Atenciosamente,

Erika Frota

Em qua., 8 de jul. de 2020 às 13:41, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual


15/07/2020 Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

2/2

apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

-- 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ES - CBMES
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil do ES - CEPDEC/ES
Site: www.defesacivil.es.gov.br
Email: defesacivil@bombeiros.es.gov.br
Telefax: (27) 3194-3652 / 3194-3696 / 3194-3698 / 3194-3699
 

http://www.defesacivil.es.gov.br/
mailto:defesacivil@bombeiros.es.gov.br


15/07/2020 Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

1/2

De:  "Diretor PRCI" <diretorprci@sejus.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 13:03:35

Boa tarde, 
Acuso o recebimento do presente e confirmo participação no evento. 

Att,
MÁRCIO FELIPE ROCHA DA SILVA
Diretor Penitenciária Regional de Cachoeiro de Itapemirim
(28) 3524-2271

Antes de imprimir
Pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE.

AVISO LEGAL
Esta mensagem e seu conteúdo - inclusive anexos - são para uso exclusivo de seu(s) destinatário(s), podendo
conter informações confidenciais e/ou legalmente privilegiadas. Qualquer modificação, retransmissão,
disseminação, impressão ou utilização não autorizada fica estritamente proibida e será tratada de acordo com
a lei vigente. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor informe ao remetente e apague o
material e as cópias de sua máquina.

---- Mensagem original ----
De: "Consulta Publica" 
Enviada: 09/07/2020 11:57:04
Para: diretorprci@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Cezar Augusto Ramaldes da Cunha Santos" <cramaldes@mpes.mp.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RE: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 16:57:34

Boa tarde.

Acuso recebimento.

Cézar Ramaldes
Promotor de Jus�ça

De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de julho de 2020 13:33
Para: Cezar Augusto Ramaldes da Cunha Santos <cramaldes@mpes.mp.br>
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 
Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 15 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "FERNANDO ZARDINI ANTONIO" <fernando.zardini@tjes.jus.br>
Para:  consulta.publica@sejus.es.gov.br
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 11:34:45

Prezados,
Ciente.
Att.,

 

__________________________________________
FERNANDO ZARDINI ANTONIO
Desembargador
Tribunal de Justiça do ES
Tel.: (27) 3334-2264

>>> "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 10/07/20 10:16 >>>

Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 15 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Sérgio Alves Pereira" <spereira@mpes.mp.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 16:59:17

Recebido

Obter o Outlook para iOS

De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviado: Wednesday, July 8, 2020 1:37:21 PM
Para: Sérgio Alves Pereira <spereira@mpes.mp.br>
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://aka.ms/o0ukef
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Gisele Oliveira" <Gisele.Oliveira@tjes.jus.br>
Para:  consulta.publica@sejus.es.gov.br
CC:  "DIEGO JESUS" <DJESUS@tjes.jus.br>, "Coordenadoria das Execucoes Penais Tribunal de Justica do
ES" <execucoes-penais@tjes.jus.br>, "FERNANDO ZARDINI ANTONIO" <fernando.zardini@tjes.jus.br>,
"Rosalva SILVA" <Rosalva.Santos@tjes.jus.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 12:57:07

Prezado,

Acuso recebimento, informando, contudo que estou impossibilitada de participar em razão de ter confirmado
presença no webinário do DMF/CNJ no mesmo dia e horário.

De qualquer maneira, irei reforçar com a Colega Rosalva Nogueira, Juíza Titular da VEP  de Cachoeiro de
Itapemirim.

Att.

Gisele Souza de Oliveira
 

>>> "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 08/07/20 13:34 >>>
Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 15 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Karina Rocha Mitleg Bayerl" <karina.bayerl@dpu.def.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 05:08:16

Bom dia.

Confirmo presença.

 
 
Karina Rocha Mitleg Bayerl

Defensora Pública Federal

1º Ofício Regional

Coordenadora de Projetos e Ações Itinerantes do Núcleo de Vitória/ES

Defensoria Pública da União - Vitória/ES

+55 (27) 3145-5601

VOIP 6 - 27 -5601

 

De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de julho de 2020 13:31
Para: Karina Rocha Mitleg Bayerl
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 
Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 15 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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(PT) Esta mensagem da Defensoria Pública da União pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se Vossa
Senhoria não for o destinatário, ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não deverá usar, copiar ou divulgar as informações nela contida, ou tomar
qualquer ação baseada em seu conteúdo. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo ao
email e em seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação.

(EN) This message from the Federal Office of Public Defense, may contain confidential or privileged information, and its confidentiality is protected by law. If
you are not the addressee or the authorized person to receive this message, you must not use it, copy it, disclose it or take any action based on it or any
information herein. If you have received this message by mistake, please advise the sender immediately by replying the e-mail and then deleting it. Thank you
for your cooperation.
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De:  "Rosalva SILVA" <Rosalva.Santos@tjes.jus.br>
Para:  consulta.publica@sejus.es.gov.br
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 14:15:45

Acuso o recebimento e confirmo presença.
Att, Rosalva Nogueira Santos Silva
Juíza de Direito
 

>>> "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 10/07/20 13:58 >>>
Consulta Pública Virtual
O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 
17 de julho de 2020 – 15 h

 
Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.
 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Assessoria Victor Coelho" <assessoriavictorcoelho@gmail.com>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor responder indicando o recebimento
Data:  10/07/2020 09:27:31

Bom dia!
Acuso o recimento

Atenciosamente,
Maelle Barbieri Blunck
Gabinete do Prefeito Victor Coelho
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
(28) 3155 5280

Em qui., 9 de jul. de 2020 às 19:43, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Francisco Jose Bassini Tosta" <francisco.bassini@idaf.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  15/07/2020 15:24:49

Boa tarde,

De ordem do diretor-presidente, informo que o Gerente de Licenciamento e Controle Florestal desta
Autarquia, Senhor Fabiano Campos Grazziotti, estará participando desta consulta pública virtual.

Atenciosamente,

Gabinete Dipre

---- Mensagem original ----
De: "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviada: 09/07/2020 10:54:10
Para: dipre@idaf.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "gabinete-iema" <gabinete@iema.es.gov.br>
Para:  "'Consulta Publica'" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  13/07/2020 09:14:31

Prezados,
 
Acusamos recebimento.
 
A�,
 
Giovana Samora
Assessoria - Diretoria Presidente IEMA
(27) 3636-2608
gabinete@iema.es.gov.br
 
 
 
De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 
Enviada em: sexta-feira, 10 de julho de 2020 10:53
Para: gabinete-iema <gabinete@iema.es.gov.br>; gabineteiema@gmail.com
Cc: gigias@bol.com.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do Centro
Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações previstas
para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

 

mailto:gabinete@iema.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual


15/07/2020 RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

2/2

 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "diretoria" <diretoria@incaper.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re Consulta P3ablica Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 09:51:06

Em 08/07/2020 13:39, Consulta Publica escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual
para apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de
Ampliação e Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos
abordar a instalação do Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de
Itapemirim, além de demais ações previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão
das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também
há opção do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por
favor, responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 confirmamos recebimento

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo
protegido por lei. Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste
caso, favor notificar o remetente e apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado
conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

-- 
Favor confirmar recebimento
Mara Ribeiro dos Santos
Assistente de Suporte de Desenv. Rural - Diretoria Técnica
diretoriatecnica@incaper.es.gov.br

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
mailto:diretoriatecnica@incaper.es.gov.br
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(27) 3636.9877
(27) 3636.9878
Rua Afonso Sarlo, 160 - B.Ferreira - Cep.: 29052-010 - Vitória - ES
www.incaper.es.gov.br

Livre de vírus. www.avast.com.

http://www.incaper.es.gov.br/
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=emailclient
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=emailclient
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De:  "jackson Borel" <jacksonborel1980@gmail.com>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h
Data:  16/07/2020 14:15:34

Boa tarde digo que recebi o e-mail de consulta pública Virtual seus e confirmo minha participação 

Em qui, 16 de jul de 2020 10:48, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação
do Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais
ações previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Jornal Fato" <comercial.fato@gmail.com>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 10:26:23

Bom dia 

Confirmo o recebimento.

Att

Thamirys

Em qui., 9 de jul. de 2020 às 15:18, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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-- 

"Contra FATO não há argumento"

Jornal Espírito Santo de Fato

(28) 3511-7481/ (28) 3515-1067
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De:  "gabinete-jucees" <gabinete@jucees.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 11:05:44

Recebido.

De: Consulta Publica [consulta.publica@sejus.es.gov.br]
Enviado: quinta-feira, 9 de julho de 2020 11:03
Para: gabinete-jucees
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Rafaela Thompson" <jornalismo.rafa@gmail.com>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  10/07/2020 11:07:13

Recebido! 

Em sex., 10 de jul. de 2020 às 10:36, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção
do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em
vigor.

-- 
Rafaela Thompson M. Nacle 
Jornalista | 0003627/ES
28 99993-0413 

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Roberta Oliveira" <roberta.oliveira@sejus.es.gov.br>
Para:  "'Consulta Publica'" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 10:00:18

Bom dia Prezados, acuso recebimento.
 
Cordialmente,
 
 

ROBERTA	PEREIRA	OLIVEIRA	MONFARDINI
Inspetora	Penitenciária
Funcional	3186172
Diretoria	de	Assistência	Jurıd́ica	do	Sistema	Penal	-
DIRAJUSP
Secretaria	de	Estado	da	Justiça	do	Espıŕito	Santo	–	Sejus/ES
( +55	(27)	36365891	/	+55	(27)	36365892
*roberta.oliveira@sejus.es.gov.br
http://www.sejus.es.gov.br
 

 
 
 
 
De: Consulta Publica [mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 8 de julho de 2020 13:33
Para: roberta.oliveira@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

http://www.sejus.es.gov.br/
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Subsecretaria para Assuntos do Sistema Penal" <sasp@sejus.es.gov.br>
Para:  "'Consulta Publica'" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  08/07/2020 14:26:37

 
 
Boa tarde,
 
Acuso o recebimento.
 
Atenciosamente,
 
Cris�ane Nunes
 
Subsecretaria para Assuntos do Sistema Penal – SASP Secretaria de Estado da Jus�ça - SEJUS
 
Telefone: (27) 3636-5872
Fax: (27) 3636-5870
 
 
 
 
De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 8 de julho de 2020 13:35
Para: sasp@sejus.es.gov.br; patricia.souza@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do Centro
Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações previstas
para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Secretario/ SEAG" <secretario@seag.es.gov.br>
Para:  "'Consulta Publica'" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 11:41:12

Recebido.
 
 

 
De: Consulta Publica [mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 9 de julho de 2020 10:48
Para: secretario@seag.es.gov.br; paula@seag.es.gov.br; secretaria@seag.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "gabinete-seama" <gabinete@seama.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 10:47:54

Acuso recebimento.

att,

Renata Pereira Serpa Severo
Assessoria - Gabinete/SEAMA
gabinete@seama.es.gov.br   
(27) 99278-2076
www.seama.es.gov.br

De: Consulta Publica [consulta.publica@sejus.es.gov.br]
Enviado: quinta-feira, 9 de julho de 2020 10:46
Para: gabinete-seama
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.

mailto:gabinete@seama.es.gov.br
http://www.seama.es.gov.br/
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Semdes" <semdes@cachoeiro.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor responder indicando o recebimento
Data:  10/07/2020 09:55:47

Bom dia .
e-mail recebido

De: "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Para: semdes@cachoeiro.es.gov.br
Enviadas: Quinta-feira, 9 de julho de 2020 16:19:37
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor responder indicando o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você responda indicando o recebimento deste e-mail. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Marco Antonio Felismino
Coordenador
marco.felismino@sedh.es.gov.br   
(27) 3636-1332
www.direitoshumanos.es.gov.br   

De:  "gabinete-sedh" <gabinete@sedh.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  08/07/2020 14:54:51

Boa tarde,
 
Acuso o recebimento do e-mail.
 
Atenciosamente,
 
 

 
 
 
 
De: Consulta Publica

[mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 8 de julho de 2020 13:36
Para: gabinete-sedh; Kelly Badaro Cremasco
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

 

 

mailto:marco.felismino@sedh.es.gov.br
http://www.direitoshumanos.es.gov.br/
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "gabinete-sep" <gabinete@planejamento.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  08/07/2020 14:19:21

Prezados, boa tarde!
 
Confirmamos a presença do Secretário Álvaro Rogerio Duboc Fajardo.
 
A�,
 

 
De: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 8 de julho de 2020 13:34
Para: Álvaro Rogério Duboc Fajardo <alvaro.duboc@planejamento.es.gov.br>; gabinete-sep
<gabinete@planejamento.es.gov.br>
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do Centro
Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações previstas
para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
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Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

 

 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Regiane Nascimento" <regiane.nascimento@sejus.es.gov.br>
Para:  "'Consulta Publica'" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RES: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h
Data:  16/07/2020 15:27:48

Confirmo recebimento
 
De: Consulta Publica [mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 16 de julho de 2020 10:48
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação
do Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais
ações previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual
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De:  "Cordeiro, Tiago de Barros" <TIAGOC@IADB.ORG>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  RE: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  08/07/2020 17:11:56

Confirmo recebimento.
 
Tiago Cordeiro
Analista de Operações
Banco Interamericano de Desenvolvimento
Representação no Brasil - CSC/CBR

 
SEN Quadra 802 Cj. F Lote 39
70.800-400 – Brasília/DF
Tel.: +55 61 3317-4146
Fax.: +55 61 3317-4214
www.iadb.org
 
From: Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> 
Sent: Wednesday, July 8, 2020 4:49 PM
To: Cordeiro, Tiago de Barros <TIAGOC@IADB.ORG>
Subject: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
 
 

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do Centro
Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações previstas
para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

 

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

http://www.iadb.org/
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/ap/t-59584e83/?url=https%3A%2F%2Fteams.microsoft.com%2Fl%2Fmeetup-join%2F19%253ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%2540thread.v2%2F0%3Fcontext%3D%257b%2522Tid%2522%253a%25229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%2522%252c%2522Oid%2522%253a%2522ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%2522%257d&data=01%7C01%7CTIAGOC%40iadb.org%7C659d9b6cde6a402304d308d82377efce%7C9dfb1a055f1d449a896062abcb479e7d%7C0&sdata=U0CUwJadS6o5MU4isDd%2BmAzzu7UKz%2BKJuNCYHkZAlh0%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.sejus.es.gov.br%2Fconsultapublicavirtual&data=01%7C01%7CTIAGOC%40iadb.org%7C659d9b6cde6a402304d308d82377efce%7C9dfb1a055f1d449a896062abcb479e7d%7C0&sdata=gk1snzH%2FAV33OFx0fIf%2Fi0kD2tNjkTIiTAxfkvs2e7I%3D&reserved=0
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Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo protegido por lei.
Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste caso, favor notificar o remetente e
apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.
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De:  "Ulisses Reisen de Oliveira - DIRAJUSP" <ulisses.reisen@sejus.es.gov.br>
Para:  "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 09:53:31

Bom dia Prezados, confirmo presença na consulta pública virtual e desde já agradeço o convite.

Cordialmente,

ULISSES REISEN DE OLIVEIRA
Diretor Geral de Assistência Jurídica do Sistema Penal
Secretaria de Estado da Justiça do Espírito Santo – Sejus/ES
� +55 27 3636 5891
� +55 27 3636 5892
�ulisses.reisen@sejus.es.gov.br
http://www.sejus.es.gov.br

---- Mensagem original ----
De: "Consulta Publica" <consulta.publica@sejus.es.gov.br>
Enviada: 08/07/2020 13:29:52
Para: ulisses.reisen@sejus.es.gov.br
Assunto: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual para
apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de Ampliação e
Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos abordar a instalação do
Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de Itapemirim, além de demais ações
previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também há opção do
aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por favor,
responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d


15/07/2020 Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

2/2

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual


15/07/2020 Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento

1/1

De:  "Vinicius Cabeleira - PR (PR.ES)" <viniciuscabeleira@mpf.mp.br>
Para:  consulta.publica@sejus.es.gov.br
Assunto:  Re: Consulta Pública Virtual Sejus - 17/07 - 15h - Favor Confirmar o recebimento
Data:  09/07/2020 12:08:15

Confirmo o recebimento.

Enviado do meu iPad

Em 8 de jul de 2020, à(s) 13:30, Consulta Publica <consulta.publica@sejus.es.gov.br> escreveu:

Consulta Pública Virtual

O Governo do Estado, por meio da Secretaria da Justiça, convida para consulta pública virtual
para apresentar e dialogar sobre os aspectos socioambientais da implantação do Programa de
Ampliação e Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo. Neste encontro, iremos
abordar a instalação do Centro Integrado de Ressocialização no município de Cachoeiro de
Itapemirim, além de demais ações previstas para aumentar a eficiência operacional e de gestão
das unidades prisionais do Estado.

 

17 de julho de 2020 – 15 h

 

Acesso exclusivo pelo link: h�ps://teams.microso�.com/l/meetup-
join/19%3amee�ng_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%229d�1a05-5f1d-449a-8960-
62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d

Para acessar via dispositivo móvel, é necessário fazer o download do aplicativo Teams. Também
há opção do aplicativo para desktop, mas não é obrigatório seu uso.

 

- É fundamental para a Sejus que você confirme o recebimento deste e-mail. Por
favor, responda a este e-mail para que possamos validar a lista de convidados. -

Saiba mais sobre o programa em: www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o meio ambiente.
As informações existentes nesta mensagem e em seus arquivos anexados são para uso restrito, sendo seu sigilo
protegido por lei. Caso você não seja o destinatário, saiba que leitura, divulgação ou cópia são proibidas. Neste
caso, favor notificar o remetente e apagar as informações. O uso impróprio destas informações será tratado
conforme as normas da empresa e a legislação em vigor.

<Convite Consulta Publica Virtual 17 julho 15h.jpeg>

mailto:consulta.publica@sejus.es.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_OTdhOGRiNzAtZTY3MS00N2ZlLWFiNzUtNDAyZDMzNjU2Mjdh%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229dfb1a05-5f1d-449a-8960-62abcb479e7d%22%2c%22Oid%22%3a%22ca309abd-3a9d-4c08-882d-811ed29b6a9b%22%7d
http://www.sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual






8
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Vitória (ES), Quarta-feira, 08 de Julho de 2020

contribuindo para o fortalecimento 
da agricultura capixaba”, destacou o 
subsecretário de Estado de Infraes-
trutura Rural, Rodrigo Vaccari.

AÇÕES DE GOVERNO

Obras de conserva e pavimentação 
continuam na região do Caparaó
Os trabalhos estão sendo realizados no trecho que liga a sede do município de Ibitirama às comunidades de Santa Rita e São José

A Secretaria da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca 
(Seag) continua trabalhando nos 
serviços de conservação corretiva 
rotineira e preventiva periódica em 
três trechos de rodovias integrantes 
do programa Caminhos do Campo, 
na região do Caparaó. São mais de 
55 km de extensão, com um inves-
timento de R$ 3 milhões.

Os trabalhos estão sendo reali-
zados no trecho que liga a sede do 
município de Ibitirama às comunida-
des de Santa Rita e São José. Em 
Apiacá, o trecho que liga a sede à 
comunidade de Santa Fé também 
passa por pavimentação. Já o trecho 
que liga as comunidades de Mundo 
Novo, Pedra Menina e o portão do 
Parque Nacional do Caparaó está 
em fase final de obras. Mais de três 
mil pessoas serão beneficiadas.

“Estamos trabalhando para levar 
asfalto para todas as comunidades 
capixabas. Mas também precisamos 
manter o bom estado dos trechos já 
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pavimentados. Nas obras de conser-
va estão sendo realizados trabalhos 
de capina, limpeza, tapa buracos, 
recuperação e regularização. Essas 

ações são de extrema importância 
para o produtor rural e para as 
comunidades que dependem da 
estrada para escoar sua produção, 

>>> São mais de 55 km de extensão, com um investimento de 
R$ 3 milhões. Mais de três mil pessoas serão beneficiadas
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PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO 

SISTEMA PRISIONAL DO ESPÍRITO SANTO

O objetivo do programa é diminuir o tempo que uma pessoa passa dentro da prisão.
A lei de execução penal indica algumas formas para que a pena seja reduzida, como:

Criação de postos de 
trabalho

Formação educacional e 
profissional Acompanhamento dos 

egressos

Esse documento foi criado para apresentar o programa e seus aspectos Socioambientais para que você esteja mais preparado para participar das 
consultas públicas promovidas pelo Governo do Estado, por meio da Secretaria de Justiça.

Sustentabilidade
Ambiental e 
Infraestrutura

Escritório Social e
Ressocialização de
Presos

Tecnologia na
Administração
Prisional

O programa está sendo elaborado em parceria com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento, o BID.

Para garantir que o objetivo seja atingido, o programa prevê investimento nas três áreas abaixo: Nessa área iremos abordar os aspectos
socioambientais da instalação dos Centros de
Ressocialização e das reformas das unidades
prisionais.

O objetivo é realizar reformas e modernizações em todas as 35 Unidades Prisionais existentes no estado. Entre elas, 
podemos destacar as iniciativas abaixo:

Sistemas de captação de água de 
chuva para armazenamento e uso

Estações de 
tratamento de 
esgoto

Poços escavados de abastecimento de água
subterrânea e reservatórios.

Modernização de instalações 
elétricas.

Micro-usinas fotovoltaicas para geração e 
consumo de energia solar.Cozinhas e Lavanderias industriais

Além disso, o programa prevê  a construção de dois Centros Integrados de Ressocialização,  um em 
Cachoeiro de Itapemirim e outro em Linhares. 

A proposta desse novo modelo é ser um ambiente focado em reinserção social, aumentando a possibilidade da pessoa voltar
para sociedade de forma produtiva. A ideia é ter um espaço com mais segurança, funcionalidade, conforto, economia e
humanização do cumprimento de pena.

Centro Integrado de Ressocialização de Cachoeiro de 
Itapemirim

Regime misto
Fechado e Semiaberto

ETE - Estação de 
tratamento de esgoto

Captação de água da 
chuva

Microusina
Fotovoltaica

Cozinha 
industrial

Lavanderia 
industrial

Poço escavado

Superfície 
de 11,5 ha

Centro Integrado de Ressocialização de Linhares

600 Vagas

Avaliação dos aspectos socioambientais das infraestruturas do programa

Possíveis impactos negativos

• Melhoria das condições de vida dos detentos

• Melhoria das condições ambientais do entorno de cada unidade

• Diminuição de riscos de afecções sanitárias à população prisional

• Melhores condições para Reintegração social 

Impactos positivos

• Melhoria das condições sanitárias e ambientais por sistemas de coleta 
e tratamento de água

• Melhoria nas condições dos ecossistemas aquáticos e terrestres pelo 
aumento na qualidade de água

• Redução substancial do risco de doenças decorrentes de más 
condições sanitárias

Medidas de mitigação

• Interferência temporal da qualidade de ar, água e solo

• Alteração da paisagem natural 

• Perturbação da flora e fauna

• Risco de poluição do solo e cursos de água

• Aumento do risco temporal de acidentes no entorno
imediato, por causa das obras

• Incremento temporal do risco à saúde dos trabalhadores e 
comunidade no entorno imediato

• Perturbação temporal  por ruídos e trânsito no entorno
imediato por causa das obras

• Gestão de resíduos

• Capacitação sobre prevenção de acidentes e proteção

• Recuperação de áreas destinadas às obras

• Monitoramento dos efluentes e prevenção da poluição

• Proteção da Flora e Fauna e mitigação de impactos

Planos de gestão ambiental e social

Programa de Esclarecimento de Dúvidas e 
Atendimento de Reclamações

Plano de Proteção da Flora e Fauna e 
mitigação de impactos

Visa proteger e restaurar a fauna, flora e o ecossistema
afetados pela obra. É dividido em um inventário de fauna, um
plano de manejo e gestão da flora e um plano de redução de
impacto em áreas protegidas

Designação de canal de ouvidoria específico para atender
críticas, denúncias, sugestões, cobranças e elogios às ações e
medidas implantadas, fomentando a efetiva participação da
comunidade na gestão do programa de modernização.

Programa de Arqueologia

Definição de normas a serem seguidas caso haja comprovação
de existência de sítio arqueológico no local das obras, com
procedimentos de registro, salvamento e armazenamento do
patrimônio arqueológico.

Programa de monitoramento das ETES e 
prevenção da poluição

Capacita a mão de obra para seguir normas de conduta, práticas de
gestão ambiental e legislação ambiental.

Define critérios para monitorar a qualidade da água residual, a
fim de prevenir poluição.

Programa de Treinamento e 
Capacitação da Mão de Obra

Programa de Controle Ambiental  
das Obras

Programa de Gestão de Resíduos
Sólidos Sanitários

Programa de Gestão dos Resíduos
da Construção Civil 

Define procedimentos para reduzir a geração de resíduos
sólidos sanitários, os impactos à comunidade e ao meio
ambiente e cumprindo os requisitos de manejo e disposição.

Fornece os elementos técnicos para reduzir os danos
ambientais durante a construção e estabelece as normas a
serem seguidas para minimizar os impactos ambientais.

Estabelece as diretrizes para a gestão dos resíduos gerados
nas construções e reformas, incluindo a sua redução,
manuseio e disposição, com reutilização e reciclagem de
material.

Programa de Saúde dos Trabalhadores e 
Comunidades Envolvidas

Estabelece padrões de atendimento à legislação de controle e
saúde e segurança ocupacional, além de medidas de prevenção e
contenção de doenças infectocontagiosas, com destaque para o
novo coronavírus (sars-cov-2).

Programa de Educação Ambiental

Promoverá comunicação, divulgação e intercâmbio das
iniciativas ambientais à comunidade com ações de melhoria da
qualidade ambiental.

Programa de Gerenciamento Ambiental e 
Social das Obras 

Avalia as diretrizes e procedimentos de controle ambiental e
social das obras, avalia a realização do gerenciamento ambiental
e indica medidas para aprimorar a qualidade ambiental e social
das obras.

Programa de Contingência Programa de Comunicação Social

Ferramenta de informação e transparência dos projetos a
serem executados, mantendo interlocução contínua com a
população, em articulação com o trabalho socioambiental.

Estabelece procedimentos de resposta a emergências
operacionais, desastres naturais ou acidentes industriais
durante a construção e operação dos centros.

Programa de Recuperação de Áreas 
Degradadas (PRAD)

Medidas de controle ambiental para recuperação das áreas
degradadas durante as obras (canteiros de obras, áreas de
empréstimos e bota-fora).

Quer saber mais sobre os planos de gestão ambiental e social?
Veja o documento completo no site!

Foram planejados 14 programas para mitigar os riscos socioambientais negativos da construção dos dois centros integrados de ressocialização e das reformas planejadas para as unidades 
prisionais já em funcionamento. Esses planos permitem que a Secretaria da Justiça esteja preparada para enfrentar eventuais situações adversas e possam aumentar os impactos 
positivos dessas obras.

ETE - Estação de 
tratamento de esgoto

Captação de água da 
chuva

Microusina
Fotovoltaica

Cozinha 
industrial

Lavanderia 
industrial

Regime misto
Fechado e Semiaberto

Superfície 
de 14,4 ha800 Vagas



17/07/2020 - CONSULTA PUBLICA VIRTUAL LINHARES - PARTICIPANTES 

NOME ÓRGÃO 

ANDRESSA PENA Secretaria de Justiça do Espirito Santo 

ALBERTO ALVES Secretaria de Justiça do Espirito Santo 

ALINE PASSOS Secretaria do Estado de Direitos Humanos 

ANA MARIA PACETTI Secretaria de Justiça do Espirito Santo 

BLUMEN Sociedade Civil 

CAMILA NARCIZO Sociedade Civil 

CARLOS PINHEIRO Conselho Nacional de Justiça 

Jones da Silva de Freitas Mattos Secretário municipal de segurança pública de Linhares 

CEZAR AUGUSTO RAMALDES MPES - Ministério Público do Espirito Santo 

TIAGO CORDEIRO BID - Banco Interamericano de Desenvolvimento 

DANILO MACHADO Secretaria de Justiça do Espirito Santo 

FERNANDA HERINGER Secretaria de Justiça do Espirito Santo 

GERALDO ELIAS DP - Defensoria Publica 

EDVAL SANTANA 
Conselho Interativo de Segurança de Linhares- CONSEL 

Emmanoel de Souza  Ministério Público Estadual 

FABIANO GRAZZIOTTI 
IDAF - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL 
DO ESPÍRITO SANTO 

FEDERICO MONTE BID 

GISELE SOUZA DE OLIVEIRA Tribunal de Justica do Espirito Santo 

GUERINO LUIZ ZANON PML - Prefeitura Municipal de Linhares 

JOÃO ALEANDRO MASSAROLI Sociedade Civil 

JOCYMAR LYRA SEJUS - Secretaria de Justiça do Espirito Santo 

KARINA ROCHA MITLEG BAYERL Defensoria Pública da União 

KARLA DANIELLE Secretaria de Justiça do Espirito Santo 

LEANDRO TJ - Tribunal de Justiça do Espirito Santo 

LUCIANA MANTOVANELI Secretaria Municipal de Assistência Social de Linhares 

LUCILENE MOL CNJ - Conselho Nacional de Justiça 

MANOELA SOARES OAB - Copen (Conselho Penitenciário)  

MARCELA NUNES OAB - Copen (Conselho Penitenciário)  

MARCO MAYER SEJUS 

Nelson Rodrigo Pereira Merçon SEJUS 

NARA BORGO SEDH 

Vinicius de Mendonça Narcizo SEJUS - Centro de Ressocialização de Linhares 

PEDRO ANDRADE Sociedade Civil 

PRISCILA ANGELI SEJUS 

RAPHAEL TOMASSI SEJUS 

REGIANE NASCIMENTO SEJUS 

ROBERTA OLIVEIRA COPEN - Conselho Penitenciário de Linhares 



JULIO ROJAS BID 

SALIM Sociedade Civil 

SARA OTUKI SEJUS 

SARAH KRETSCHMAR SEJUS 

GS SEJUS 

SÉRGIO ALVEZ PEREIRA MP 

THAIZ Ordem de Advogados do Brasil 

THIAGO DELUCA Sociedade Civil 

VASCO CORREIA Sociedade Civil 

VICTOR MUNIZ SEJUS 

VINICIUS CABELEIRA Ministério Público Federal 

Nuccio Marcel Scott Zuquello Sociedade Civil 

 

  



17/07/2020 CONSULTA PUBLICA VIRTUAL CACHOEIRO - Participantes 

NOME ÓRGÃO 

ANDRESSA PENA SEJUS 

ALBERTO ALVES SEJUS 

ALINE PASSOS SEDH 

ALVARO ROGERIO DUBOC FAJARDO 
Secretário de Estado de economia e 
planejamento 

ANA CLAUDIA Sociedade Civil 

ANA MARIA PACETTI SEJUS 

CAPITÃO ATHOS ALVES Secretário Municipal de Segurança 

CEZAR AUGUSTO RAMALDES Ministério Público 

CLAUDIA G ROCHA MICCHI   

TIAGO CORDEIRO BID 

DANILO MACHADO SEJUS 

FABIANO GRAZZIOTTI IDAF 

FEDERICO MONTE BID 

FERNANDA HERINGER SEJUS 

ROSALVA NOGUEIRA JUÍZA - VARA CRIMINAL DE CACHOEIRO 

KARINA ROCHA MITLEG BAYERL Defensoria Pública União 

KARLA DANIELLE Secatto Comunicação SEJUS 

MARCELO   

MARCIO FELIPE ROCAH DA SILVA 
Penintenciaria Regional Cachoeiro de Itapemirim 
- SEJUS 

MARCO MAYER SEJUS 

VALTER MONTEIRO   

PRISCILA ANGELI SEJUS 

RAPHAEL TOMASSI SEJUS 

REGIANE KIEPER SEJUS 

ROBERTA P O M SEJUS - COPEN 

RONALDO ALEMÃES STEPHANATO INCAPER 

SARA OTUKI SEJUS 

SARAH KRETSCHMAR SEJUS 

GS SEJUS 

SERGIO POSUELO Sociedade Civil 

THAIZ OAB 

THIAGO Sociedade Civil 

VAILSON SCHINEIDER Sociedade Civil 

VICTOR MUNIZ SEJUS 

VINICIUS CABELEIRA Ministério Público Federal 

Nuccio Marcel Scott Zuquello Sociedade Civil 

 



Consulta Pública Virtual  
Aspectos socioambientais do Programa de 
Ampliação e Modernização do Sistema 
Prisional do Espírito Santo. 



35 
Unidades 

13  

municípios Linhares 

Cachoeiro de Itapemirim 

  

PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DO SISTEMA PRISIONAL DO ESPÍRITO SANTO 

O programa está sendo elaborado em parceria com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento, o BID. 



Objetivo do Programa  

Diminuir o tempo de permanência da população carcerária na prisão com base na 
remição de pena, através de: 

Criação de postos 
de trabalho 

Formação educacional 
e profissional 

Acompanhamento 
dos egressos 



Sustentabilidade 
Ambiental e 

Infraestrutura 

Avaliação Ambiental e Social do Programa e 
sua Primeira Operação  

 

 Escritório Social e 
Ressocialização de 

Presos 

Tecnologia na 
Administração 

Prisional 



Reforma e Modernização das 35 
Unidades Prisionais existentes 

 

Sistemas de captação de água de 
chuva para armazenamento e uso 

Estações de tratamento 
de esgoto 

 
Poços escavados de abastecimento de água 

subterrânea e reservatórios 

Não se prevê afetações a terceiros nem a necessidade de aquisição de terrenos  
 

Modernização de instalações elétricas 
e hidráulicas Micro-usinas fotovoltaicas para 

geração e consumo de energia solar 

Cozinhas e Lavanderias 
industriais 



Centros  Integrados de Ressocialização 

Objetivo: Reunir todos  os conceitos e políticas propostas pelo Programa, ofertando e assegurando  à pessoa 
privada de liberdade condições necessárias para sua reinserção social. Além disso, possuirá arquitetura cuja 
proposta é a de humanização dos espaços, buscando a efetividade em termos da segurança, funcionalidade, 

conforto e custo, evidenciando a qualificação técnica  e a autossustentabilidade. 

 

 

Melhoria das condições de 
trabalho para a realização das 
tarefas institucionais de modo 

seguro 

Adequação social, funcional e 
ambiental dos locais, 

considerando padrões de 
bem-estar 



Centro Integrado de Ressocialização de Cachoeiro de Itapemirim 

Poço 
escavado 

800 Vagas 

Regime misto 
Fechado e Semiaberto 

 

ETE - Estação de 
tratamento de esgoto 

Captação de 
água da chuva 

Microusina 
Fotovoltaica 

Cozinha 
industrial 

Lavanderia 
industrial 



Propriedade da 
SEJUS  

Zona de expansão 
urbana 

Mineração e 
Indústrias 

Construção de 
13.800 m² 

aprox. 

Margem do rio Itapemirim 
(Abastece cerca de 200 mil 

pessoas) 

Município de Cachoeiro de Itapemirim 



Avaliação dos impactos 
socioambientais dos Centros 

Integrados de Ressocialização 



• Impactos ambientais significativos e efeitos sociais associados. 
Requerem Avaliação de Impacto Ambiental. 

• Impactos ambientais e sociais majoritariamente localizados e de curta duração, para os quais já existem 
medidas de implementação conhecidas para sua mitigação. 

 
• Requerem uma Avaliação Ambiental e Social Estratégica (AASE) a nível de programa e uma Análise 

Ambiental e Social a nível de projetos com Marcos e Programas de Gestão Ambiental e Social. 

• Impactos ambientais mínimos. Não requer uma analise ambiental ou social. 

Classificação Socioambiental do Programa Moderniza e 
sua primeira operação   

A 
B 

C 



• Afetação temporal da qualidade de ar, água e solo 

• Alteração da paisagem natural  

• Risco de acidentes 

• Risco de poluição do solo e cursos de água  

• Perturbação da flora e fauna 

• Gestão de residuos 

• Capacitação sobre prevenção de acidentes e proteção 

• Recuperação de áreas degradadas 

• Monitoramento dos efluentes e prevenção da poluição 

• Proteção da Flora e Fauna e mitigação de impactos 

Potenciais impactos * Medidas de mitigação 

*Quase na totalidade, referentes a fase de construção dos novos Centros de Ressocialização Integrado e as reformas, restritos ao entorno das obras, de curto prazo, temporários e reversíveis 



Impactos positivos 

• Melhora  das condições de vida dos detentos 

• Melhora das condições ambientais do entorno 
de cada unidade 

• Diminuição de riscos de afecções sanitárias a 
população prisional 

• Melhores condições para reintegração social  

• Ajustar as condições sanitárias e ambientais inadequadas 
por sistemas de coleta e tratamento de água 

• Melhora nas condições dos ecossistemas aquáticos e terrestres 
pelo aumento na qualidade de água 

• Redução substancial do risco de doenças decorrentes de 
más condições sanitárias 



Programa de Controle 
Ambiental  das Obras 

Programa de Gestão de 
Resíduos Sólidos Sanitários  

Programa de Gestão dos 
Resíduos da Construção Civil  

Define procedimentos para reduzir a geração de resíduos 
sólidos sanitários, os impactos à comunidade e ao meio 
ambiente e cumprindo os requisitos de manejo e 
disposição. 
 

Fornece os elementos técnicos para reduzir os danos 
ambientais durante a construção e estabelece as normas a 
serem seguidas para minimizar os impactos ambientais. 
 

Estabelece as diretrizes para a gestão dos resíduos 
gerados nas construções e reformas, incluindo a sua 
redução, manuseio e disposição, com reutilização e 
reciclagem de material. 

Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social  

Foram planejados 14 programas para mitigar os riscos socioambientais da implementação das obras de infraestrutura do programa que 

permitem que a Secretaria da Justiça esteja preparada para enfrentar situações adversas e possam aumentar seus impactos positivos. 



 
Programa de Gerenciamento Ambiental 

e Social das Obras  

Avalia as diretrizes e procedimentos de controle ambiental e 
social das obras, avalia a realização do gerenciamento 
ambiental e indica medidas para aprimorar a qualidade 
ambiental e social das obras. 
 

Programa de monitoramento das ETES 
e prevenção da poluição  

Define critérios para monitorar a qualidade da água 
residual, a fim de prevenir poluição.  

Plano de Proteção da Flora e 
Fauna e mitigação de impactos 

Visa proteger e restaurar a fauna, flora e o ecossistema 
afetados pela obra. É dividido em um inventário de fauna, 
um plano de manejo e gestão da flora e um plano de 
redução de impacto em áreas protegidas 



Programa de Arqueologia 

Definição de normas a serem seguidas caso haja 
comprovação de existência de sítio arqueológico no local 
das obras, com procedimentos de registro, salvamento e 
armazenamento  do patrimônio arqueológico. 

Programa de Recuperação de 
Áreas Degradadas (PRAD) 

Medidas de controle ambiental para recuperação das áreas 
degradadas durante as obras (canteiros de obras, áreas de 
empréstimos e bota-fora). 

Programa de Contingência 

Estabelece procedimentos de resposta a emergências 
operacionais, desastres naturais ou acidentes industriais 
durante a construção e operação dos centros. 



Programa de Saúde dos Trabalhadores e 
Comunidades Envolvidas 

Estabelece padrões de atendimento à legislação de controle e 
saúde e segurança ocupacional, além de medidas de 
prevenção e contenção de doenças infectocontagiosas, com 
destaque para o novo coronavírus (sars-cov-2). 

Programa de Educação Ambiental 

Promoverá comunicação, divulgação e intercâmbio das 
iniciativas ambientais à comunidade com ações de 
melhoria da qualidade ambiental. 

Capacita a mão de obra para seguir normas de 
conduta, práticas de gestão ambiental e legislação 
ambiental. 

 
 

Programa de Treinamento e 
Capacitação da Mão de Obra 



Quer saber mais sobre os Planos de Gestão Ambiental? 
Veja o documento completo no site! 

Programa de Esclarecimento de Dúvidas e 
Atendimento de Reclamações 

Designação de canal de ouvidoria específico para atender 
críticas, denúncias, sugestões, cobranças e elogios às ações 
e medidas implantadas, fomentando a efetiva participação 
da comunidade na gestão do programa de modernização. 
 

Programa de Comunicação Social 

Ferramenta de informação e transparência dos projetos a 
serem executados, mantendo interlocução contínua com a 
população, em articulação com o trabalho socioambiental. 
 



Comunicação 
verbal 

Chamadas 
mensagem de texto 

E-mail  

Como apresentar 
minha reclamação? 

Programa de esclarecimento de dúvidas e 
atendimento de reclamações 

A quem apresento? 

Prefeitura 

Empreiteira ou 
Supervisora 

Ouvidoria 
do estado  



https://sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual 

Informação disponível sobre o Programa Moderniza - ES 

https://sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual


Perguntas e Recomendações   

Agradecemos! 



Consulta Pública Virtual  
Aspectos socioambientais do Programa de 
Ampliação e Modernização do Sistema 
Prisional do Espírito Santo. 



35 
Unidades 

13  

municípios Linhares 

Cachoeiro de Itapemirim 

  

PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DO SISTEMA PRISIONAL DO ESPÍRITO SANTO 

O programa está sendo elaborado em parceria com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento, o BID. 



Objetivo do Programa  

Diminuir o tempo de permanência da população carcerária na prisão com base na 
remição de pena, através de: 

Criação de postos 
de trabalho 

Formação educacional 
e profissional 

Acompanhamento 
dos egressos 



Sustentabilidade 
Ambiental e 

Infraestrutura 

Avaliação Ambiental e Social do Programa e 
sua Primeira Operação  

 

 Escritório Social e 
Ressocialização de 

Presos 

Tecnologia na 
Administração 

Prisional 



Reforma e Modernização das 35 
Unidades Prisionais existentes 

 

Sistemas de captação de água de 
chuva para armazenamento e uso 

Estações de tratamento 
de esgoto 

 
Poços escavados de abastecimento de água 

subterrânea e reservatórios 

Não se prevê afetações a terceiros nem a necessidade de aquisição de terrenos  
 

Modernização de instalações elétricas 
e hidráulicas Micro-usinas fotovoltaicas para 

geração e consumo de energia solar 

Cozinhas e Lavanderias 
industriais 



Centros  Integrados de Ressocialização 

Objetivo: Reunir todos  os conceitos e políticas propostas pelo Programa, ofertando e assegurando  à pessoa 
privada de liberdade condições necessárias para sua reinserção social. Além disso, possuirá arquitetura cuja 
proposta é a de humanização dos espaços, buscando a efetividade em termos da segurança, funcionalidade, 

conforto e custo, evidenciando a qualificação técnica  e a autossustentabilidade. 

 

 

Melhoria das condições de 
trabalho para a realização das 
tarefas institucionais de modo 

seguro 

Adequação social, funcional e 
ambiental dos locais, 

considerando padrões de 
bem-estar 



Centro Integrado de Ressocialização de Linhares 

Regime misto 
Fechado e Semiaberto 

 

600 Vagas 

ETE - Estação de 
tratamento de esgoto 

Captação de 
água da chuva 

Microusina 
Fotovoltaica 

Cozinha 
industrial 

Lavanderia 
industrial 



Propriedade da 
SEJUS  

Junto a unidade 
CDRL 

 

Zona rural  
Agricultura 

Floresta Nacional 
de Goytacazes 

Construção de 
10.400 m² 

aprox. 

Zona de Amortecimento 
da FLONA  

Município de Linhares 



Avaliação dos impactos 
socioambientais dos Centros 

Integrados de Ressocialização 



• Impactos ambientais significativos e efeitos sociais associados. 
Requerem Avaliação de Impacto Ambiental. 

• Impactos ambientais e sociais majoritariamente localizados e de curta duração, para os quais já existem 
medidas de implementação conhecidas para sua mitigação. 

 
• Requerem uma Avaliação Ambiental e Social Estratégica (AASE) a nível de programa e uma Análise 

Ambiental e Social a nível de projetos com Marcos e Programas de Gestão Ambiental e Social. 

• Impactos ambientais mínimos. Não requer uma analise ambiental ou social. 

Classificação Socioambiental do Programa Moderniza e 
sua primeira operação   

A 
B 

C 



• Afetação temporal da qualidade de ar, água e solo 

• Alteração da paisagem natural  

• Risco de acidentes 

• Risco de poluição do solo e cursos de água  

• Perturbação da flora e fauna 

• Gestão de residuos 

• Capacitação sobre prevenção de acidentes e proteção 

• Recuperação de áreas degradadas 

• Monitoramento dos efluentes e prevenção da poluição 

• Proteção da Flora e Fauna e mitigação de impactos 

Potenciais impactos * Medidas de mitigação 

*Quase na totalidade, referentes a fase de construção dos novos Centros de Ressocialização Integrado e as reformas, restritos ao entorno das obras, de curto prazo, temporários e reversíveis 



Impactos positivos 

• Melhora  das condições de vida dos detentos 

• Melhora das condições ambientais do entorno 
de cada unidade 

• Diminuição de riscos de afecções sanitárias a 
população prisional 

• Melhores condições para reintegração social  

• Ajustar as condições sanitárias e ambientais inadequadas 
por sistemas de coleta e tratamento de água 

• Melhora nas condições dos ecossistemas aquáticos e terrestres 
pelo aumento na qualidade de água 

• Redução substancial do risco de doenças decorrentes de 
más condições sanitárias 



Programa de Controle 
Ambiental  das Obras 

Programa de Gestão de 
Resíduos Sólidos Sanitários  

Programa de Gestão dos 
Resíduos da Construção Civil  

Define procedimentos para reduzir a geração de resíduos 
sólidos sanitários, os impactos à comunidade e ao meio 
ambiente e cumprindo os requisitos de manejo e 
disposição. 
 

Fornece os elementos técnicos para reduzir os danos 
ambientais durante a construção e estabelece as normas a 
serem seguidas para minimizar os impactos ambientais. 
 

Estabelece as diretrizes para a gestão dos resíduos 
gerados nas construções e reformas, incluindo a sua 
redução, manuseio e disposição, com reutilização e 
reciclagem de material. 

Marcos e Planos de Gestão Ambiental e Social  

Foram planejados 14 programas para mitigar os riscos socioambientais da implementação das obras de infraestrutura do programa que 

permitem que a Secretaria da Justiça esteja preparada para enfrentar situações adversas e possam aumentar seus impactos positivos. 



 
Programa de Gerenciamento Ambiental 

e Social das Obras  

Avalia as diretrizes e procedimentos de controle ambiental e 
social das obras, avalia a realização do gerenciamento 
ambiental e indica medidas para aprimorar a qualidade 
ambiental e social das obras. 
 

Programa de monitoramento das ETES 
e prevenção da poluição  

Define critérios para monitorar a qualidade da água 
residual, a fim de prevenir poluição.  

Plano de Proteção da Flora e 
Fauna e mitigação de impactos 

Visa proteger e restaurar a fauna, flora e o ecossistema 
afetados pela obra. É dividido em um inventário de fauna, 
um plano de manejo e gestão da flora e um plano de 
redução de impacto em áreas protegidas 



Programa de Arqueologia 

Definição de normas a serem seguidas caso haja 
comprovação de existência de sítio arqueológico no local 
das obras, com procedimentos de registro, salvamento e 
armazenamento  do patrimônio arqueológico. 

Programa de Recuperação de 
Áreas Degradadas (PRAD) 

Medidas de controle ambiental para recuperação das áreas 
degradadas durante as obras (canteiros de obras, áreas de 
empréstimos e bota-fora). 

Programa de Contingência 

Estabelece procedimentos de resposta a emergências 
operacionais, desastres naturais ou acidentes industriais 
durante a construção e operação dos centros. 



Programa de Saúde dos Trabalhadores e 
Comunidades Envolvidas 

Estabelece padrões de atendimento à legislação de controle e 
saúde e segurança ocupacional, além de medidas de 
prevenção e contenção de doenças infectocontagiosas, com 
destaque para o novo coronavírus (sars-cov-2). 

Programa de Educação Ambiental 

Promoverá comunicação, divulgação e intercâmbio das 
iniciativas ambientais à comunidade com ações de 
melhoria da qualidade ambiental. 

Capacita a mão de obra para seguir normas de 
conduta, práticas de gestão ambiental e legislação 
ambiental. 

 
 

Programa de Treinamento e 
Capacitação da Mão de Obra 



Quer saber mais sobre os Planos de Gestão Ambiental? 
Veja o documento completo no site! 

Programa de Esclarecimento de Dúvidas e 
Atendimento de Reclamações 

Designação de canal de ouvidoria específico para atender 
críticas, denúncias, sugestões, cobranças e elogios às ações 
e medidas implantadas, fomentando a efetiva participação 
da comunidade na gestão do programa de modernização. 
 

Programa de Comunicação Social 

Ferramenta de informação e transparência dos projetos a 
serem executados, mantendo interlocução contínua com a 
população, em articulação com o trabalho socioambiental. 
 



Comunicação 
verbal 

Chamadas 
mensagem de texto 

E-mail  

Como apresentar 
minha reclamação? 

Programa de esclarecimento de dúvidas e 
atendimento de reclamações 

A quem apresento? 

Prefeitura 

Empreiteira ou 
Supervisora 

Ouvidoria 
do estado  



https://sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual 

Informação disponível sobre o Programa Moderniza - ES 

https://sejus.es.gov.br/consultapublicavirtual


Perguntas e Recomendações   

Agradecemos! 
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